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PEJOTIZACAO.

Sujeita-se a incidéncia do IRRF, calculado mediante a utilizagdo da tabela
progressiva mensal, a remuneracdo paga a diretor ou empregado por meio de
Interposta pessoa juridica cuja atuacdo se dé exclusivamente no plano formal,
encobrindo a verdadeira contratacdo de pessoa fisica subjacente.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

O percentual da multa de oficio serd duplicado se estiverem comprovadas as
circunstancias previstas em lei como caracterizadoras de infracdo qualificada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade. No mérito, acordam os membros do colegiado em negar provimento ao
recurso (i) por unanimidade de votos quanto ao trecho da autuacdo referente aos pagamentos
feitos a segurados contribuintes individuais (diretores); (ii) por maioria de votos quanto ao trecho
da autuacéo referente aos pagamentos feitos a segurados empregados, vencidos os conselheiros
José Eduardo Dornelas Souza e Marcelo José Luz de Macedo, que lhe davam provimento; (iii) e,
por voto de qualidade quanto a qualificacdo da multa, vencidos os conselheiros José Eduardo
Dornelas Souza, Marcelo José Luz de Macedo e Eduardo Monteiro Cardoso, que a afastaram e,
de conseguinte, reconheceram a decadéncia do langcamento até maio/2009. O percentual da multa
qualificada sera reduzido de 150% para 100%, nos termos do inc. VI do 8§ 1° do art. 44 da Lei n°
9.430, de 1996, na redacdo que lhe deu o art. 8° da Lei n° 14.689, de 2023, nos termos da alinea
“c” do inc. I do art. 106 do Codigo Tributario Nacional.

(documento assinado digitalmente)
Rafael Taranto Malheiros — Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 PEJOTIZAÇÃO.
 Sujeita-se à incidência do IRRF, calculado mediante a utilização da tabela progressiva mensal, a remuneração paga a diretor ou empregado por meio de interposta pessoa jurídica cuja atuação se dê exclusivamente no plano formal, encobrindo a verdadeira contratação de pessoa física subjacente.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
 O percentual da multa de ofício será duplicado se estiverem comprovadas as circunstâncias previstas em lei como caracterizadoras de infração qualificada.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade. No mérito, acordam os membros do colegiado em negar provimento ao recurso (i) por unanimidade de votos quanto ao trecho da autuação referente aos pagamentos feitos a segurados contribuintes individuais (diretores); (ii) por maioria de votos quanto ao trecho da autuação referente aos pagamentos feitos a segurados empregados, vencidos os conselheiros José Eduardo Dornelas Souza e Marcelo José Luz de Macedo, que lhe davam provimento; (iii) e, por voto de qualidade quanto à qualificação da multa, vencidos os conselheiros José Eduardo Dornelas Souza, Marcelo José Luz de Macedo e Eduardo Monteiro Cardoso, que a afastaram e, de conseguinte, reconheceram a decadência do lançamento até maio/2009. O percentual da multa qualificada será reduzido de 150% para 100%, nos termos do inc. VI do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, na redação que lhe deu o art. 8º da Lei nº 14.689, de 2023, nos termos da alínea �c� do inc. II do art. 106 do Código Tributário Nacional. 
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  (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Iágaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
 
  
 
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão da DRJ que julgou procedente em parte impugnação contra lançamento de multa e juros exigidos isoladamente devidos em decorrência de falta de retenção na fonte de imposto ou contribuição, conforme termo de verificação fiscal, fatos geradores ocorridos entre 31/01/2009 e 31/12/2009. Por bem resumir o litígio peço vênia para reproduzir o relatório da decisão recorrida (e-fls. 743 e ss):

Em 27/05/2014 foram lavrados os dois autos de infração objeto deste processo, nos quais se formaliza a exigência de crédito tributário no valor total de R$ 758.903,06, sendo R$ 29.891,30 de juros de mora isolados e R$ 729.011,76 de multa regulamentar.
Descrição das infrações imputadas
Nos autos de infração, atribuem-se à autuada as infrações de cuja descrição adiante se faz uma síntese.
Auto de infração de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) - fls. 407/409
0001. FALTA DE RECOLHIMENTO DOS JUROS DE MORA. Juros exigidos isoladamente, conforme termo de verificação fiscal. Fatos geradores ocorridos entre 31/01/2009 e 31/12/2009. Enquadramento legal: arts. 843 e 953 do RIR de 1999.
Auto de infração de multa regulamentar - fls. 403/406
0001. MULTA POR_ FALTA DE RETENÇÃO NA FONTE DE IMPOSTO OU CONTRIBUIÇÃO. Multa devida em decorrência de falta de retenção na fonte de imposto ou contribuição, conforme termo de verificação fiscal. Fatos geradores ocorridos entre 31/01/2009 e 31/12/2009. Enquadramento legal: art. 9° da Lei n° 10.426, de 2002, com a redação dada pelo art. 16 da Lei n° 11.488, de 2007.
Termo de verificação fiscal
A motivação dos lançamentos encontra-se no termo de verificação fiscal a fls. 374/400, cujo teor pode ser assim resumido:
1. Do contribuinte fiscalizado
� A ação fiscal foi realizada na Metro Jornal S.A. (nome anterior: SP Publimetro S.A.), que tem como objeto social (fls. 54):
� a edição, publicação, distribuição e divulgação de jornais, bem como outras atividades relacionadas e necessárias para consecução de referido negócio, incluindo a venda de espaço publicitário em todos e quaisquer referidos jornais, exceto a sua impressão, a qual será exclusivamente realizada por terceiros contratados pela companhia;
� e a participação no capital de sociedades que operem na edição, publicação, distribuição e divulgação de jornais, bem como em outras atividades relacionadas e necessárias para consecução de referido negócio, incluindo a venda de espaço publicitário em todos e quaisquer referidos jornais.
2. Da ação fiscal
� O MPF n° 08.1.90.00.2012-03899-6 determinou a fiscalização, entre outros tributos, do IRRF para o período de 01/2009 a 12/2009.
� A fiscalização teve início com a ciência do Termo de Início de Procedimento Fiscal - TIPF, por via postal, em 11/08/2012 (fls. 05/07).
� A escrituração contábil digital do período de 01/2009 a 12/2009 foi obtida por meio do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital.
� Foram apresentados pela contribuinte: folha de pagamento para o período de 01/2009 a 12/2009, estatuto social, contratos com prestadores de serviço, notas fiscais de prestação de serviço, além de outros documentos e esclarecimentos.
� A contribuinte efetuou pagamentos para pessoas jurídicas. Tratava-se de remunerações pagas a diretores (contribuintes individuais) e empregados.
3. Dos fatos geradores
� Na conta contábil 43137 (Serviços Contratados PJ) constam lançamentos referentes a pagamentos efetuados a diversas pessoas jurídicas.
� Foram solicitados os documentos referentes a esses lançamentos.
� Em resposta, a contribuinte apresentou as notas fiscais de prestação de serviço emitidas por diversas empresas.
� Muitas dessas notas fiscais guardavam uma ordem seqüencial, com emissão mensal e mesmo valor.
� Em razão de questionamento referente a provisão e reversão de bônus, foi informado pela contribuinte que "o bônus está vinculado ao cumprimento das metas estabelecidas no plano de bônus divulgado pela Companhia anualmente com efeito linear anual. Sua reversão dar-se-á no ano subseqüente mediante pagamento em parcela única".
� Foi solicitado à contribuinte esclarecimentos em relação a esse bônus, indicando suas regras e a quem se destina, além da apresentação dos documentos referentes aos pagamentos efetuados.
� Em resposta, a contribuinte apresentou documento intitulado "Plano de Bônus 2009", onde constam metas para seus diretores e a seguinte informação: "O Plano de Bônus adotado para o exercido de 2009 representa uma vantagem ou uma recompensa pelo atingimento das metas estabelecidas aos seus diretores".
� Foram apresentados documentos referentes ao pagamento desses bônus, quais sejam, notas fiscais de prestação de serviço emitidas por empresas (pessoas jurídicas).
� Esses pagamentos estão contabilizados na conta 43191 (provisão de bônus).
� A conta 43191 é uma conta de despesa, apesar da expressão "provisão" utilizada em sua denominação.
� Pesquisou-se nos sistemas informatizados da RFB as pessoas jurídicas que emitiram as notas fiscais apresentadas.
� Analisaram-se os documentos apresentados (notas fiscais e contratos de prestação de serviço) e as contabilizações efetuadas.
� Foram verificados elementos que caracterizam os pagamentos efetuados a pessoas jurídicas como remuneração de segurados empregados e contribuintes individuais.
Segurados contribuintes individuais
� Transcreve-se o art. 12, V, "f", da Lei 8.212, de 1991.
� Foi verificado que diretores e membro do conselho de administração da empresa fiscalizada receberam pagamentos através de pessoas jurídicas.
� São apresentados a fls. 376/381 os indícios verificados em relação às seguintes empresas: Abayomi Consultoria e Gestão Ltda.; Telescom Serviços Ltda.; Tarundu Empreendimentos Comerciais Ltda.; e MDA Comunicação e Produção Ltda.
� Está claro que diretor não empregado e membro de conselho de administração de sociedade anônima são segurados contribuintes individuais obrigatórios.
� A diretora da Abayomi, Sara Velloso, o diretor e conselheiro administrativo da Telescom, Antonio de Pádua Teles de Carvalho, e o diretor da Tarundu, Ricardo Villares Lenz César, são segurados contribuintes individuais obrigatórios.
� Marcello Antonio D'Angelo, não obstante sua nomeação como diretor da MDA apenas em 2010, foi contratado para essa função em 2009 e recebeu remuneração por esses serviços prestados em 2009.
� Nas folhas de pagamento e GFIPs da fiscalizada não constam pagamentos a esses diretores.
� Do detalhamento das verificações efetuadas cabe destacar: pagamentos em periodicidade mensal, pagamentos de bônus por atingimento de metas, notas fiscais emitidas com numeração sequencial, pessoas jurídicas que receberam pagamentos apenas da fiscalizada, contratos que especificam a atuação da pessoa física, descontos referentes a assistência médica (benefício inerente a uma pessoa física).
� Conclui-se que a utilização de pessoas jurídicas para se efetuar os pagamentos das remunerações de seus diretores/administradores, foi um artifício utilizado pela contribuinte para evitar a incidência das contribuições previdenciárias e a exclusão do dever de retenção do imposto de renda na fonte.
Segurados empregados
� Transcreve-se o art. 12, I, "a", da Lei 8.212, de 1991.
� Foram verificados pagamentos efetuados a pessoas jurídicas a título de prestação de serviço com elementos caracterizadores da relação de emprego: não eventualidade, subordinação, pessoalidade e onerosidade.
� São apresentadas a fls. 381/393 as verificações fiscais relativamente às seguintes empresas: Noelly Russo Ferreira ME; Ofício - Serviços de Comunicação Ltda.; Latitude 0 Serviços Editoriais e Jornalísticos Ltda.; Luiz Henrique Gonçalves Correa Consultoria ME; Santin Propaganda Ltda.; AAS Administração e Assessoria Empresarial Ltda.; Solução Produções Ltda. ME; SLK Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda.; Resende e Paiva Ltda. ME; O.S. Osawa Consultoria Publicitária Ltda.; e DSR2 Consultoria Comercial e Propaganda Ltda.
� A fiscalização concluiu serem segurados empregados essas onze pessoas jurídicas, uma vez que em relação a elas foram verificados os elementos caracterizadores da relação de emprego.
� Nos contratos apresentados, observa-se em muitos itens a preocupação em se explicitar que a contratação não se constitui em vínculo empregatício e, ainda, procura intimidar qualquer tentativa de reconhecimento desse vínculo, como no parágrafo quarto da cláusula segunda desses contratos, transcrito a fls. 394.
� Do exposto, conclui-se que ocorreu uma "pejotização", isto é, o uso da pessoa jurídica (PJ) para encobrir uma verdadeira relação de emprego e, com isso, evitar a incidência das contribuições previdenciárias e a exclusão do dever de retenção do imposto de renda na fonte.
� O art. 129 da Lei n° 11.196, de 2005, que dispõe que "para fins fiscais e previdenciários, a prestação de serviços intelectuais, inclusive os de natureza científica, artística ou cultural, em caráter personalíssimo ou não, com ou sem a designação de quaisquer obrigações a sócios ou empregados da sociedade prestadora de serviços, quando por esta realizada, se sujeita tão-somente à legislação aplicável às pessoas jurídicas", não justifica essa utilização da pessoa jurídica para a prestação dos serviços.
� O uso da pessoa jurídica poderá ocorrer no momento de prestações de serviços não habituais e/ou sem subordinação, apenas para suprir uma demanda específica, isto é, de caráter temporário ou esporádico, e nunca quando se tratar de atividade corrente da empresa, ou seja, sem eventualidade.
� De outra maneira estaria contrário ao que estabelece o art. 3° da CLT, que conceitua o termo empregado: "Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário".
� O parágrafo único desse artigo disciplina que: "não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual".
� O § 2° do art. 229 do Regulamento da Previdência Social dispõe: "Se o Auditor Fiscal da Previdência Social constatar que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições referidas no inciso I do caput do art. 9°, deverá desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado".
� Transcreve-se o art. 116 do CTN. 
4. Da apuração do crédito
� Transcrevem-se os arts. 2°, 3°, §§ 1° e 4°, e 7°, I e § 1°, da Lei n° 7.713/88.
� O contribuinte efetuou pagamento de remuneração através de pessoas jurídicas constituídas para esse fim.
� Esses pagamentos não foram considerados como base de cálculo do imposto de renda da pessoa física.
� A empresa deixou de reter e recolher o IRRPF sobre as referidas verbas.
� Por tratar-se de rendimentos sujeitos ao ajuste na declaração de rendimentos dos beneficiários, a retenção constitui mera antecipação do imposto de renda devido.
� Afasta-se a possibilidade de sua exigência na fonte pagadora depois de ultrapassado o prazo de entrega, pelo beneficiário, da declaração de ajuste anual sem a respectiva retenção na fonte.
� A fiscalização limitar-se-á ao lançamento da multa e dos juros lançados isoladamente, não alcançando o imposto cuja retenção e recolhimento deixou de ser efetuada pela fonte pagadora.
� O crédito tributário está composto pelos seguintes valores:
o multa isolada pela falta de retenção do IRRPF, através da aplicação da alíquota de 75% sobre o tributo não recolhido (esta alíquota foi duplicada conforme explanado no item 5);
o juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaração de ajuste anual (abril de 2010).
� No anexo 1 (fls. 402) estão listadas as pessoas físicas relacionadas com as pessoas jurídicas através das quais ocorreram os recebimentos das remunerações.
� Estão nele informados os valores recebidos (base de cálculo / rendimento tributável) mensalmente e o valor do IR não retido.
� Consta a fls. 396 a tabela progressiva para o cálculo mensal do IRPF para o ano-calendário 2009, utilizada nos cálculos da planilha do anexo 1.
� Nos termos dos arts. 717 e 722 do RIR, de 1999, e do Parecer Normativo Cosit n° 1, de 24/09/2002 (fls. 397), a pessoa jurídica é responsável pela retenção do IRRF quando do pagamento ao beneficiário.
� A multa isolada está prevista no art. 9° da Lei n° 10.426, de 2002, combinado com o art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.
� Os juros de mora foram lançados conforme determina o caput e § 1° do art. 953 do RIR de 1999.
� A data de recolhimento segue o contido no art. 70, I, "d", da Lei n° 11.196, de 2005.
� Os juros de mora foram calculados com base na taxa Selic acumulada do primeiro dia do mês subsequente ao dia do vencimento do imposto que deveria ter sido retido na fonte até o mês de março de 2009, adicionando um por cento no mês do pagamento (abril de 2010), conforme tabela a fls. 398.
5. Da qualificação da multa de ofício
� O contribuinte efetuou pagamento de remuneração a segurados contribuintes individuais e empregados por meio de pessoas jurídicas, conforme relatado no item 3.
� As pessoas jurídicas serviram para encobrir a verdadeira relação de trabalho existente, procurando-se dessa maneira evitar a incidência das contribuições previdenciárias e a exclusão do dever de retenção do imposto de renda na fonte.
� Esse fato confere um indício de fraude conforme caso previsto no art. 72 da Lei n° 4.502, de 1964:
� A multa de ofício de 75% foi duplicada, de acordo com o art. 44, I e § 1°, da Lei n° 9.430, de 1996.
6. Conclusão
� Foi lavrado auto de infração composto pela multa isolada e juros de mora isolados, conforme demonstrado na tabela a fls. 399.
� Será formalizada representação fiscal para fins penais.
Ciência dos lançamentos
Em 28/05/2014, a autuada teve ciência dos lançamentos por via postal, conforme aviso de recebimento a fls. 412.
Impugnação
Em 26/06/2014, foi apresentada a impugnação a fls. 417/459, cujo teor pode ser assim resumido:
I - Tempestividade da impugnação
� A impugnação é tempestiva.
II - Fatos
� Apresenta-se um resumo dos fatos.
� O cenário descrito pela fiscalização retrata modalidade de contratação de pessoa jurídica essencial à consecução dos objetivos sociais da impugnante, como decorrência da especialização e do alto nível intelectual da prestação dos serviços exigidos.
� No mercado em que atua a impugnante, a obtenção e a administração de informações para a construção de conteúdo mostra-se fundamental.
� Como consequência da complexidade da composição, edição e divulgação do referido conteúdo, é necessária a contratação de serviços especializados que, no mercado, são oferecidos por pessoas jurídicas cuja estrutura volta-se à realização dessas atividades de forma qualificada e específica.
� Tais pessoas jurídicas não possuem relação de exclusividade ou subordinação às empresas tomadoras de serviços, embora recebam instruções para que seus serviços sejam prestados dentro da linha de atuação, no caso concreto, da impugnante.
� Para a análise do cenário em questão, é imprescindível a consideração dos elementos específicos envolvidos no desenvolvimento das atividades de comunicação, o que não foi realizado pela fiscalização.
� Desconsiderou-se, por exemplo, que muitas das pessoas jurídicas contratadas foram legalmente constituídas em momento anterior ao início da prestação de serviços para a impugnante e não emitiram notas fiscais sequenciais para esta, havendo, atrelada ao sócio-administrador dessas pessoas jurídicas, uma equipe de trabalho.
� Conforme será demonstrado a seguir, a autuação não merece prosperar.
� Não há que se falar em relação de emprego entre a impugnante e os prestadores de serviço.
� Não se configura, portanto, o fato gerador do IRRF a ensejar a retenção e recolhimento do imposto por parte da impugnante.
� É totalmente insubsistente a cobrança de multa de ofício qualificada.
III - Decadência parcial - créditos tributários anteriores a 27/05/2009
� O período autuado compreendeu fatos geradores ocorridos de janeiro a dezembro de 2009.
� A impugnante foi intimada do auto de infração em 28/05/2014.
� É vedada a constituição de créditos tributários relativos a fatos geradores anteriores a 28/05/2009, por força do art. 150, § 4°, do CTN.
� Refuta-se a alegação da fiscalização segundo a qual haveria indício de fraude, o que atrairia a aplicação do art. 173, I, do CTN para a contagem do prazo decadencial.
� A fiscalização não demonstrou, por meio de provas, que a impugnante agiu dolosamente, isto é, com a intenção de fraudar a arrecadação tributária.
� O art. 129 da Lei 11.196/2005 autoriza expressamente a contratação do trabalho intelectual por meio de pessoas jurídicas, o que afasta o suposto "indício de fraude".
� A apuração do simples "indício de fraude" pela fiscalização não é o mesmo que se demonstrar a efetiva conduta dolosa da fraude, nos termos em que preceituado no art. 72 da Lei 4.502/64.
� Demonstrado que a fiscalização não provou a prática da conduta fraudulenta, deve ser reconhecida a decadência parcial do direito à constituição dos créditos tributários em questão (período anterior a maio de 2009) e, por conseguinte, a improcedência parcial da exigência fiscal.
IV - Da efetiva prestação de serviços entre as pessoas jurídicas objeto da autuação e a impugnante - da descaracterização dos contribuintes individuais
� A impugnante, pessoa jurídica que presta serviços, com atuação altamente especializada, para a consecução de seu objeto social, além dos empregados regulares (corpo administrativo e técnico), necessita de consultoria nos mais diversos ramos técnicos.
� Neste contexto, faz-se necessária a busca destes serviços no mercado, por meio da contratação de empresas prestadoras de serviços para realização de trabalhos específicos.
� A contratação pela impugnante foi das pessoas jurídicas e não das pessoas físicas sócias dessas empresas.
� Para corroborar tal argumentação, cita-se, como exemplo, a prestação de serviço pela empresa Abayomi Consultoria e Gestão Ltda., da qual era sócia Sara Veloso.
� A fiscalização entendeu se tratar de contratação da pessoa física, que seria contribuinte individual.
� Sara Veloso, além de sócia da empresa contratada, à época da autuação, desenvolvia outras atividades além da gestão da sua empresa.
� Era empregada celetista da Metro do Brasil Participações Ltda., conforme comprova sua ficha cadastral do período de 2009 (doc. 04 - fls. 553).
� Em todos os contratos fiscalizados, verifica-se a contratação de pessoas jurídicas, que prestam seus serviços por meio de uma equipe técnica especializada.
� Independentemente de os próprios sócios destas sociedades auxiliarem na prestação destes serviços, tal situação não desnatura a contratação da pessoa jurídica em si.
� Enquadra-se tal fato como contratação de serviços técnicos, nos termos do art. 129 da Lei 11.196/2005.
IV.1 - Da caracterização da prestação de serviços por pessoas jurídicas - serviços intelectuais - artigo 129 da Lei 11.196/2005
� Não há qualquer vedação legal à contratação de pessoas jurídicas para a prestação dos serviços intelectuais.
� O art. 129 da Lei 11.196/2005 regularizou a atividade de prestação de serviços realizada por profissionais liberais, mediante a constituição de pessoa jurídica.
� Anteriormente, a prestação de serviços de profissionais liberais através da criação de pessoa jurídica já era corrente e não havia disposição que vedava a constituição de pessoas jurídicas com essa finalidade, especialmente no mercado em que atua a impugnante, como decorrência da forma como prestados os serviços de comunicação.
� O art. 647 do RIR já dispunha sobre a possibilidade e a licitude dos serviços profissionais prestados por pessoas jurídicas.
� No entanto, a falta de regulamentação específica gerava questionamentos por parte da fiscalização previdenciária, que entendia que a constituição de pessoas jurídicas para o exercício de serviços de caráter personalíssimos poderia ser descaracterizada para fins previdenciários e tributários.
� Com a edição do art. 129 da Lei 11.196/05, foi positivado no ordenamento jurídico o entendimento de que a criação e tributação, via pessoa jurídica, da prestação de serviços intelectuais é perfeitamente viável e lícita, e está em consonância com o princípio da livre iniciativa, previsto no art. 170 da Constituição Federal, que assegura que o cidadão organize sua atividade econômica da forma como melhor lhe convir.
� A Lei 11.196/05 dispôs que, para fins fiscais e previdenciários, é permitida a constituição de pessoas jurídicas para prestação de serviços intelectuais, em caráter personalíssimo ou não, as quais estarão sujeitas à legislação aplicável às pessoas jurídicas.
� Observa-se uma impropriedade no auto de infração, porquanto este dispõe que: "O disposto no art. 129 da Lei 11.196/2005, (...) não justifica essa utilização da pessoa jurídica para a prestação de serviços".
� Seguindo a moderna tendência das legislações contemporâneas, a Lei 11.196/05 determina que a Administração Tributária deve observar as novas formas produção, organização e funcionamento do mercado de trabalho, as quais levam em consideração as novas realidades sociais, econômicas, tecnológicas e o desenvolvimento de habilidades técnicas e intelectuais específicas, que apresentaram demandas por novas formas nas relações de trabalho, denominação de caráter mais genérico do que aquela relacionada ao vínculo empregatício.
� No caso da atividade prestada pela impugnante, é imprescindível a contratação de pessoas jurídicas do ramo da comunicação, para a consecução das atividades de complexidade, variedade e especialidade.
� A contratação de pessoa física do mercado inviabilizaria a consecução da atividade-fim da impugnante, dada a especificidade do trabalho desenvolvido.
� Após a edição da Lei 11.196/05, não é mais possível se admitir que, pelo fato de um profissional dotado de determinada expertise intelectual constituir uma pessoa jurídica para prestar serviços, possa-se presumir a presença dos elementos caracterizadores da relação empregatícia.
� Mostra-se totalmente equivocada a fiscalização, que desconsiderou os contratos firmados pela impugnante com as pessoas jurídicas fiscalizadas, em evidente ofensa ao art. 129 da Lei 11.196/05.
� Conforme demonstrado no item seguinte, as alegações feitas pela fiscalização para fundamentar a desconstituição dos contratos firmados pela impugnante partiram de premissas totalmente equivocadas.
� Tais alegações estão em contradição com o que restou consignado no próprio relatório de fiscalização.
IV.2 - Do objeto social da impugnante e modo de execução dos trabalhos - regularidade na contratação das pessoas jurídicas - ausência de periodicidade mensal e notas fiscais sequenciais
� A impugnante encontra-se estabelecida em diversas cidades do Brasil, com planos de expansão significativa no curto e no médio prazo, tendo chegado ao Brasil no ano de 2007 como resultado da globalização de modelo criado no ano 1995, em Estocolmo, na Suécia.
� Pela própria atividade desenvolvida pela impugnante, desde a preparação do conteúdo, edição, impressão e distribuição, verifica-se a elaboração de um produto diferenciado, que, exige, certamente, profissionais qualificados, com experiência e expertise específica.
� Para a execução desses trabalhos, há necessidade de a impugnante, além de contar com seu quadro técnico de empregados, contratar pessoas jurídicas prestadoras de serviços altamente especializados para auxiliar na consecução do projeto.
� As referidas pessoas jurídicas são compostas por profissionais altamente especializados que possuem a função de agregar conhecimento técnico ao projeto.
� A responsabilidade técnica pelo resultado final do projeto pertence à impugnante, e não às pessoas jurídicas por ela contratadas.
� Os profissionais pertencentes ao corpo técnico dessas pessoas jurídicas participam, de forma integrada com outros profissionais, de determinadas partes do projeto de edição e divulgação de comunicação, o qual é compilado pela impugnante, por meio da agregação e compatibilização com todas as atividades envolvidas.
� As genéricas afirmações feitas pela fiscalização para desconstituição dos contratos firmados não estão de acordo com as provas colacionadas nos autos, razão pela qual a autuação deve ser cancelada neste ponto.
� No que diz respeito ao contrato firmado com a Telescom Serviços Ltda., verifica-se, pela própria leitura do relatório de fiscalização, que as notas fiscais emitidas por esta empresa não são sequenciais, fato este que, por si só, afasta a presunção de que haveria pagamentos apenas da impugnante e de que haveria atuação da pessoa física.
� Confira-se a relação das notas fiscalizadas: 1378; 1382; 1383; 1386; 1389; 1392; 1394; 1397;1401;1402 e 1405.
� Tendo a Telescom Serviços Ltda. prestado serviços e emitido notas fiscais a outras empresas, é evidente que as alegações postas pela fiscalização estão totalmente equivocadas.
� Ainda no que diz respeito à Telescom Serviços Ltda., observa-se que o endereço da empresa é diferente do endereço da pessoa física, conforme relatado pela fiscalização, fato este que também afasta a presunção de que haveria atuação da pessoa física.
� Já em relação às empresas Tarundu Empreendimentos Comerciais Ltda. e MDA Comunicação e Produção Ltda., a fiscalização considerou que as notas fiscais fiscalizadas teriam o condão de comprovar os pagamentos com periodicidade mensal.
� A presunção estabelecida pela fiscalização em relação a essas empresas está baseada apenas em 2 notas fiscais (2794 e 2795) no primeiro caso e em 3 notas fiscais (1, 2 e 3) no segundo caso.
� Não é dado à fiscalização desconsiderar os contratos pela simples análise de 2 ou 3 notas fiscais, respectivamente.
� As provas apresentadas são extremamente frágeis e não demonstram que houve pagamento com periodicidade mensal.
� Tarundu Empreendimentos Comerciais Ltda., além de prestar serviços à impugnante, é um centro de lazer localizado na cidade de Campos do Jordão (doc. 5 - fls. 558), o que demonstra a efetiva atuação da pessoa jurídica no caso em apreço.
� A impugnante não concedeu "benefícios" ou planos de saúde às pessoas jurídicas prestadoras de serviços.
� Há o desconto pela impugnante do valor correspondente ao plano de saúde do pagamento da nota fiscal de prestação do serviço.
� A empresa de plano de saúde é responsável pelo fornecimento do referido serviço a seus beneficiários, que arcam com os valores correspondentes, mediante retenção e repasse feitos pela impugnante.
� Comprovou-se que a contratação das pessoas jurídicas é essencial à materialização e concretização do objeto social da impugnante, nos termos do art. 129 da Lei 11.196/05.
� Comprovou-se ainda que as provas colacionadas pela fiscalização não têm o condão de demonstrar qualquer irregularidade na contratação das pessoas jurídicas.
� Assim, deve ser afastada integralmente a exigência fiscal nesta parte.
V - Da efetiva prestação de serviços entre as pessoas jurídicas objeto da autuação e a impugnante - da descaracterização dos segurados empregados
� Para a consecução do objeto social da impugnante é imprescindível a contratação de pessoas jurídicas com conhecimento técnico específico, nos moldes em que autorizado pelo art. 129 da Lei 11.196/05.
� Por exemplo, os contratos firmados com as empresas Noelly Russo Ferreira ME, Ofício - Serviços de Comunicação Ltda. e Latitude 0 Serviços Editoriais e Jornalísticos Ltda demonstram claramente a prestação de consultoria especializada em serviços editoriais e jornalísticos.
� Igualmente, o contrato firmado com a Solução Produções Ltda ME comprova a prestação de serviços de edição gráfica essenciais à consecução da atividade-fim da impugnante.
� A contratação dessas pessoas jurídicas, que possuem o diferencial intelectual próprio para o desenvolvimento destas atividades, mostra-se como elemento fundamental para a conclusão técnica do produto desenvolvido.
� Mostra-se equivocado o entendimento da fiscalização segundo o qual o art. 129 da Lei 11.196/05 seria inaplicável no caso dos segurados empregados, devendo prevalecer as normas trabalhistas que definem os pressupostos fático-jurídicos da relação de emprego.
� A mais recente e abalizada jurisprudência do Carf se posiciona pela aplicabilidade da norma do art. 129 da Lei 11.196/05 a casos como o dos autos.
� Tal jurisprudência entende ainda que, após o advento da referida norma, a descaracterização do contrato de prestação de serviços entre pessoas jurídicas somente é possível mediante a comprovação efetiva dos elementos da relação de emprego (o que não ocorreu no caso concreto), e não por simples presunção de que haveria uma interposição artificial de pessoa jurídica na relação entre contratante e contratado.
� Transcreve-se acórdão do Carf que trata de caso envolvendo a prestação de serviços de profissionais técnicos.
� O Carf julgou parcialmente procedente o lançamento, para, em observância à norma do art. 129 da Lei 11.196/05, afastar os fundamentos utilizados pela fiscalização para desqualificar a prestação de serviços, em razão da falta de caracterização dos elementos da relação de emprego.
� No caso em discussão, a fiscalização justifica a suposta inaplicabilidade do art. 129 da Lei 11.196/05 com o argumento de que "o uso da pessoa jurídica poderá ocorrer no momento de prestações de serviços não-habituais e/ou sem subordinação, apenas para suprir demanda específica".
� Entretanto, de acordo com a interpretação da Lei 11.196/05 dada pelo próprio Carf, alguns elementos que fazem parte do contrato de trabalho, tais como a pessoalidade, não eventualidade (habitualidade) e a onerosidade também são elementos característicos da prestação de serviços, não podendo, isoladamente, serem utilizados para a desconsideração do contrato de prestação de serviços e caracterização do vínculo empregatício.
� A existência desses elementos, por si só, não caracteriza o contrato de trabalho.
� De acordo com o entendimento do Carf, as prestações de serviços intelectuais devem ser regidas pela legislação aplicável às pessoas jurídicas, nos termos do art. 129 da Lei 11.196/05.
� A eventual descaracterização da prestação de serviços intelectuais requer a comprovação pelo fisco da caracterização de todos os elementos da relação de emprego.
� No caso dos autos, a fiscalização não logrou êxito em comprovar a existência de vínculo empregatício dos prestadores de serviços.
� Trata-se de caso típico de prestação de serviço intelectual específico regulado pela Lei 11.169/05.
� Consoante se verá a seguir, é nítida a diferença entre os profissionais empregados da impugnante e os prestadores de serviços.
� É inafastável a eficácia do art. 129 da Lei 11.196/2005.
� Os requisitos para a configuração do contrato de trabalho estão totalmente ausentes.
� Não há que se falar em desconsideração das pessoas jurídicas para o reconhecimento do vínculo empregatício.
V.1 - Da ausência dos requisitos necessários à caracterização da relação de emprego
� A relação de trabalho é uma expressão genérica, abarcando as relações de emprego e diversas relações de trabalho, tais como a relação de empreitada e a relação de trabalho autônomo.c
� A relação de emprego é a relação jurídica estudada e regulada pelo direito do trabalho, marcada por determinados requisitos indispensáveis.
� A diferenciação entre o contrato de prestação de serviço e o contrato de emprego passa pela análise dos elementos cumulativos que caracterizam o contrato de trabalho.
� Tais elementos são extraídos dos conceitos de empregador e de empregado previstos nos arts. 2° e 3° da CLT: habitualidade, subordinação, onerosidade e pessoalidade.
� A Lei 8.212/91 define o segurado empregado, estabelecendo esses mesmos requisitos, de forma cumulativa.
� Somente com a presença de todos os requisitos que caracterizam empregado e empregador, aliados aos elementos jurídicos formais, resta configurada uma relação de emprego.
� A ausência de qualquer um destes elementos legais torna impossível o reconhecimento da existência de um vínculo de emprego.
� Luiz Henrique Gonçalves Correa, sócio da empresa Luiz Henrique Gonçalves Correa Consultoria ME, ajuizou ação trabalhista contra a impugnante pleiteando o reconhecimento do vínculo empregatício no período objeto da autuação (doc. 06 - fls. 563).
� As partes realizaram acordo sem o reconhecimento do vínculo empregatício, o qual foi devidamente homologado por sentença já transitada em julgado (doc. 06).
� A Receita Federal/INSS não se manifestou a tempo e modo contrariamente ao acordo, para fins de exigência da contribuição previdenciária.
� A presente exigência fiscal não procede, sob pena de descumprimento de ordem judicial transitada em julgado.
� A imprescindibilidade do preenchimento cumulativo de todos os requisitos para o estabelecimento do vínculo empregatício é pacífica na jurisprudência administrativa e judicial.
� Os elementos que compõem a relação de emprego são a prestação de trabalho por pessoa física, efetuada com pessoalidade pelo trabalhador, de forma não eventual e onerosa e sob subordinação jurídica ao tomador dos serviços.
� A ausência de qualquer desses requisitos descaracteriza a relação de emprego, como ocorre no caso concreto.
� Nas relações entre pessoas jurídicas prestadoras de serviço e a impugnante, não há habitualidade, exclusividade, pessoalidade e subordinação jurídica direta.
� Tal modalidade de contratação de pessoa jurídica decorre da especialidade dos trabalhos realizados.
V.1.1 - Onerosidade
� A onerosidade, presente na relação de emprego e na relação entre pessoas jurídicas, consiste no "percebimento de remuneração em troca dos serviços prestados".
� Há típica reciprocidade de obrigações, quais sejam: prestação de serviço e contraprestação pecuniária pelo serviço prestado.
� O Carf reconhece que a onerosidade não é suficiente para caracterizar a relação de emprego, pois toda prestação de serviços é a título oneroso.
� No caso concreto, a ausência do requisito da onerosidade apto a ensejar a caracterização da relação empregatícia fica mais evidente, na medida em que não houve o pagamento de verbas típicas do contrato de trabalho, tais como férias e 13°.
V.1.2 - Inexistência de habitualidade e exclusividade
� A ausência de exclusividade no caso dos autos fica clara pela leitura da seguinte cláusula nos contratos apresentados: "Os serviços contratados através do presente Instrumento consistem na realização de consultoria especializada em serviços editoriais e jornalísticos e serão prestados sem qualquer exclusividade".
� Não obstante ser característica dessa espécie de prestação de serviços a dedicação do sócio ou funcionário da empresa, há, no caso concreto, situações em que as pessoas jurídicas prestaram serviços a outras empresas.
� É o que se conclui pelo fato de as notas fiscais de prestação de serviços faturadas contra a impugnante não serem sequenciais, como se verifica da listagem apresentada pela fiscalização e da tabela a fls. 443.
� A ausência de emissão de notas sequenciais pelas pessoas jurídicas fiscalizadas comprova que estas prestaram serviços e emitiram notas fiscais a outras empresas.
� A ausência da habitualidade fica mais evidente quando se constata que, em relação às empresas Ofício - Serviços de Comunicação Ltda., Latitude 0 Serviços Editoriais e Jornalísticos Ltda., Santin Propaganda Ltda., SLK Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda., O.S. Osawa Consultoria Publicitária Ltda. e DSR2 Consultoria Com. e Propaganda Ltda., a fiscalização presumiu a relação empregatícia mediante a análise de apenas 2 ou 3 notas fiscais em cada caso.
� Além de não serem sequenciais, a grande maioria das notas fiscalizadas não têm o condão de comprovar o requisito da habitualidade apto a ensejar o reconhecimento do vínculo trabalhista.
� Nada há que regule ou impeça uma pessoa jurídica de trabalhar exclusivamente para outra, bastando que as duas partes envolvidas livremente o decidam e assim o façam.
� Um profissional pode ter dois empregadores ou, por exemplo, ser empregado de uma empresa e prestar serviços eventuais em outra.
� As supostas exclusividade e habitualidade existentes na prestação de serviços, não comprovadas pela fiscalização, não podem ser presumidas para o reconhecimento do vínculo trabalhista.
� As pessoas jurídicas nunca estiveram à inteira disposição da impugnante para a execução de trabalhos diversos.
� Elas foram contratadas para a realização de tarefas específicas, não existindo qualquer indício de exclusividade ou mesmo de habitualidade na prestação dos serviços.
V.1.3 - Inexistência de pessoalidade
� A fiscalização considerou a existência de relação empregatícia entre a impugnante e aqueles trabalhadores vinculados às pessoas jurídicas cuja prestação de serviços teria se dado diretamente pelo sócio da empresa ou seu gestor.
� Entretanto, tal fato não pode ser indicativo, de forma isolada, da relação de emprego.
� Os contratos entre particulares são regidos pelo princípio da autonomia contratual, desde que prevejam cláusulas lícitas, como no caso concreto.
� Tal liberdade de contratar, consubstanciada no contexto do direito empresarial, consagra o direito das empresas de adotarem as formas de organização que melhor atendam às exigências de uma produção mais eficiente e da concorrência nacional e internacional, sem ferir as diretrizes jurídicas fundamentais.
� As empresas contratadas têm alto grau de capacidade e especialização técnica, em razão do trabalho de seus próprios sócios, profissionais diferenciados no mercado.
� Geralmente essas empresas foram constituídas por profissionais liberais que, após carreira em grandes empresas, aproveitando-se da larga experiência adquirida e expertise, iniciaram suas atividades como empresários, trabalhando por sua conta e risco.
� Não existe nenhuma ilegalidade ou irregularidade em tal prática de mercado, que na verdade premia a livre iniciativa e a meritocracia, permitindo a profissionais especializados mais flexibilidade na prestação dos serviços.
� A contratação de pessoas jurídicas para a prestação de serviços intelectuais foi expressamente autorizada pelo art. 129 da Lei 11.196/05.
� Não obstante, a fiscalização alega que: "em todos os contratos apresentados foi colocado o sócio administrador como responsável pela execução dos serviços contratados".
� Não há qualquer proibição de designação de uma pessoa física responsável pelo contrato, justamente em razão da contratação ser de uma pessoa jurídica.
� A impugnante precisa ter predefinida a pessoa que irá coordenar os trabalhos na pessoa jurídica contratada e, portanto, desenvolver um relacionamento mais próximo com a tomadora de serviço, inclusive, para que possa identificar esse profissional no relacionamento com seu quadro de funcionários.
� Tais procedimentos consistem em formas de assegurar que quem irá atuar no projeto serão profissionais que detenham a expertise necessária.
� É essa especialidade o que dá ensejo à contratação de cada uma das empresas.
� O sócio-administrador de cada uma das pessoas jurídicas contratadas é o garantidor de que sua empresa possui a expertise necessária à consecução das atividades necessárias às funções contratadas, não se substituindo a pessoa jurídica pela física.
� Nos trechos dos contratos fiscalizados que se transcrevem a fls. 446/447, fica claro que a pessoa jurídica contratada possui personalidade jurídica própria e que presta serviço através de uma equipe de trabalho.
� Pela análise dos contratos fiscalizados, verifica-se que as pessoas jurídicas assumem toda a responsabilidade pela equipe de trabalho, o que reforça sua condição de empresa operacional, especialmente considerando que, na hipótese de não cumprimento das cláusulas dos contratos, as pessoas jurídicas deverão indenizar à impugnante. Transcrevem-se trechos de contrato a fls. 447.
� As relações de emprego não apresentam como característica a possibilidade do empregado ser obrigado a indenizar o empregador, mesmo se responsável por algum dano na execução de suas tarefas.
� Isso porque a responsabilidade pela gerência do trabalho do empregado é do empregador, através do exercício do poder de mando decorrente da subordinação.
� Pode existir certa pessoalidade nas contratações com as pessoas jurídicas, uma vez que a especialização e qualificação técnica dos sócios e funcionários é justamente o motivo da sua contratação (contrato personalíssimo permitido por lei).
� A ausência de notas fiscais sequenciais emitidas pelas empresas Noelly Russo Ferreira ME, Ofício - Serviços de Comunicação Ltda., Latitude 0 Serviços Editoriais e Jornalísticos Ltda., Santin Propaganda Ltda., AAS Administração e Assessoria Empresarial Ltda., Solução Produções Ltda. ME e SLK Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda corrobora a argumentação no sentido da carência do requisito da pessoalidade a caracterizar a relação empregatícia.
� Se estas empresas prestavam serviços a outras pessoas físicas ou jurídicas, é evidente que inexiste pessoalidade na prestação de serviço para a impugnante.
� A grande maioria das pessoas jurídicas objeto da autuação foi constituída antes de iniciarem qualquer prestação de serviços à impugnante e continuaram existindo após o encerramento dos contratos com ela, o que demonstra a prestação de seus serviços a outras pessoas jurídicas e/ou físicas em períodos diversos.
� Cite-se, como exemplo, as datas de constituição da Noelly Russo Ferreira ME (28/08/2006), da Ofício - Serviços de Comunicação Ltda. (03/11/2005) e da SLK Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda. (23/07/2007).
� As pessoas jurídicas objeto da autuação não foram criadas para a prestação de serviços à impugnante, sendo estas verdadeiras empresas operacionais.
� Não se verifica qualquer irregularidade nos contratos firmados pela impugnante, que se encontram nos estritos limites da lei, atendendo aos interesses de ambas as partes envolvidas.
� Ausente o requisito da pessoalidade, é assente a inexistência do vínculo trabalhista com os sócios das pessoas jurídicas fiscalizadas.
V.1.4 - Inexistência de subordinação
� Em momento algum esteve presente o requisito subordinação jurídica.
� As pessoas jurídicas não prestam serviços à impugnante sob a dependência desta, não se submetendo a ordens de qualquer chefe ou sujeitas à punição disciplinar.
� Os funcionários ou sócios das pessoas jurídicas contratadas nunca integraram o processo produtivo e a dinâmica estrutural de funcionamento da impugnante.
� Para a execução dos trabalhos, as pessoas jurídicas e também os demais envolvidos, recebem orientações a respeito dos parâmetros a serem observados para a prestação dos serviços, tendo completa autonomia técnica e gerencial para os serviços alocados em seu escopo.
� A fiscalização ignorou completamente o planejamento e a forma de execução dos serviços contratados.
� As reuniões ou mesmo a prestação de serviços podem se realizar dentro das dependências da impugnante ou no endereço-sede das pessoas jurídicas ora em comento.
� Mas tal fato não significa subordinação e, tampouco, que os funcionários das pessoas jurídicas contratadas sejam empregados da autuada, tendo em vista a natureza dessas reuniões e dos vínculos jurídicos.
� As pessoas jurídicas contratadas colocam pessoal à disposição da impugnante, para a realização dos mais variados serviços, mas sem qualquer subordinação.
� Pela análise da prova documental juntada ao presente processo, é possível concluir pela inexistência do requisito da subordinação na relação jurídico-contratual estabelecida entre as partes.
� Trata-se, apenas, de cumprimento das obrigações descritas nos contratos de prestação de serviços.
� Caracteriza-se uma relação de coordenação entre a impugnante e as pessoas jurídicas prestadoras de serviços, que recebiam, simplesmente, diretrizes para um bom desenvolvimento das atividades envolvidas em cada contrato.
� Quanto melhor e mais profunda a relação entre a impugnante e as pessoas jurídicas que a ela prestam serviços, melhores os resultados alcançados, reconhecendo que ambas as partes passam a conhecer os objetivos empresariais de cada uma.
� A coordenação dos contratos, por parte da impugnante, não significa subordinação jurídica para fins trabalhistas.
� Estando ausentes quaisquer dos requisitos legais para a configuração da relação de emprego, esta é inexistente.
� Decisão proferida pelo TRT da 3a Região, transcrita a fls. 450/451, reconheceu a ausência do vínculo empregatício entre os profissionais técnicos do quadro das pessoas jurídicas contratadas e empresas tomadoras de serviços.
� Na decisão o tribunal destaca que, apesar dos trabalhos contratados serem prestados dentro das dependências da tomadora, inexistia subordinação na relação, mas apenas as obrigações inerentes à própria prestação de serviços.
� Além da inexistência de subordinação, pode-se observar a ausência de habitualidade e exclusividade na prestação de serviços.
� Isso porque na contratação das pessoas jurídicas não há a previsão específica de horários a serem cumpridos ou exclusividade de trabalhos a serem desenvolvidos.
� A fiscalização defende que a estipulação, nos contratos, de regras a serem seguidas pelos profissionais vinculados às pessoas jurídicas objeto da autuação caracterizaria típica relação de emprego.
� É evidente que não podem ser comparadas as obrigações impostas a um empregado, sujeito ao controle direto do empregador, com aquelas previstas nos contratos firmados entre a impugnante e às pessoas jurídicas.
� As disposições contratuais relativas a informação, andamento dos trabalhos contratados, manutenção, sigilo, dados disponibilizados pela impugnante e aos trabalhos concluídos, nada mais são que exigência do próprio negócio, e não indícios de uma suposta relação empregatícia.
� Os trabalhos contratados são altamente especializados, de forma que a impugnante deve preservar o investimento nas contratações exigindo sigilo e comprometimento das empresas contratadas.
� Estranho seria a contratação e pagamento destes trabalhos, em valores relevantes, com a possibilidade de que estas empresas, após ou mesmo durante a prestação dos serviços, negociassem os resultados e informações obtidas com empresas concorrentes da impugnante.
� Ausentes os requisitos para a configuração da relação empregatícia, não é permitida a desconsideração das pessoas jurídicas para fins da exigência da multa de ofício qualificada decorrente da falta de retenção e recolhimento do IRRF pela impugnante.
� Deve ser integralmente reformado o auto de infração.
VI - Da impossibilidade de aplicação da multa qualificada
� Na remota hipótese de ser mantida parte da autuação, deve ser cancelada a multa agravada, uma vez que ausente prova de circunstâncias agravantes - sonegação, fraude e conluio.
� A multa de 150% sobre o valor do IRRF supostamente não recolhido tem feição confiscatória e é totalmente agressiva aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e do não confisco, o que já foi assentado pela doutrina e jurisprudência.
� Não restou comprovado o "indício de fraude" a ensejar a qualificação majorada da penalidade.
� A legislação tipifica pesadíssimas multas em razão da fraude no recolhimento de tributos e contribuições previdenciárias, que podem chegar a até 300% do tributo devido.
� Somente em caso de comprovação, pelo fisco, do evidente dolo e intuito de fraude, poderá a fiscalização impor sanções qualificadas ou agravadas.
� No caso concreto, não há como se concluir pelo dolo da impugnante no sentido de não pagar as contribuições previdenciárias.
� A contratação de pessoas jurídicas é uma necessidade de negócio da impugnante, não restando caracterizado o vínculo empregatício nas relações em discussão.
� É inexistente qualquer dolo de sonegação nos presentes autos.
� A simples disposição do art. 129, da Lei 11.196/2005, que autoriza a contratação do trabalho intelectual por meio de pessoas jurídicas, afasta a presunção de fraude no caso concreto.
� Mesmo que a fiscalização equivocadamente entenda pelo afastamento dessa norma, são inegáveis a sua existência e o fato de que as contratações da impugnante foram embasadas nesse permissivo legal, sem qualquer intuito de fraude.
� A fiscalização aponta apenas supostos indícios que, no seu entender, poderiam significar uma ausência de recolhimento dos tributos e a relação de emprego.
� Para a aplicação da multa agravada é imprescindível à fiscalização a apresentação de prova do intuito de fraudar o fisco, e não de eventual erro no enquadramento da relação jurídica.
� Não há que se falar em conduta dolosa, ou seja, conduta real e consciente "visando impedir/ocultar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal".
� A impugnante atuou nos estritos limites da Lei 11.196/2005, recolhendo todos os tributos devidos, assegurando-se ainda, por meio dos contratos, de que as pessoas jurídicas que lhe prestem serviços estejam também em dia com suas obrigações fiscais.
� O entendimento do Carf é de que é necessária a demonstração da materialidade da conduta fraudulenta, ou então, a configuração do dolo específico do agente, evidenciando não somente a intenção, mas também o seu objetivo.
� A fraude e a simulação não podem ser presumidas, mas devem ser comprovadas através de elementos contundentes apuráveis, inclusive, através do devido processo legal.
� A Súmula n° 14 do 1° CC dispõe que "a simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo".
� A fiscalização jamais poderia, sem fazer a prova contundente e cabal da suposta conduta fraudulenta, dolosa e com conluio, impor sanções qualificadas.
� O art. 112 do CTN dispõe que a lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado.
� Em caso de dúvidas, deve ser aplicada a multa mais benéfica ao contribuinte.
� Foi demonstrada a boa-fé da impugnante, que estruturou seu negócio segundo permissivos legais.
� Não tendo a fiscalização comprovado a prática da conduta fraudulenta por parte da impugnante, deve ser afastada a multa qualificada aplicada.
VI.1 - Subsidiariamente: indevida aplicação de juros de mora sobre multa
� Revela-se indevida a incidência dos juros de mora à taxa Selic sobre o valor da multa de ofício qualificada.
� O art. 3° do CTN estabelece que o tributo consiste em prestação pecuniária que não constitua sanção por ato ilícito.
� Já o art. 161 do CTN determina a incidência de juros de mora sobre o valor do crédito não integralmente pago no vencimento.
� Analisando o teor desse art. 161, é claro que o termo "crédito" apresenta o significado de tributo, que, por definição, não constitui sanção por ato ilícito, estando excluída, portanto, de sua abrangência, a penalidade pecuniária.
� Cita-se Paulo César Conrado.
� A incidência dos juros de mora visa indenizar o erário pelo prejuízo decorrente do recolhimento em atraso do tributo. Objetiva, pois, a recomposição da moeda.
� Por sua vez, as penalidades pecuniárias apresentam caráter punitivo, consistindo em vantagem econômica decorrente da prática de determinada conduta considerada ilícita (como o não cumprimento de determinada obrigação, principal ou acessória).
� A indisponibilidade dos recursos advindos das multas fiscais não implica qualquer prejuízo ao patrimônio estatal.
� Seja pelo conteúdo da determinação contida no caput do art. 161 do CTN, seja pela natureza da imposição das multas fiscais (coibir a prática de conduta ilícita), apenas cogitase a incidência dos juros de mora na hipótese de falta de pagamento do tributo (do qual, inclusive, decorre efetivo dano patrimonial do Estado).
� Considerando que a fiscalização exige multa decorrente da suposta falta de retenção do IRRF, deve ser afastada a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício qualificada.
VII - Pedidos
� Preliminarmente, a impugnante requer seja declarada a decadência parcial do direito à constituição dos créditos tributários do período anterior a maio de 2009 e, por conseguinte, a improcedência parcial da exigência fiscal, nos termos do art. 150, § 4°, do CTN.
� No mérito, requer-se seja cancelada totalmente a exigência fiscal, porquanto os serviços prestados pelas pessoas jurídicas objeto da autuação são contratados nos termos do art. 129 da Lei 11.196/2005 e haja vista a inexistência do vinculo empregatício, devendo ser afastada a multa e juros aplicados.
� Na remota hipótese de ser mantida alguma parte da exigência, o que se admite apenas por argumentar, deve ser afastada a multa qualificada de 150% e os respectivos juros, em razão de seu caráter confiscatório e da ausência de comprovação da conduta fraudulenta por parte da impugnante.
� Caso seja mantida a multa qualificada ou não, o que se admite apenas por argumentar, requer-se seja afastada a incidência dos juros de mora sobre a multa.
� Por fim, protesta-se pela juntada de novas provas e novos documentos.
Petição e documentos apresentados após o prazo impugnatório
Em 09/09/2014, a autuada apresentou a petição a fls. 587/593, acompanhada dos documentos a fls. 594/740. O teor da referida petição pode ser assim resumido:
� Em virtude de a fiscalização ter desconsiderado os contratos firmados pela requerente com as pessoas jurídicas prestadoras de serviço, esta não teve tempo hábil para solicitar e apresentar à fiscalização os respectivos contratos sociais e notas fiscais emitidas pelas pessoas jurídicas fiscalizadas.
� Conforme autorizado pelo art. 16, § 4°, do Decreto n° 70.235/72 e pelo art. 57, § 4°, do Decreto n° 7.574/111, são apresentados documentos relacionados às pessoas jurídicas fiscalizadas:
o  Abayomi Consultoria e Gestão Ltda.
Requer-se a juntada de cópia do contrato social da Abayomi e das notas fiscais fiscalizadas (doc. 01 - fls. 594).
Segundo o contrato social, a empresa tem como objeto social a prestação de "serviços de escritório, de apoio administrativo e outros serviços administrativos".
A prestação deste serviço por parte da empresa está comprovada pelas notas fiscais eletrônicas de serviço de "assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista" (código de serviço 03115).
Nessas notas se verifica a retenção de ISS à alíquota de 5%, IRRF à alíquota de 1,5% e CSLL à alíquota de 4,65%.
Requer-se a juntada de cópias das notas fiscais fiscalizadas e do comprovante de inscrição e situação cadastral (doc. 02 - fls. 613).
Nas notas fiscais há identificação dos serviços prestados: "serviços prestados de criação, redação e elaboração de textos em geral, para os departamentos de produção e programação".
o  Telescom Serviços Ltda.
Esses serviços estão de acordo com a atividade da empresa descrita no comprovante de situação cadastral perante a Receita Federal. Por ser optante do Simples Nacional, a empresa não está sujeita à retenção dos tributos federais.
o  Tarundu Empreendimentos Comerciais Ltda.
Requer-se a juntada de cópias das duas notas fiscais fiscalizadas, do comprovante de inscrição e situação cadastral da Receita Federal e da ficha de situação cadastral da Jucesp (doc. 03 - fls. 625).
Segundo o comprovante de situação cadastral, a empresa tem como atividade principal a prestação de serviços de restaurantes ligados à hotelaria e, como atividade secundária, a prestação de serviços de consultoria empresarial.
Nas duas notas fiscais há clara identificação do serviço de "gestão empresarial" prestado pela empresa.
o  MDA Comunicação e Produção Ltda.
Requer-se a juntada de cópia do contrato social da MDA e das três notas fiscais fiscalizadas (doc. 04 - fls. 632).
Segundo o contrato social, a empresa tem como objeto social a prestação de serviços de "produção editorial, artística, publicitária e jornalística para rádio, televisão, jornais, revistas, boletins informativos e demais periódicos, assessoria de comunicação e produção".
A prestação desse serviço por parte da empresa está comprovada pelas notas fiscais eletrônicas de serviço de "propaganda e publicidade, promoção de vendas, planejamento de campanhas e materiais publicitários" (código de serviço 02496).
Nessas notas se verifica a retenção de ISS à alíquota de 5%, IRRF à alíquota de 1,5% e CSLL à alíquota de 4,65%.
o   Noelly Russo Ferreira ME
Requer-se a juntada de cópias das notas fiscais fiscalizadas e do comprovante de inscrição e situação cadastral (doc. 05 - fls. 640).
A prestação do serviço por parte da empresa está comprovada pelas notas fiscais de serviço de "artes gráficas, topografia, diagramação, paginação e gravação" (código de serviço 06912).
Há expressa menção do serviço de edição de textos prestado.
Por ser optante do Simples Nacional, a empresa não está sujeita à retenção dos tributos federais.
o   Ofício - Serviços de Comunicação Ltda.
 Requer-se a juntada de cópia do contrato social da Ofício e das três notas fiscais fiscalizadas (doc. 06 - fls. 651).
 Segundo o contrato social, a empresa tem como objeto social "a prestação de serviços de comunicação escrita, verbal e visual de qualquer espécie".
 A prestação deste serviço por parte da empresa está comprovada pelas notas fiscais de serviço de edição de jornais, com retenção de ISS à alíquota de 3%.
o   Latitude 0 Serviços Editoriais e Jornalísticos Ltda.
 Requer-se a juntada das duas notas fiscais fiscalizadas e do comprovante de inscrição e situação cadastral (doc. 07 - fls. 662).
 Nas duas notas fiscais há identificação do serviço prestado: "produção e edição de conteúdo".
 Esse serviço está de acordo com a atividade da empresa descrita no comprovante de situação cadastral perante a Receita Federal.
o   Santin Propaganda Ltda.
 Requer-se a juntada de cópia do contrato social da Santin e de uma das notas fiscais fiscalizadas (doc. 08 - fls. 666).
 Segundo o contrato social, a empresa tem como objeto social "a prestação de serviços gráficos com uso de computadores, serviços afins de informática, processamento de dados, veiculação de publicidade e propaganda e comércio de material publicitário".
 A prestação desse serviço por parte da empresa está comprovada pela nota fiscal de serviço de planejamento publicitário.
o  AAS Administração e Assessoria Empresarial Ltda.
 Requer-se a juntada das notas fiscais fiscalizadas (doc. 09 - fls. 675).
 A prestação deste serviço por parte da empresa está comprovada pelas notas fiscais eletrônica de serviço de "assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista" (código de serviço 03115).
 Nessas notas se verifica a retenção de ISS à alíquota de 5%, IRRF à alíquota de 1,5% e PIS/Cofins/CSLL à alíquota de 4,65%.
o   Solução Produções Ltda. ME
 Requer-se a juntada de cópia do contrato social da Solução e das notas fiscais fiscalizadas (doc. 10 - fls. 684).
 Segundo o contrato social, a empresa tem como objeto social "a prestação de serviços digitação e trabalhos de informática".
 A prestação deste serviço por parte da empresa está comprovada pelas notas fiscais de serviço de edição gráfica.
 Nessas notas se verifica a retenção de ISS à alíquota de 2%, IRRF à alíquota de 1,5%, CSLL à alíquota de 1,0%, Cofins à alíquota de 3,0% e PIS à alíquota de 0,65%.
o   SLK Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda.
 Requer-se a juntada das três notas fiscais fiscalizadas (doc. 11 - fls. 717).
 A prestação deste serviço por parte da empresa está comprovada pelas notas fiscais de serviço de marketing.
 Nessas notas se verifica a retenção de IRRF à alíquota de 1,5%. 
o   O.S. Osawa Consultoria Publicitária Ltda.
 Requer-se a juntada de cópia do contrato social da empresa O.S. Osawa e das duas notas fiscais fiscalizadas (doc. 12 - fls. 721).
 Segundo o contrato social, a empresa tem como objeto social a prestação de "serviços de consultoria em publicidade e propaganda".
 A prestação deste serviço por parte da empresa está comprovada pelas notas fiscais eletrônicas de serviço de "assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista" (código de serviço 03115).
 Nessas notas se verifica a retenção de ISS à alíquota de 5%, IRRF à alíquota de 1,5% e CSLL à alíquota de 4,65%.
o   DSR2 Consultoria Comercial e Propaganda Ltda.
 Requer-se a juntada de cópia do contrato social da empresa DSR2 e da única nota fiscal fiscalizada (doc. 13 - fls. 728).
 Segundo o contrato social, a empresa tem como objeto social a prestação de serviços de "gerenciamento e agenciamento em consultoria comercial, propaganda, publicidade, comunicação e marketing".
 A prestação desse serviço por parte da empresa está comprovada pela nota fiscal de serviço de consultoria.  Nessa nota se verifica a retenção do IRRF à alíquota de 1,5%.
--------------------------------------------------------------------------------------------------------

� Pela análise dos documentos apresentados pela requerente, resta demonstrada a efetiva prestação de serviços por parte das pessoas jurídicas contratadas.
� Não há que se falar em relação de emprego entre a requerente e os prestadores de serviços objeto da autuação.
� Para a aplicação da multa de 150% sobre o valor do IRRF supostamente não recolhido, a fiscalização não levou em consideração, isto é, não deduziu os valores de IRRF recolhidos pelas pessoas jurídicas fiscalizadas, os quais foram devidamente destacados nas notas fiscais de prestação de serviços.
� A base sobre qual a multa foi aplicada está equivocada, tornando ilíquido o crédito tributário.
� Caso não seja cancelado o crédito tributário pelas razões expostas na impugnação, requer-se sejam os autos baixados em diligência para que o crédito tributário seja recalculado, levando em consideração os valores de IRRF recolhidos pelas pessoas jurídicas.

A 1a Turma da DRJ/BEL (Acórdão n. 02-65.709), e-fls. 743 e ss, indeferiu parcialmente a impugnação do contribuinte. Entendeu em não conhecer dos documentos intempestivamente apresentados, indeferir o pedido de produção posterior de provas, rejeitar a prejudicial de decadência e, quanto ao mérito propriamente dito, julgar procedente em parte a impugnação, para manter parcialmente o crédito tributário. A DRJ confirmou o entendimento da Fiscalização de que: No primeiro grupo, relativo aos segurados contribuintes individuais, os contratos e as notas fiscais demonstrariam os pagamentos com periodicidade mensal, bônus por atingimento de metas, notas fiscais com numeração seqüencial, pagamentos apenas da Recorrente, atuação da pessoa física, descontos referentes à assistência médica, sendo, portanto, enquadrados como contribuintes individuais, cujos rendimentos estariam sujeitos à retenção do IRRF, nos termos do art. 7º, II da Lei 7.713/88; No segundo grupo, relativo aos segurados empregados, entendeu tratarem-se de trabalhadores com vínculo empregatício, visto que os contratos e notas fiscais demonstrariam a existência de relação empregatícia com todos os seus elementos, tendo o Recorrente deixado de reter e recolher o IRRF sobre os valores pagos, conforme os termos do art. 7º da Lei 7.713/88. A DRJ excluiu a tributação referente ao Sr. Luiz Henrique Gonçalves Correa, tendo em vista entender que o acordo entre as partes homologado em juízo faz coisa julgada, impondo-se exonerar a autuada do crédito tributário correspondente aos valores pagos à Luiz Henrique Gonçalves Correa Consultoria ME. A DRJ excluiu ainda da base de cálculo das exigências fiscais os valores das retenções de IRRF do código 1708 efetuadas pela autuada, devidamente confirmados em Dirf, por ocasião dos pagamentos de serviços supostamente prestados por pessoas jurídicas. 

Cientificada da Decisão de Primeira instância, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 03/03/2016 (e-fls. 817 e ss) em que repete as razões de primeira instância e aduz:
- tendo a Recorrente apresentado documentos relevantes para uma adequada interpretação do cenário envolvido na autuação, requer-se seja reformado o v. acórdão recorrido, para que sejam considerados e analisados os contratos e notas fiscais juntados aos autos, prestigiando-se a verdade dos fatos.
- quanto à prestação de serviços realizada pelas empresas Santin Propaganda Ltda., AAS Administração, Soluções Produções, SLK Assessoria e Consultoria, não houve análise adequada por parte do v. acórdão recorrido, o que se agrava quando há o reconhecimento expresso de que os termos do contrato firmado são idênticos aos termos relativos à empresa Luiz Henrique Gonçalves Correa ME, cujo vínculo não foi reconhecido judicialmente e chegou à exclusão das exigências fiscais constituídas na autuação em questão.
- os elementos que compõem a relação de emprego, portanto, são a prestação de trabalho por pessoa física, efetuada com pessoalidade pelo trabalhador, de forma não eventual e onerosa e sob subordinação jurídica ao tomador dos serviços. A ausência de qualquer um desses requisitos descaracteriza a relação de emprego, como ocorre no caso concreto, em que nas relações entre pessoas jurídicas prestadoras de serviço e a Recorrente não há habitualidade, exclusividade, pessoalidade e subordinação jurídica direta, constituindo-se tal modalidade de contratação de pessoa jurídica, como decorrência da especialidade dos trabalhos realizados.

 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
O recurso ao CARF é tempestivo, e portanto dele conheço.
Trata-se de recurso voluntário contra acórdão da DRJ que julgou procedente em parte impugnação contra lançamento de multa e juros exigidos isoladamente, devidos em decorrência de falta de retenção na fonte de imposto ou contribuição, conforme termo de verificação fiscal, fatos geradores ocorridos entre 31/01/2009 e 31/12/2009. O Fisco entendeu que os pagamentos efetuados no período para as pessoas jurídicas prestadoras de serviço deram-se sob a égide de relação de emprego de pessoas físicas e remuneração de segurados contribuintes individuais obrigatórios (art. 7º, incisos I e II da Lei 7.713/88), transmutadas em serviços prestados por pessoas jurídicas. O contribuinte impugnou os lançamentos defendendo que o cenário descrito pela fiscalização retrata modalidade de contratação de pessoa jurídica essencial à consecução dos objetivos sociais da impugnante, como decorrência da especialização e do alto nível intelectual da prestação dos serviços exigidos, que não se configurou a relação de emprego e que não há qualquer vedação legal à contratação de pessoas jurídicas para a prestação dos serviços intelectuais.
A 1a Turma da DRJ/BEL (Acórdão n. 02-65.709), e-fls. 743 e ss, indeferiu parcialmente a impugnação do contribuinte. Entendeu em não conhecer dos documentos intempestivamente apresentados, indeferir o pedido de produção posterior de provas, rejeitar a prejudicial de decadência e, quanto ao mérito propriamente dito, julgar procedente em parte a impugnação, para manter parcialmente o crédito tributário. A DRJ confirmou o entendimento da Fiscalização de que: no primeiro grupo, relativo aos segurados contribuintes individuais, os contratos e as notas fiscais demonstrariam os pagamentos com periodicidade mensal, bônus por atingimento de metas, notas fiscais com numeração seqüencial, pagamentos apenas da Recorrente, atuação da pessoa física, descontos referentes à assistência médica, sendo, portanto, enquadrados como contribuintes individuais, cujos rendimentos estariam sujeitos à retenção do IRRF, nos termos do art. 7º, II da Lei 7.713/88; no segundo grupo, relativo aos segurados empregados, entendeu tratar-se de trabalhadores com vínculo empregatício, visto que os contratos e notas fiscais demonstrariam a existência de relação empregatícia com todos os seus elementos, tendo o Recorrente deixado de reter e recolher o IRRF sobre os valores pagos, conforme os termos do art. 7º da Lei 7.713/88. A DRJ excluiu a tributação referente ao Sr. Luiz Henrique Gonçalves Correa, tendo em vista que o acordo entre as partes homologado em juízo faz coisa julgada, impondo-se exonerar a autuada do crédito tributário correspondente aos valores pagos à Luiz Henrique Gonçalves Correa Consultoria ME. A DRJ excluiu ainda da base de cálculo das exigências fiscais os valores das retenções de IRRF do código 1708 efetuadas pela autuada, devidamente confirmados em Dirf, por ocasião dos pagamentos de serviços supostamente prestados por pessoas jurídicas. 
A contribuinte apresentou Recurso Voluntário em que repete as razões de primeira instância e aduz que apresentou documentos à DRJ relevantes para uma adequada interpretação do cenário envolvido na autuação e que os elementos que compõem a relação de emprego, a prestação de trabalho por pessoa física, efetuada com pessoalidade pelo trabalhador, de forma não eventual e onerosa e sob subordinação jurídica ao tomador dos serviços não estavam presentes. Para a recorrente, a ausência de qualquer um desses requisitos descaracteriza a relação de emprego.
Dos documentos intempestivamente apresentados
A Recorrente requer que seja reformado o Acórdão da DRJ, para que sejam considerados e analisados os contratos e notas fiscais juntados aos autos, prestigiando-se a verdade dos fatos. Mas, a DRJ baseou em lei expressa a sua decisão, nos seguintes termos:
Pedido de produção posterior de provas
Primeiramente, observe-se que o pedido de produção posterior de provas foi formulado em termos genéricos, não tendo sido mencionadas as diligências ou perícias pretendidas, nos termos do art. 16, IV, do Decreto n° 70.235, de 1972.
Quanto à prova documental, o § 4° do mesmo artigo dispõe que ela será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; b) refira-se a fato ou a direito superveniente; ou c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos. Contudo, no presente caso, a impugnante não demonstrou a ocorrência de nenhuma dessas condições excetivas.
Com efeito, na petição de juntada de documentos intempestivamente apresentada, ela se limita a alegar que "em virtude de a Fiscalização ter desconsiderado os contratos firmados pela requerente com as pessoas jurídicas prestadoras de serviço, esta não teve tempo hábil para solicitar e apresentar à Fiscalização os respectivos contratos sociais e notas fiscais emitidas pelas pessoas jurídicas fiscalizadas ".
Note-se que a impugnante não demonstrou que a alegada impossibilidade de apresentação oportuna se deu por motivo de força maior, valendo lembrar que, nos termos do art. 57, § 5°, do Decreto n° 7.574, de 2011, considera-se motivo de força maior o fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.
Cabe registrar ainda que, nos termos do art. 7°, V, da Portaria MF n° 341, de 12 de julho de 2011, é dever do julgador observar o disposto no art. 116, III, da Lei n° 8.112, de 1990, o qual dispõe, por sua vez, que é dever do servidor observar as normas legais e regulamentares.
Acolher a pretensão da impugnante configuraria inobservância das normas, já citadas, que prescrevem, de forma expressa e categórica, a preclusão temporal do direito de produzir a prova documental.
Cumpre, pois, indeferir o pedido de produção posterior de provas e não conhecer dos documentos intempestivamente apresentados.
Desta forma, não há nulidade. Mas, nada impede que nesta segunda instância recursal os documentos (e-fls. 587 e ss, a maioria já referidos e considerados na decisão recorrida) sejam analisados, tendo-se em vista que se tratam de contratos e notas fiscais referentes aos serviços prestados à Recorrente e que motivaram a autuação em discussão e podem contribuir para a melhor convicção e aproximação da verdade material que fundará o presente julgamento a seguir.

Decadência
A Recorrente pleiteia a ocorrência da decadência por entender configurada a  homologação tácita dos auto lançamentos referentes ao IRRF do ano calendário 2009, conforme previsto no art. 150, § 4°, do CTN. A ciência da autuação deu-se em 28/05/2014. Mas, de acordo com o mesmo dispositivo, não se verifica tal homologação tácita nos casos de dolo, fraude e simulação. E por coerência com o entendimento da caracterização de simulação deste voto, conforme descrito abaixo, aplica-se aqui a norma prescrita no at. 173, I do CTN, em que a contagem da decadência inicia-se no primeiro dia do ano seguinte ao fato gerador, razão pela qual não se operou a decadência.

Do mérito
Verifico que a Fiscalização concluiu que a Recorrente contratou serviços de pessoas jurídicas formalmente constituídas, mas que de fato seriam pessoas físicas, quais sejam, quatro diretores / membros do conselho de administração da Recorrente contratados de fato como contribuintes individuais e nove pessoas físicas com relações de emprego caracterizadas de fato para prestação de serviços editoriais e jornalísticos. Para todos, demonstrou que havia um procedimento padrão aplicado a (quatro) diretores / membros do conselho de administração e (nove) prestadores de serviços editoriais e jornalísticos.

Diretores / Conselho de Administração
Concordo com a Fiscalização e Decisão de Primeira Instância que concluiu que restou demonstrado que quatro diretores / membros do conselho de administração da Recorrente, são segurados contribuintes individuais, quais sejam Abayomi Consultoria e Gestão Ltda, Telescom Serviços Ltda, Tarundu Empreendimentos Comerciais Ltda e MDA Comunicação e Produção Ltda, e receberam pagamentos por meio de pessoas jurídicas que se prestaram a encobrir a verdadeira contratação de pessoas físicas subjacente (contribuintes individuais), reduzindo o valor do IRRF apurado sobre tais pagamentos.

O contribuinte individual pode optar por constituir uma sociedade empresária (na forma de pessoa jurídica) para uma prestação de serviço. Mas, não pode usar esta constituição para encobrir ou dificultar a constatação do surgimento de uma obrigação tributária que tem seus elementos descritos em lei. A legislação do Imposto de Renda da Pessoa Física delineia a tributação (e a respectiva retenção quando dos pagamentos) dos rendimentos dos diretores não empregados (e aqui não cabe constituir pessoa jurídica para este fim), nos seguintes termos:

Art. 43. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 9.317, de 1996, art. 25, e Medida Provisória nº 1.769-55, de 11 de março de 1999, arts. 1º e 2º): 
I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, honorários, diárias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa, remuneração de estagiários;
(...)
XIII - as remunerações relativas à prestação de serviço por:
(...)
b) conselheiros fiscais e de administração, quando decorrentes de obrigação contratual ou estatutária;
c) diretores ou administradores de sociedades anônimas, civis ou de qualquer espécie, quando decorrentes de obrigação contratual ou estatutária;

Nestes termos, deve prevalecer a essência sobre a forma, e a tributação que deve ser aplicada é a do Imposto de renda da Pessoa Física (IRPF).
Nos termos da DRJ:

Ao revés do que alega a impugnante, a fiscalização logrou êxito em demonstrar que quatro diretores da autuada (segurados contribuintes individuais) receberam pagamentos por meio de pessoas jurídicas que se prestaram a encobrir a verdadeira contratação de pessoas físicas subjacente, reduzindo o valor do IRRF apurado sobre tais pagamentos.
Confira-se abaixo o que se apurou relativamente a cada uma das quatro pessoas jurídicas por meio das quais os diretores receberam sua remuneração.

Com relação à Abayomi Consultoria e Gestão Ltda., destacam-se as seguintes constatações fiscais:
� Sócia-administradora: Sara Velloso, que ocupava cargo de diretoria na autuada desde 2006. Em 2009 ocupava o de diretora financeira, mesmo ocupado quando da ação fiscal.
� O endereço da Abayomi coincide com o endereço residencial da diretora.
� Em Dirf consta que a Abayomi recebeu remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica do código 1708 tão somente da autuada.
� Ela entregou DIPJ do ano-calendário 2009 (lucro presumido), informando como receita de prestação de serviço apenas o valor recebido da autuada.
� Na tabela abaixo estão relacionadas treze notas fiscais eletrônicas da Abayomi emitidas para a autuada entre 27/01/2009 e 17/12/2009.
Abayomi Consultoria e Gestão Ltda

CNPJ 09.415.328/0001-43

Nota Fiscal
data
vafor (R$)

12
27/01/2009
15.600,00

13
20/02/2009
15.600,00

14
20/02/2009
49.140,00

15
31/03/2009
15.600,00

16
29/04/2009
15.600,00

17
27/05/2009
15.600,00

18
22/06/2009
15.600,00

19
27/07/2009
15.600,00

20
26/08/2009
15.600,00

21
17/09/2009
15.600,00

22
26/10/2009
15.600,00

23
24/11/2009
15.600,00

24
17/12/2009
15.600,00


� As notas fiscais são sequenciais, com emissão mensal e mesmo valor (R$ 15.600,00).
� Em fevereiro ocorreram dois pagamentos, um decorrente da remuneração mensal (R$ 15.600,00) e outro referente ao pagamento de bônus (R$ 49.140,00).
� Consta na discriminação dos serviços das notas fiscais: serviços prestados no período.
� Consta no campo código do serviço: 03115 - assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista.
� A partir da análise de lançamentos de partidas e contrapartidas da conta contábil 43137 (Serviços Contratados PJ), verificou-se que, do valor total da nota fiscal, descontou-se valor referente a assistência médica (conta contábil 41401 - Assistência Médica).
� Esse desconto ocorreu em todos os meses de 2009, e, no histórico do lançamento referente ao mês de maio, consta "assist. médica Sara Velloso".
� Não foi apresentado o contrato de prestação de serviço.
Note-se que a alegação de que Sara Velloso, além de gerir sua empresa, também desenvolvia outras atividades, como a de empregada celetista de Metro do Brasil Participações Ltda., por óbvio, em nada favorece a impugnante, uma vez que disso não se pode nunca inferir que tenha sido a pessoa jurídica (Abayomi), e não a pessoa física (Sara Veloso), que efetivamente prestou os serviços em questão à autuada.

Com relação à Telescom Serviços Ltda., destacam-se as seguintes constatações fiscais:
� Sócio-administrador: Antonio de Pádua Teles de Carvalho, que ocupou o cargo de diretor-presidente da autuada no período de 19/11/2008 a 14/01/2010 e, quando da ação fiscal, ainda ocupava, desde 20/12/2006, o de conselheiro de administração.
� Conforme cadastros da RFB, a Telescom possui endereço em Esmeraldas/MG, e Antonio, em São Paulo/SP.
� Na Dirf não constam declarações de pagamentos efetuados à Telescom.
� Na tabela abaixo estão relacionadas onze notas fiscais da Telescom emitidas para a autuada entre 19/01/2009 e 31/08/2009.

Telescom Serviços Ltda

CNPJ 01.963.702/0001-33

Nota Fiscal
data
valor (R$>

1378
19/01/2009
40.000,00

1382
20/02/2009
40.000,00

1383
26/02/2009
54.500,00

1386
23/03/2009
40.000,00

1389
22/04/2009
40.000,00

1392
25/05/2009
40.000,00

1394
25/05/2009
12.000,00

1397
23/06/2009
40.000,00

1401
23/07/2009
40.000,00

1402
25/08/2009
40.000,00

1405
31/08/200$
78.800,00


� Os valores de R$ 40.000 que se repetem de janeiro a agosto foram lançados na conta contábil 43137 (Serviços Contratados PJ).
� Os outros valores, de fevereiro (R$ 54.500,00), maio (R$ 12.000,00) e agosto (R$ 78.800,00), o foram na conta 43191 (Provisão de Bônus).
� Consta na discriminação dos serviços das notas fiscais: serviços prestados de criação, redação e elaboração de textos em geral, para os deptos de produção de programação.
� Foi verificado desconto referente à assistência médica (conta contábil 41401 - Assistência Médica) em janeiro de 2009.
� Não foi apresentado o contrato de prestação de serviço.
Note-se que o fato de as notas fiscais relacionadas pela fiscalização não serem sequenciais não autoriza inferir, como o faz a impugnante, que os serviços foram de fato prestados pela pessoa jurídica. Com efeito, a prestação de serviços por pessoa física não necessariamente ocorre de modo exclusivo. Uma pessoa física pode muito bem prestar serviços a mais de uma pessoa jurídica em determinado período. Logo, a ausência de exclusividade não é suficiente para descaracterizar a ocorrência de prestação de serviços pela pessoa física, mormente, como no caso em comento, quando o sócio da prestadora de serviços ocupa os cargos de diretor-presidente e de conselheiro de administração da tomadora dos serviços, quando os valores recebidos se repetem mensalmente, quando são oferecidos benefícios típicos de funcionários, como assistência médica, e, ainda, quando não há notícia de instrumento contratual formalizando a prestação de serviços.
De outra parte, a impugnante alega que "afasta a presunção de que haveria atuação da pessoa física" o fato de a Telescom possuir endereço em Esmeraldas/MG, e seu sócio-administrador, em São Paulo/SP. Mas, em verdade, isso só vem a reforçar a conclusão fiscal de que os serviços eram realmente prestados pela pessoa física, haja vista que a autuada, tomadora dos serviços, também estava sediada em São Paulo/SP.

Com relação à Tarundu Empreendimentos Comerciais Ltda., destacam-se as seguintes constatações fiscais:
� Sócio-administrador: Ricardo Villares Lenz César.
� Ricardo, a autuada, Metro Publicações do Brasil S.A, e Tarundu Empreendimentos Comerciais Ltda firmaram o "Instrumento Particular de Transação de Direitos e Quitação de Contrato de Prestação de Serviços" do qual se transcrevem os seguintes trechos:
(i) TARUNDU, METRO e SP PUBLIMETRO mantiveram um contrato verbal de prestação de serviço (...) cujos serviços prestados por TARUNDU a ambas as empresas envolveram a atuação de LENZ, na qualidade de sócio da TARUNDU;
(ii) para a execução dos serviços, LENZ foi eleito Diretor Estatutário de METRO e SP PUBLIMETRO;
(iii) as PARTES não têm mais interesse em dar continuidade à relação estabelecida no Contrato, que dão, neste ato, como rescindido, com a saída de LENZ do cargo de Diretor Estatutário de METRO e SP PUBLIMETRO;
 (iv) o último dia de prestação de serviços pela TARUNDU e LENZ foi 16 de outubro de 2008;
(...)
Cláusula 1. Para obter de TARUNDU e LENZ a mais plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação com relação a todos e quaisquer direitos e/ou pagamentos possíveis, de qualquer ordem e/ou natureza, oriundos do seu relacionamento com METRO e SP PUBLIMETRO, bem como do término dessa relação, serão pagos a TARUNDU honorários adicionais no valor total de R$ 320.500,00 (trezentos e vinte mil e quinhentos reais), da seguinte forma: uma parcela no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) até o dia 12 de novembro de 2008, além de mais 3 (três) parcelas iguais de R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos reais), que serão pagas no dia 10 (dez) dos meses de dezembro de 2008, janeiro e fevereiro de 2009. (...)
� De acordo com o instrumento, Ricardo ocupou o cargo de diretor estatutário da autuada.
� Consta de ficha cadastral da Jucesp que Ricardo foi eleito para o cargo de diretor conforme assembléia geral extraordinária de 14/02/2006 e deixou o cargo conforme ata de reunião do conselho de administração de 19/11/2008.
� Os serviços prestados pela Tarundu se referem aos serviços prestados pela pessoa física Ricardo na qualidade de diretor da autuada.
� O referido instrumento teve como objetivo acordar o pagamento de honorários adicionais para resolver toda e qualquer controvérsia entre as partes.
� Assim, os pagamentos efetuados pela autuada à Tarundu se referem a honorários do diretor Ricardo.
� A fiscalização se ateve aos dois pagamentos efetivados no ano-calendário 2009 (de R$ 73.500 cada), relacionados na tabela abaixo.

Tarandu Empreendimentos Comerciais Ltd a

CNPJ 58.075.979/0001-47

Nota Fiscal
data
valor (R$)

2794
02/01/2009
73.500.00

2795
02/02/2009
73,500,00


� Esses pagamentos foram contabilizados na conta contábil 43191 (Provisão de Bônus).
Alega a impugnante que a "presunção estabelecida pela fiscalização" em relação à Tarundu está baseada apenas em duas notas fiscais. Todavia, embora tenham sido tributados apenas os valores pagos em 2009 - o que ocorreu, diga-se de passagem, porque o período fiscalizado abrangeu tão somente esse ano-calendário -, o certo é que os termos do contrato acima reproduzidos não deixam nenhuma dúvida de que os valores em questão se referem a honorários adicionais recebidos pelo sócio-administrador dessa empresa em função de sua saída do cargo de diretor da autuada. Trata-se, pois, de remuneração de serviços que, em verdade, foram prestados por pessoa física, e não por jurídica.
A impugnante ainda argumenta que a Tarundu seria um centro de lazer localizado em Campos do Jordão, o que, segundo ela, "demonstra a efetiva atuação da pessoa jurídica no caso em apreço". Contudo, mais uma vez não lhe assiste nenhuma razão, haja vista que pessoas jurídicas já existentes e que efetivamente exercem atividade empresarial, como é cediço, também podem ser empregadas para dissimular a prestação efetiva de serviços por uma determinada pessoa física.

Com relação à MDA Comunicação e Produção Ltda, destacam-se as seguintes constatações fiscais:
� Sócio-administrador: Marcello Antonio D'Angelo.
� Foi apresentado "Contrato de Prestação de Serviços e Outras Avenças" firmado entre a autuada e a MDA (contratada) e, na qualidade de interveniente-anuente, Marcello (executivo).
� Transcrevem-se abaixo algumas partes desse contrato.
B) O EXECUTIVO é o sócio administrador da CONTRATADA e concorda em prestar os serviços pessoalmente.
(... )
D) A SP PUBLIMETRO e a CONTRATADA desejam assegurar a dedicação profissional do EXECUTIVO e o EXECUTIVO, por sua vez, deseja aceitar tais atribuições sob os termos e condições a seguir estabelecidos.
(... )
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente contrato objetiva a prestação de serviços de assessoria e consultoria pela CONTRATADA à SP PUBLIMETRO, com a participação exclusiva do EXECUTIVO.
1.2 O presente contrato objetiva também a administração pelo EXECUTIVO da SP PUBLIMETRO, sob o cargo estatutário de Diretor conforme deliberação a ser formalizada pelo Conselho de Administração da SP PUBLIMETRO.
� O contrato deixa claro que o serviço deve ser prestado pelo executivo, ocupando cargo de administração da autuada.
� Contratou-se, em verdade, a pessoa física Marcello, e os pagamentos efetuados para a MDA, conforme tabela abaixo, referem-se à remuneração da pessoa física.

MDA Comunicação e Produção Ltda

CNPJ 03.793,599/0001-56

Nota Fiscal
data
valor (RS)

1
04/12/2009
200.000,00

2
04/12/2009
6.000,00

3
21/12/2009
40.000,00


� Marcello foi eleito para o cargo de diretor-presidente conforme ata de reunião do conselho de administração de 14/01/2010 e deixou o cargo conforme assembléia geral extraordinária de 05/05/2010.
� O contrato foi firmado em 01/07/2009 estipulando a remuneração mensal de R$ 40.000,00, além de bônus anual.
� Apesar da eleição para o cargo de diretor ter se dado apenas em janeiro de 2010, os serviços referentes à administração da empresa se iniciaram com a assinatura do contrato, conforme as três notas fiscais da MDA relacionadas na tabela acima.
� Essas foram as primeiras notas fiscais emitidas pela MDA, e o foram sequencialmente.
� Consta na discriminação dos serviços da primeira nota fiscal: "serviços prestados no período de julho a novembro de 2009".
� A primeira e a terceira notas fiscais estão contabilizadas na conta contábil 43137 (Serviços Contratados - PJ), e a segunda nota fiscal, na 43191 (Provisão de Bônus).
� Foram verificados descontos referentes a assistência médica (conta contábil 41401 -Assistência Médica), em 04/12/2009, em valor equivalente a cinco mensalidades e, em 29/12/2009, equivalente a uma mensalidade.
Alega a impugnante que a "presunção estabelecida pela fiscalização" em relação à MDA está baseada apenas em três notas fiscais. Todavia, embora tenham sido tributados apenas os valores pagos em 2009 - o que ocorreu, diga-se de passagem, porque o período fiscalizado abrangeu tão somente esse ano-calendário -, o certo é que os termos do contrato acima reproduzidos não deixam nenhuma dúvida de que os valores em questão foram recebidos pelo sócio-administrador dessa empresa em contrapartida aos serviços que, de modo exclusivo e personalíssimo, ele próprio prestou à autuada. Trata-se, pois, de remuneração de serviços que, em verdade, foram prestados por pessoa física, e não por jurídica.
A propósito dos descontos referentes à assistência médica, argumenta-se que "a empresa de plano de saúde é responsável pelo fornecimento do referido serviço a seus beneficiários, que arcam com os valores correspondentes, mediante retenção e repasse feitos pela impugnante". Todavia, como a impugnante não trouxe aos autos nenhum contrato ou outro documento que detalhasse os termos negociados com a operadora do plano de saúde, é de se supor, até porque é o que ordinariamente ocorre nesses casos, que apenas uma parcela do custo do plano era suportada pelas próprias pessoas físicas beneficiárias, arcando a autuada com a parcela restante do custo. Trata-se, sim, de benefício tipicamente concedido a funcionários, o que só vem a corroborar ainda mais as exigências fiscais.


Empregados
Em relação aos empregados de fato, o procedimento da Recorrente, em seus elementos interpretados pela Autuação, denunciou a existência de uma relação de emprego para os prestadores de serviços editoriais e jornalísticos, apesar da sua formalização por meio de pessoas jurídicas cujos sócios eram os empregados de fato. Após essa caracterização, a Fiscalização apontou nominalmente todas as pessoas que estariam nessa situação padrão de empregados de fato, razão pela qual deve-se confirmar a autuação.
Mesmo que a comprovação feita pela Fiscalização do procedimento padrão já fosse suficiente para a caracterização da contratação de pessoas físicas como empregados de fato, para a prestação de serviço serviços editoriais e jornalísticos, e a consequente obrigação de retenção de IRRF sobre os rendimentos pagos a pessoas físicas empregadas, restou demonstrado pela Fiscalização e confirmado pela Decisão de Primeira instância, de forma individualizada para cada um dos alegados empregados, os elementos caracterizadores da relação de emprego (Não eventualidade; Subordinação; Pessoalidade; Onerosidade) e a redução do valor do IRRF apurado sobre tais pagamentos individualmente.
Entende o lançamento que, mesmo que não se tivesse configurado o vínculo empregatício em relação às pessoas físicas que prestaram serviços à autuada, que todos os rendimentos do trabalho não-assalariado por elas recebidos se sujeitavam à incidência do IRRF calculado mediante a utilização da tabela progressiva mensal. Isso é o que se infere dos termos dos arts. 624 e 628 do RIR/99, abaixo reproduzidos. 

Art. 628.  Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art. 620, os rendimentos do trabalho não-assalariado, pagos por pessoas jurídicas, inclusive por cooperativas e pessoas jurídicas de direito público, a pessoas físicas (Lei nº 7.713, de 1988, art.7º, inciso II).

Logo, ainda que se admitisse, apenas para argumentar, a alegada ausência dos requisitos necessários à caracterização da relação de emprego, isso não abalaria em nada a legitimidade da exigência objeto destes autos.
Mas, como comprovado (para as pessoas jurídicas prestadoras de serviço) o procedimento padrão de constituição de pessoas jurídicas para pagamento a pessoas físicas empregadas, e comprovadas as características de empregado para cada uma delas, resta confirmada a obrigação de retenção de IRRF com base no arts. 624 do RIR/99.
Ressalte-se que a Recorrente ainda alega que as pessoas jurídicas contratadas "prestam seus serviços por meio de uma equipe técnica especializada". Trata-se, contudo, de mera alegação não comprovada. Com efeito, não há nestes autos nenhuma prova da existência dessas equipes (mesmo nos elementos anexados aos autos em data posterior ao limite temporal regulamentar, e-fls. 587 e ss).
Concordamos com a DRJ de que não assiste razão alguma à Recorrente quando invoca em seu favor o art. 129 da Lei n° 11.196, de 2005, o qual dispõe que:
Art. 129. Para fins fiscais e previdenciários, a prestação de serviços intelectuais, inclusive os de natureza científica, artística ou cultural, em caráter personalíssimo ou não, com ou sem a designação de quaisquer obrigações a sócios ou empregados da sociedade prestadora de serviços, quando por esta realizada, se sujeita tão-somente à legislação aplicável às pessoas jurídicas. 
Isso porque, no caso dos autos, os serviços não foram efetivamente realizados por "sociedades prestadoras de serviços", única hipótese de que trata o art. 129 da Lei n° 11.196, de 2005, mas sim por pessoas físicas (empregados, e diretores, conforme legislação de regência), dando-se apenas no plano formal a participação das pessoas jurídicas. Invoca-se aqui o princípio da primazia da realidade sobre a forma, segundo o qual a verdade dos fatos prepondera sobre qualquer contrato formal, de sorte que, havendo conflito entre o que está escrito e o que ocorreu de fato, deve prevalecer este último. Não se trata aqui, como se vê, de desconsideração da personalidade jurídica, a qual compete ao Poder Judiciário e produz efeitos bem mais amplos.
Destacou propriamente aqui a DRJ que o art. 129 da Lei n° 11.196, de 2005, deve ser interpretado sistematicamente com as demais normas que regem a matéria, não tendo o condão de impedir o reconhecimento do vínculo empregatício entre o tomador dos serviços (a recorrente) e a pessoa física contratada sob a roupagem de pessoa jurídica. A contratação de pessoas jurídicas é legítima quando diz respeito à prestação de serviços não habituais e não subordinados, tornando-se ilícita quando se referir ao exercício de atividades inerentes ao objeto social da empresa tomadora de serviços, como é o caso destes autos. Neste caso, a causa de qualificação da multa de ofício está devidamente apontada nos autos.
Alega a Recorrente, quanto à prestação de serviços realizada pelas empresas Santin Propaganda Ltda, AAS Administração, Soluções Produções, SLK Assessoria e Consultoria, que não houve análise adequada por parte do v. Acórdão recorrido, pois houve o reconhecimento expresso pelo Acórdão de que os termos do contrato firmado são idênticos aos termos relativos à empresa Luiz Henrique Gonçalves Correa ME, cujo vínculo não foi reconhecido judicialmente e chegou à exclusão das exigências fiscais constituídas na autuação em questão relacionadas à empresa Luiz Henrique Gonçalves Correa ME.
Não assiste razão à Recorrente, pois a sentença judicial homologou acordo entre a empresa Luiz Henrique Gonçalves Correa ME e a Recorrente em litígio judicial em que se pleiteava justamente a relação empregatícia entre a pessoa física Luiz Henrique Gonçalves Correa e a Recorrente. Desta forma, os efeitos de tal setença homologatória só atinge os serviços prestados entre estas partes, mesmo que não tenha havido decisão quanto ao mérito.
Resta, portanto, configurada a obrigatoriedade de retenção de IRRF quando dos pagamentos realizados para as restantes pessoas físicas, travestidas de pessoas jurídicas, razão pela qual deve ser mantido o lançamento correspondente de multa isolada (150%) e juros isolados, nos termos do Acórdão da DRJ, que reproduzo a seguir por concordar com estes:

A fiscalização também demonstrou a contento que, além dos quatro diretores supracitados, outras onze pessoas físicas (segurados empregados) também receberam pagamentos por meio de pessoas jurídicas que se prestaram a encobrir a verdadeira contratação de pessoas físicas subjacente, reduzindo o valor do IRRF apurado sobre tais pagamentos.
Confira-se abaixo o que se apurou relativamente a cada uma das onze pessoas jurídicas por meio das quais os empregados receberam sua remuneração.

Com relação à Noelly Russo Ferreira ME, destacam-se as seguintes constatações fiscais:
� Sócia-administradora: Noelly Russo Ferreira, que figura nas folhas de pagamento e GFIPs da autuada como segurada empregada até abril de 2009 e com o código CBO (Classificação Brasileira de Ocupação) 2616 - Editores.
� Na descrição sumária dessa atividade tem-se: editam textos e imagens para publicação e, para tanto, selecionam o que publicar, definem pauta e planejamento editorial, coordenam o processo de edição, pesquisam novos projetos editoriais, gerenciam editoria e participam da divulgação da obra; responsabilizam-se pela publicação.
� Em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) foi verificado que esse vínculo empregatício ocorreu de 23/03/2007 a 08/04/2009.
� Na tabela abaixo estão relacionadas nove notas fiscais da Noelly Russo Ferreira ME emitidas para a autuada, entre 29/04/2009 e 08/12/2009.
Noelly Russo Ferreira ME (Sopa de Letrinhas)

CNPJ 08.277 593/0001-40

Nota Fiscal
data
valor (R$)

46
29/04/20C9
15.253,33

47
25/05/2009
20.800,00

48
24/06/2009
20.800,00

49
20/07/2009
20.800,00

50
25/08/2009
20.800,00

1
23/09/2009
20,800,00

2
20/10/2009
20.800,00

3
23/11/2009
20.800,00

4
08/12/2009
20,800,00

� As notas fiscais são sequenciais, com emissão mensal e início em abril de 2009, quando ocorreu a rescisão do contrato de trabalho empregatício.
� A partir de setembro de 2009 iniciou-se a emissão de nota fiscal eletrônica.
� Os valores se repetem a cada mês (R$ 20.800,00), e apenas em abril o valor é menor (R$ 15.253,33), intuindo-se que parte dele foi recebido através da folha de pagamento, e o restante, através da pessoa jurídica.
� Nas notas fiscais está indicada a prestação de serviços referente a edição de texto.
� Nas notas fiscais eletrônicas consta, no campo código de serviço: 06912 - artes gráficas, tipografia, diagramação, paginação e gravação.
� Esses pagamentos estão contabilizados na conta contábil 43137 (Serviços Contratados -PJ).
� Na Dirf não constam declarações de pagamentos efetuados à Noelly Russo Ferreira ME.
� A empresa é optante pelo Simples Nacional e entregou a Declaração Anual do Simples Nacional com informações referentes à receita bruta mensal a partir de abril, tendo sido declarados apenas aos valores referentes às notas fiscais emitidas para a autuada.
� Foi apresentado "Contrato de Consultoria Especializada em Serviços Editoriais e Jornalísticos, Cessão de Direitos Autorais, de Uso e Exploração de Imagem e Outras Avenças" firmado, em abril de 2009, entre a autuada e Noelly Russo Ferreira ME.
� Transcrevem-se abaixo partes desse contrato.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO (...)
O presente Contrato possui por objeto estabelecer normas e condições que viabilizem a Prestação de Serviços de Consultoria Especializada de Serviços Editoriais e Jornalísticos, Cessão de Direitos Autorais e Outras avenças, pela CONTRATADA, com a participação de sua equipe, além de seu sócio administrador, sendo deste último a responsabilidade pela elaboração de textos, coleta de informações e seu respectivo tratamento para a geração de conteúdo jornalístico, que serão veiculados nos jornais da CONTRATANTE e/ou Emissoras/Empresas com a qual mantenha acordo em todo o Território Nacional e no Exterior, em conformidade com os artigos 593 e seguintes do Novo Código Civil, pelo artigo 129 da lei 11.196 de 21.11.2005.
(...)
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS SERVIÇOS E LOCAL A SEREM EXECUTADOS PELA CONTRATADA
(...)
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, na pessoa de seu sócio administrador, poderá participar de publicidade de qualquer produto, desde que mediante prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, seja com a relação à participação do sócio administrador ou à forma e conteúdo da publicidade.
Parágrafo terceiro: À CONTRATANTE caberá a orientação final de produção e editorial dos trabalhos do presente contrato, obrigando-se a CONTRATADA a dar cumprimento fiel ao roteiro de cada edição, à linha editorial da CONTRATANTE e às diretrizes emanadas pelo corpo diretivo da emissora.
� O próprio contrato estabelece que a responsabilidade pela elaboração de textos, coleta de informações e seu respectivo tratamento para a geração de conteúdo jornalístico é da sócia-administradora.
� Em diversos pontos o contrato faz referência à contratada e/ou sua sócia-administradora indicando a relevância desta última, inclusive nos itens em que são delimitadas as subordinações ao contratante.
� Apresentou-se ainda "Instrumento Particular de Cessão de Direitos Autorais, de Imagem, Voz e Artísticos" em que a sócia-administradora cede à autuada seus direitos patrimoniais de autor e conexos, de imagem, voz, nome e artísticos, referentes aos textos de sua autoria, publicados no jornal Publimetro.
� Na cláusula quarta do contrato está estipulada a remuneração, com pagamento de valor fixo e mensal (R$ 20.800,00). Está previsto também o pagamento de remuneração adicional decorrente de atingimento de metas estabelecidas.

Com relação à Ofício - Serviços de Comunicação Ltda., destacam-se as seguintes constatações fiscais:
� Sócio-administrador: Irineu Américo Masiero Filho.
� Na tabela abaixo estão relacionadas três notas fiscais emitidas para a autuada entre 18/10/2009 e 17/12/2009, no valor de R$ 10.000,00 cada.
Ofício Serviços de Comunicação Ltda ME

CNPJ 04.327.056/0001-06

Nota Fiscal
data
valor (R$)

12
18/10/2009
10000,00 10.000,00

14
23/11 /2009|



17
17/12/2009
10.000,00

� Consta na discriminação dos serviços das notas fiscais: edição de jornais.
� Esses pagamentos estão contabilizados na conta contábil 43137 (Serviços Contratados -PJ).
� Foi verificado desconto referente a assistência médica (conta contábil 41401 - Assistência Médica) em novembro e dezembro de 2009.
� Foi apresentado "Contrato de Consultoria Especializada em Serviços Editoriais e Jornalísticos, Cessão de Direitos Autorais, de Uso e Exploração de Imagem e Outras Avenças" firmado em 01/10/2009 entre a autuada e a Ofício.
� Os termos desse contrato são os mesmos do firmado com Noelly Russo Ferreira ME.

Com relação à Latitude 0 Serviços Editoriais e Jornalísticos Ltda., destacam-se as seguintes constatações fiscais:
� Sócio-administrador: Ricardo Anderaos.
� Na tabela abaixo estão relacionadas duas notas fiscais emitidas para a fiscalizada, em 26/01/2009 (R$ 20.800,00) e 03/09/2009 (R$ 68.640,00).
Latitude 0 Serviços Editoriais e Jornalísticos Ltda ME

CNPJ 01.454.1
66/0001-40

Nota Fiscal
data
valor (RS)

502
26/01/2009
20.800,00

513
03/09/2009
68.640,00

� Constam na discriminação dos serviços das notas fiscais: produção e edição de conteúdo.
� A nota fiscal n° 502 está contabilizada na conta contábil 43137 (Serviços Contratados - PJ), e a de n° 513, na conta contábil 43191 (Provisão de Bônus).
� Foi verificado desconto referente a assistência médica (conta contábil 41401 - Assistência Médica) em janeiro de 2009.
� Foi apresentado "Contrato de Consultoria Especializada em Serviços Editoriais e Jornalísticos, Cessão de Direitos Autorais, de Uso e Exploração de Imagem e Outras Avenças" firmado em 08/01/2007 entre a autuada e a Latitude 0.
� Os termos desse contrato são os mesmos do firmado com Noelly Russo Ferreira ME.
� Foi apresentado correspondência da Latitude 0, com data de 30/01/2009, endereçada à fiscalizada, informando que a partir dessa data não haveria mais interesse na prestação dos serviços.

Com relação à Luiz Henrique Gonçalves Correa Consultoria ME, destacam-se as seguintes constatações fiscais:
� Empresário: Luiz Henrique Gonçalves Correa.
� Código da natureza jurídica da empresa: 213-5 - Empresário (Individual).
� Na tabela abaixo estão relacionadas doze notas fiscais emitidas para a autuada, entre 27/01/2009 e 29/12/2009.
Luis Henrique Gonçalves Correa Consultoria ME

CNPJ 08.717.676/0001-02

Nota Fiscal
data
valor f R$)

25
27/01/2009
5.200,00

26
28/02^2009
5.200,00

27
28/03/2009
5.200,00

28
27/04/2009
5.200,00

29
27/05/2009
5.200,00

30
26/06/2009
8,600,00

31
27/07/2009
8.500,00

32
26/08/2009
11.000,00

33
25/09/2009
11.000,00

34
26/10/2009
11.000,00

35
23/11/2009
11.000,00

36
29/12/2009
11.000,00

� As notas fiscais são sequenciais, com emissão mensal e valores que se repetem de janeiro a maio (R$ 5.200,00),  de junho a julho (R$ 8.500,00) e de agosto a dezembro (R$ 11.000,00).
� Constam na discriminação dos serviços das notas fiscais: serviços de consultoria em logística.
� Na Dirf não constam declarações de pagamentos efetuados a essa pessoa jurídica.
� Entregou DIPJ do ano-calendário 2009 (lucro presumido), informando como receita de prestação de serviço apenas os valores recebidos da fiscalizada.
� Foi verificado desconto referente a assistência médica (conta contábil 41401 - Assistência Médica) em novembro e dezembro de 2009.
� Foi apresentado "Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria de Gestão de Produtos e Outras Avenças" firmado, em 13/03/2007, entre a autuada e a pessoa jurídica destacada no presente item.
� Transcreve-se abaixo a cláusula primeira desse contrato.
O presente Contrato possui por objeto estabelecer normas e condições que viabilizem a Prestação de Serviços de Consultoria de Gestão de Produto e Outras avenças, pela CONTRATADA, com a participação de sua equipe, além de seu sócio administrador, sendo deste último a responsabilidade pela prestação de serviços de Consultoria de Gestão de Produtos que serão utilizadas da CONTRATANTE no desenvolvimento de seus negócios, regida pelos artigos 593 e seguintes do Novo Código Civil, pelo artigo 129 da lei 11.196 de 21.11.2005.
� Na cláusula quarta está disposta a quantia mensal a ser paga, além do pagamento de remuneração adicional decorrente de atingimento de metas estabelecidas.
� Sendo o contrato referente a prestação de serviços de consultoria de gestão de produtos, ao se estipular explicitamente que o sócio-administrador é o responsável por essa prestação de serviços, há que se considerar que, na verdade, contratou-se a própria pessoa física do sócio-administrador.
� Foi apresentado "Distrato ao Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria de Gestão de Produto e Outras Avenças".
� Nesse distrato, celebrado em 31 de janeiro de 2013, foi acordado o pagamento de R$ 38.751,00 para quitação integral do contrato.
Corroborando as constatações fiscais, tem-se que o próprio Luiz Henrique Gonçalves Correa, buscando o reconhecimento do vínculo empregatício, ajuizou reclamação trabalhista contra a autuada na 62a Vara da Justiça do Trabalho de São Paulo. Na petição inicial, cuja cópia se acha anexada a fls. 565/575, alegou-se que:
(...) o contrato de prestação de serviços contratados entre as empresas, tratou-se na realidade, de uma FRAUDE À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA PÁTRIA, nos termos do art. 9° da CLT.
(...)
(...) na realidade, a empresa "Luis Henrique Gonçalves Correa Consultoria -ME" foi constituída por conta e ordem da Reclamada, emitia notas fiscais mensais e seqüenciais destinadas tão somente ao recebimento dos salários do obreiro, e era composta apenas e tão somente pelo Reclamante.
(...)
(...) na prática, o Reclamante era empregado da Reclamada, uma vez que era subordinado, não podia se fazer substituir, e recebia salário, portanto estão presentes os requisitos da relação de emprego, estes caracterizadores do contrato de trabalho (...).
(...)
(...) O Reclamante se ativava de segunda-feira à sexta-feira, das 9:00 as 19:00 horas, com uma hora de intervalo para refeição e descanso.
(...)
(...) Em sua jornada de trabalho e por imposição da Reclamada, não poderia fazer-se substituir por outra pessoa de sua confiança, mesmo com as mesmas qualificações.
(...)
(...) O Reclamante possuía uma sala dentro das dependências da Reclamada. (...) Era subordinado à presidência da empresa.
(...) Coordenava uma equipe interna de aproximadamente 10 a 15pessoas, todas funcionárias da Reclamada e cerca de 600 pessoas de empresas terceirizadas que prestavam serviços para Reclamada.
(...) O Reclamante estava sujeito a controle de cumprimento de metas e gestão. (...)
(...) Como comprovam as inclusas xerox das notas fiscais da empresa utilizada para fraudar a legislação trabalhista, todas as notas numericamente seqüenciais e datadas mensalmente, foram emitidas em favor da Reclamada, pelos pagamentos dos salários que esta efetuou ao Reclamante.
(...)
(...) Todos os membros de sua equipe eram funcionárias da Reclamada. (...)
(...) o contrato de prestação de serviço celebrado entre a empresa na qual o Reclamante é titular e a Reclamada configura-se, como uma descarada e grosseira fraude não somente aos Direitos Trabalhistas do obreiro quanto de outros trabalhadores admitidos nas mesmas condições, e, principalmente ao ordenamento jurídico pátrio como um todo. (grifou-se)
(...)
XIV- Do pedido
(...) O reconhecimento por sentença do vínculo empregatício com a Reclamada no período de 03/01/07 à 31/01/13 (...)
Ocorre que as partes celebraram, em 12/03/2013, o acordo judicial a fls. 576/578, em que o "Reclamante informa que reconhece como válida a relação jurídica mantida por sua empresa Luiz Henrique Gonçalves Correa Consultoria ME e a Reclamada, sem vícios que possam descaracterizar a relação comercial havida entre as partes" .
O acordo, "realizado sem vínculo empregatício" , foi objeto de homologação judicial, conforme consta da tela de acompanhamento processual a fls. 579.
Consta ainda da referida tela que, antes do arquivamento da ação (23/05/2014), houve um "protocolo de petição de manifestação sobre despacho" (31/03/2014) em nome da União (Procuradoria-Geral Federal).
Tendo em vista que o acordo entre as partes homologado em juízo faz coisa julgada, impõe-se exonerar a autuada do crédito tributário correspondente aos valores pagos à Luiz Henrique Gonçalves Correa Consultoria ME.

Com relação à Santin Propaganda Ltda., destacam-se as seguintes constatações fiscais:
� Sócio-administrador: Adriano Antunes Santin.
� Na Dirf não constam declarações de pagamentos efetuados a essa pessoa jurídica.
� Na tabela abaixo estão relacionadas duas notas fiscais emitidas para a autuada, em 26/01/2009 (R$ 9.775,00) e 25/05/2009 (R$ 27.859,00).
Santin Propaganda Ltda ME

CNPJ 05.691.359/0001-76

Nota Fiscal
data
valor (R$)

192
26/01/2009
9.775,00

193
25/05/2009
27.859,00


� Consta na discriminação dos serviços das notas fiscais: serviços de planejamento publicitário.
� A nota fiscal n° 192 está contabilizada na conta contábil 43137 (Serviços Contratados - PJ), e a de n° 196, na conta contábil 43191 (Provisão de Bônus).
� Foi verificado desconto referente a assistência médica (conta contábil 41401 - Assistência Médica) em janeiro de 2009.
� Foi apresentado "Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria de Gestão de Produtos e Outras Avenças" firmado, em 20/12/2006, entre a autuada e a Santin.
� Os termos desse contrato são os mesmos do firmado com Luiz Henrique Gonçalves Correa Consultoria ME.
� Foi apresentada correspondência, com data de 22/01/2009, da Santin endereçada à autuada, informando que a partir dessa data não haveria mais interesse na prestação dos serviços.

Com relação à AAS Administração e Assessoria Empresarial Ltda., destacam-se as seguintes constatações fiscais:
� Sócio-administrador: Alexandra Betting Chaves.
� Na Dirf consta que a AAS recebeu remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica (código 1708) tão somente da autuada.
� Na tabela abaixo estão relacionadas sete notas fiscais emitidas para a autuada, entre 31/01/2009 e 08/06/2009.
AAS Administração e Assessoria Empresarial

CNPJ 00.129.427/0001-94

Nota Fiscal
data
valor (RS)

51
31/01/2009
11.113,00

57
20/02/2009
11.113,00

58
20/02/2009
4.084,00

63
31/03/2009
11.113,00

72
27/04/2009
11.113,00

73
27/05/2009
11.113,00

74
08/06/2009
2.964,00

� As notas fiscais foram emitidas mensalmente, com valores que se repetem de janeiro a maio.
� As notas fiscais de ns. 51, 57, 63, 72 e 73 (R$ 11.113,00) foram contabilizadas na conta contábil 43137 (Serviços Contratados - PJ).
� A nota fiscal n° 58 (R$ 4.084,00) foi contabilizada na conta contábil 43191 (Provisão de Bônus).
� A nota fiscal n° 74 (R$ 2.964,00) foi contabilizada na conta 43137 e se refere a oito dias de serviço.
� Consta na discriminação dos serviços das notas fiscais: prestação de serviços de consultoria.
� Foi apresentado "Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria de Gestão de Produtos e Outras Avenças" firmado, em 15/09/2008, entre a fiscalizada e a AAS.
� Os termos desse contrato são os mesmos do firmado com Luiz Henrique Gonçalves Correa Consultoria ME.
� Foi apresentado instrumento particular de distrato ao contrato.
� Nesse distrato, celebrado em 29/05/2009, foi acordado o pagamento de R$ 2.964,00 "a título de indenização pela rescisão ora efetivada, pela prestação de serviços acordada, sem vínculo empregatício".

Com relação à Solução Produções Ltda. ME, destacam-se as seguintes constatações fiscais:
� Sócio-administrador: Fábio César Coiado Machado.
� Na tabela abaixo estão relacionadas doze notas fiscais emitidas para a autuada, entre 20/01/2009 e 27/12/2009.
Solução Produções Ltda ME  
CNPJ 01.877.264/0001-90
Nota Fiscal
data
vaíor (R$)

355
20/01/2009
7.977,00

356
20/02/2009
7.977,00

359
20/03/2009
7.977,00

361
20/04/2009
7,977,00

362
20/05/2009
7.977,00

365
20/06/2009
7.977,00

1
27/07/2009
7.977.00

2
26/08/2009
7.977.00

3
17/09/2009
7.977,00

5
19/10/2009
7,977,00

6
23/11/2009
7.977,00

7
27/12/2009
7.977,00

� As notas fiscais foram emitidas mensalmente, com valores que se repetem de janeiro a dezembro (R$ 7.977,00).
� A partir de julho de 2009 iniciou-se a emissão de notas fiscais eletrônicas.
� Consta na discriminação dos serviços das notas fiscais: prestação de serviços de edição gráfica.
� Esses pagamentos estão contabilizados na conta contábil 43137 (Serviços Contratados -PJ).
� Foi apresentado "Contrato de Prestação de Serviços de Edição Gráfica e Outras Avenças" firmado, em 12/03/2007, entre a autuada e a Solução.
� Os termos desse contrato são os mesmos do firmado com Luiz Henrique Gonçalves Correa Consultoria ME.
� Foi apresentado instrumento particular de distrato ao contrato, celebrado em 31/03/2010.

Com relação à SLK Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda., destacam-se as seguintes constatações fiscais:
� Sócia-administradora: Catarina Kei Nakamura.
� Na Dirf consta que a SLK recebeu remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica (código 1708) tão somente da fiscalizada.
� Na tabela abaixo estão relacionadas três notas fiscais emitidas para a fiscalizada, em 31/03/2009 (R$ 2.800,00), 28/04/2009 (R$ 12.000,00) e 13/05/2009 (R$ 3.200,00).
SLK Assessoria e Consultoria

Empresarial Ltda


CNPJ 10.379.136/0001-08

Nota Fiscal
data
valor (R$)

8
31/03/2009
2.800,00

9
28/04/2009
12.000,00

10
13/05/2009
3.200,00

� As notas fiscais são sequenciais.
� Consta na discriminação dos serviços dessas notas fiscais: serviços de marketing.
� Esses pagamentos estão contabilizados na conta contábil 43137 (Serviços Contratados -PJ).
� Foi verificado desconto referente a assistência médica (conta contábil 41401 - Assistência Médica) em março e abril de 2009.
� Foi apresentado "Contrato de Consultoria e Assessoria Publicitária e Outras Avenças" firmado, em 25/03/2009, entre a fiscalizada e a SLK.
� Os termos desse contrato são os mesmos do firmado com Luiz Henrique Gonçalves Correa Consultoria ME.
� Foi apresentado instrumento particular de distrato ao contrato.
� Nesse distrato, celebrado em 30/04/2009, foi acordado o pagamento de R$ 3.200,00, referente a oito dias, "a titulo de indenização pela rescisão ora efetivada, pela prestação de serviços acordada, sem vinculo empregatício".

Com relação à Resende e Paiva Ltda. ME, destacam-se as seguintes constatações fiscais:
� Sócia-administradora: Elizandra Cristina Sola Paiva, que figura nas folhas de pagamento e GFIPs da autuada como segurada empregada até abril de 2009 e com o código CBO (Classificação Brasileira de Ocupação) 1423 - gerentes de comercialização, marketing e comunicação.
� Na descrição sumária dessa atividade tem-se: Elaboram planos estratégicos das áreas de comercialização, marketing e comunicação para empresas agroindustriais, industriais, de comercialização e serviços em geral; implementam atividades e coordenam sua execução; assessoram a diretoria e setores da empresa. Na área de atuação, gerenciam recursos humanos, administram recursos materiais e financeiros e promovem condições de segurança, saúde, preservação ambiental e qualidade.
� Em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) foi verificado que esse vínculo empregatício ocorreu de 01/10/2008 a 08/04/2009.
� Na tabela abaixo estão relacionadas onze notas fiscais da Resende e Paiva emitidas para a autuada, entre 29/04/2009 e 18/12/2009.
Resende e Paiva Ltda

CNPJ 05,034.110/0001-98

Nota Fiscal
data
valor (R$)

56
29/04/2009
12.340,53

57
26/05/2009
16,828,00

58
29/06/20Q9
16.828,00

61
28/07/2009
16.828.00

62
28/07/2009
27.766.00

63
26/08/2009
16.828.00

65
24/09/2009
16 828,00

66
26/10/2009
16,823,00

67
30/10/2009
12.621,00

68
24/11/2009
16.828,00

69
18/12/2009
16,828.00

� As notas fiscais são quase que sequenciais, com emissão mensal e se iniciaram precisamente em abril de 2009, quando ocorreu a rescisão do contrato de trabalho empregatício.
� Os valores se repetem a cada mês (R$ 16.828,00), e apenas em abril o valor é menor (R$ 12.340,53), intuindo-se que parte dele foi recebido através da folha de pagamento e o restante através da pessoa jurídica.
� Em julho e outubro ocorreram, além do pagamento da remuneração, pagamentos referentes ao bônus (R$ 27.766,00 e R$ 12.621,00).
� Confira-se abaixo o que consta na discriminação dos serviços de algumas das notas fiscais:
o   NF  56  -  "remuneração  abril  2009  de  Elizandra  Cristina Paiva Manoel R$ 12.340,53";
o   NF 57 - "remuneração do mês de maio 2009 de Elizandra Cristina Paiva Manoel R$ 16.828,00";
o NF 58 - "prestação de serviços ref. Mês de junho 2009 salário fixo R$ 16.828,00"; 
o  NF 61 - "prestação de serviços ref. Mês de julho 2009 salário fixo R$ 16.828,00".
� Nas demais notas fiscais consta apenas: serviços prestados no período.
� E, no campo código do serviço, consta: 02496 - propaganda e publicidade, promoção de vendas, planejamento de campanhas e materiais publicitários.
� Na Dirf consta que a Resende e Paiva recebeu remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica (código 1708) tão somente da autuada.
� Foi verificado que nos pagamentos recebidos houve desconto referente a assistência médica (conta contábil 41401 - Assistência Médica).
� Esse desconto ocorreu de abril a dezembro de 2009, e no histórico do lançamento referente ao mês de maio consta "assist. médica Elizandra Paiva".
� Não foi apresentado o contrato de prestação de serviços referente ao ano-calendário 2009.

Com relação à O.S. Osawa Consultoria Publicitária Ltda., destacam-se as seguintes constatações fiscais:
� Sócio-administrador: Oscar Mituo Osawa.
� Na Dirf consta que a empresa em epígrafe recebeu remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica (código 1708) tão somente da autuada.
� Na tabela abaixo estão relacionadas duas notas fiscais emitidas para a autuada, em 10/12/2009 e 16/12/2009.
O S Osawa Consultoria Publicitária Ltda

CNPJ 11.325.269/0001-64

Nota Fiscal
data
valor (R$)

2
10/12/2009
30.000,00

3
16/12/2009
25.500,00

� As notas fiscais são sequenciais e, na discriminação dos serviços dessas notas fiscais, consta: serviços prestados no período.
� No campo código do serviço consta: 03115 - assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista.
� A nota fiscal n° 2 (R$ 30.000,00) está contabilizada, parte na conta contábil 43137 (Serviços Contratados - PJ), parte na conta contábil 41203 (Comissões a Funcionários).
� A nota fiscal n° 3 (R$ 25.000,00) está contabilizada, parte na conta contábil 43137 (Serviços Contratados - PJ), parte na conta contábil 42106 (Comissões do Mês).
� Foi verificado desconto referente a assistência médica (conta contábil 41401 - Assistência Médica) em dezembro de 2009.
� Foi apresentado "Contrato de Consultoria e Assessoria Comercial e Outras Avenças" firmado em 02/10/2009 entre a fiscalizada e a pessoa jurídica destacada no presente item.
� Transcreve-se abaixo o disposto na cláusula primeira desse contrato.
O presente Contrato possui por objeto estabelecer normas e condições que viabilizem a Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria Comercial e Outras Avenças, pela CONTRATADA, com a participação de sua equipe, além de seu sócio administrador, sendo deste último a responsabilidade pela assistência e consultoria na área comercial que serão utilizadas da CONTRATANTE no desenvolvimento de seus negócios, regida pelos artigos 593 e seguintes do Novo Código Civil, pelo artigo 129 da lei 11.196 de 21.11.2005.
� Na cláusula quarta está disposta a quantia mensal a ser paga, além do pagamento de remuneração adicional decorrente de atingimento de metas estabelecidas.
� Sendo o contrato referente a consultoria e assessoria comercial, ao se estipular explicitamente que o sócio-administrador é o responsável por esse serviço, há que se considerar que, na verdade, contratou-se a própria pessoa física do sócio-administrador.
� Foi apresentado instrumento particular de distrato ao contrato.
� Nesse distrato, celebrado em 30/07/2010, foi acordado o pagamento, por mera liberalidade, da quantia bruta de R$ 25.000,00, "a título de indenização pela rescisão ora efetivada, pela prestação de serviços de consultoria e assessoria comercial, sem vínculo empregatício, mediante apresentação de Nota Fiscal".

Com relação à DSR2  Consultoria Comercial e Propaganda Ltda., destacam-se as seguintes constatações fiscais:
� Sócio-administrador: Daniela Sosigan.
� Foi apresentado "Contrato de Consultoria e Assessoria Comercial e Outras Avenças" firmado, em 23/07/2007, entre a autuada e a DSR2.
� Os termos desse contrato são os mesmos do firmado com a O.S. Osawa Consultoria Publicitária Ltda.
� Foi apresentado o instrumento particular de distrato ao contrato.
� São partes desse distrato: a autuada (contratante), a DSR2 (contratada) e Daniela Sosigan (anuente).
� Transcrevem-se abaixo excertos desse distrato, celebrado em 10/12/2008.
As partes declaram e determinam que:
(i) O vinculo jurídico estabelecido até então, entre as partes, é de natureza exclusivamente civil, tratando-se de realização de assessoria comercial sem qualquer subordinação ou dependência entre as partes;
(ii) A CONTRATADA efetuou os trabalhos especializados no período compreendido entre 23 de julho de 2007 a 28 de novembro de 2008;
(iii) As Partes, amigavelmente, decidem romper o vínculo contratual estabelecido até então;
(iv) As partes, de comum acordo, para por fim ao vínculo contratual, estabelecem que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a título de saneamento de quaisquer controvérsias e prevenção de litígio, nos termos do artigo 840 e seguintes do Código Civil, o valor total de R$ 42.133,33 (quarenta e dois mil e cento e trinta e três reais e trinta centavos).
� Foi estipulado que o pagamento de valor previsto no distrato, de R$ 42.133,00 e "a título de saneamento de quaisquer controvérsias e prevenção de litígio", seria efetuando em três datas: 10/12/2008 (R$ 8.000,00), 10/01/2009 (R$ 8.000,00) e cinco dias após a homologação (R$ 26.133,33).
� Os pagamentos efetuados pela fiscalizada à DSR2 referem-se a pagamentos por serviços prestados pela pessoa física Daniela Sosigan.
� Relativamente ao ano-calendário 2009, foi verificado o pagamento apresentado na tabela abaixo, de R$ 26.133,33, que se refere à última parcela estipulada no distrato.
DSR2 Consultoria Comercial e Propaganda

Ltd a



CNPJ 09.242.059/0001-60

Nota F is cat
data
valor (R$)

28
14/02/2009
26.133,33

� Esse pagamento foi contabilizado na conta contábil 43191 (provisão de bônus)

Note-se que, em relação às onze pessoas jurídicas supracitadas, demonstrou-se a presença dos elementos caracterizadores da relação de emprego, conforme abaixo detalhado.
� Não eventualidade:
o  Todas as onze empresas prestaram serviços de maneira não eventual.
o O art. 9°, §4°, do Decreto 3.048, de 1999, dispõe: "Entende-se por serviço prestado em caráter não eventual aquele relacionado direta ou indiretamente com as atividades normais da empresa".
o Conforme verificado, nos contratos apresentados e nas notas fiscais de prestação de serviço, foram prestados serviços editoriais e jornalísticos, serviços de gestão de produtos, marketing e de assessoria comercial.
o Todos esses serviços integram a rotina habitual da empresa, ou seja, compõem o conjunto das suas atividades normais.
o Ao contrário do que faz crer a impugnante, a exclusividade não se confunde com a não eventualidade. A exclusividade não é requisito da relação de emprego, nada impedindo que um mesmo empregado preste serviços a dois ou mais empregadores.
� Subordinação:
o A subordinação se apresenta, do ponto de vista objetivo, pela prestação de serviços inerentes à atividade-fim da autuada, bem como, sob a ótica estrutural, pela inserção do trabalhador na dinâmica empresarial desta, acolhendo sua organização e funcionamento.
o Em todos os contratos, na cláusula quinta, está determinado que a contratada e o seu sócio-administrador não podem praticar atos e nem realizar trabalhos a empresas com atividades concorrentes ou a terceiros com interesses divergentes dos da contratante.
o A impossibilidade de prestação de serviço a outras empresas corrobora a subordinação existente entre a contratante e a contratada.
� Pessoalidade:
o Em todos os contratos apresentados tem-se o sócio-administrador como o responsável pela execução dos serviços contratados.
o No caso das nove primeiras empresas, ficou demonstrada a continuidade entre o serviço prestado como empregado e o prestado, logo em seguida, como pessoa jurídica.
o O serviço prestado como empregado segundo o código CBO informado nas GFIPs é o mesmo do prestado como pessoa jurídica segundo a descrição dos serviços nas notas fiscais.
o Outra evidência da pessoalidade é o desconto relativo a assistência médica. Trata-se de um benefício oferecido pela empresa e não há como dissociá-lo, neste caso, de uma pessoa física.
� Onerosidade:
o   Em todos os contratos apresentados está estipulada a remuneração mensal a ser paga.
o Foram detalhados todos os pagamentos recebidos pelas onze empresas, ficando demonstrada a ocorrência de pagamento de parcelas remuneratórias mensais, pagamento de bônus e também pagamentos referentes a rescisões de contrato.

De qualquer forma, independentemente de ter se configurado ou não o vínculo empregatício em relação às pessoas físicas que prestaram serviços à autuada, todos os valores por elas recebidos se sujeitavam à incidência do IRRF calculado mediante a utilização da tabela progressiva mensal. Isso é o que se infere dos termos dos arts. 624 e 628 do RIR, abaixo reproduzidos. Logo, ainda que se admitisse, apenas para argumentar, a alegada ausência dos requisitos necessários à caracterização da relação de emprego, isso não abalaria em nada a legitimidade da exigência objeto destes autos.
Art. 624. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art. 620, os rendimentos do trabalho assalariado pagos por pessoas físicas ou jurídicas (Lein° 7.713, de 1988, art. 7°, inciso I).
(...)
Art.628. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art. 620, os rendimentos do trabalho não-assalariado, pagos por pessoas jurídicas, inclusive por cooperativas e pessoas jurídicas de direito público, a pessoas físicas (Lei n° 7.713, de 1988, art. 7°, inciso II).
A impugnante ainda alega que as pessoas jurídicas contratadas "prestam seus serviços por meio de uma equipe técnica especializada". Trata-se, contudo, de mera alegação não comprovada. Com efeito, não há nestes autos nenhuma prova da existência dessas equipes.
Como se vê, está devidamente demonstrado que os serviços em questão foram efetivamente prestados por pessoas físicas, e não por pessoas jurídicas.
Assim sendo, não assiste razão alguma à impugnante quando invoca em seu favor o art. 129 da Lei n° 11.196, de 2005, o qual dispõe que, para fins fiscais e previdenciários, a prestação de serviços intelectuais, inclusive os de natureza científica, artística ou cultural, em caráter personalíssimo ou não, com ou sem a designação de quaisquer obrigações a sócios ou empregados da sociedade prestadora de serviços, quando por esta realizada, se sujeita tão-somente à legislação aplicável às pessoas jurídicas.
Isso porque, no caso dos autos, os serviços não foram efetivamente realizados por "sociedades prestadoras de serviços", única hipótese de que trata o art. 129 da Lei n° 11.196, de 2005, mas sim por pessoas físicas, dando-se apenas no plano formal a participação das pessoas jurídicas. Invoca-se aqui o princípio da primazia da realidade sobre a forma, segundo o qual a verdade dos fatos prepondera sobre qualquer contrato formal, de sorte que, havendo conflito entre o que está escrito e o que ocorreu de fato, deve prevalecer este ultimo. Não se trata aqui, como se vê, de desconsideração da personalidade jurídica, a qual, diga-se de passagem, compete ao Poder Judiciário e produz efeitos bem mais amplos.
O art. 129 da Lei n° 11.196, de 2005, deve ser interpretado sistematicamente com as demais normas que regem a matéria, não tendo o condão de impedir o reconhecimento do vínculo empregatício entre o tomador dos serviços e a pessoa física contratada sob a roupagem de pessoa jurídica. A contratação de pessoas jurídicas é legítima quando diz respeito à prestação de serviços não habituais e não subordinados, tornando-se ilícita quando se referir ao exercício de atividades inerentes ao objeto social da empresa tomadora de serviços, como é o caso destes autos.
A impugnante também contesta a aplicação da multa de ofício no percentual de 150%. Mas novamente sua pretensão não merece acolhimento. Senão, veja-se:
A redação original do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, que comina multas para o caso de lançamento de ofício, era a seguinte:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
Já a redação atualmente vigente do mesmo artigo é a estabelecida pela Lei n° 11.488, de 2007, resultado da conversão da Medida Provisória n° 351, de 2007, mas sua substância não sofreu alterações, conforme se verifica pela transcrição abaixo.
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
(...)
§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
De acordo com o preceito supra, sendo lançadas de ofício diferenças de tributo ou contribuição não pagas ou recolhidas, deverá ser aplicada em princípio a multa de 75%. Na hipótese de o fato ser enquadrado numa das circunstâncias previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964, a infração é qualificada e o percentual da multa sobe para 150%.
Alega-se, em essência, "a ausência de comprovação da conduta fraudulenta por parte da impugnante ". Contudo, a argumentação não se sustenta. A causa de qualificação está devidamente apontada nos autos, conforme se infere da leitura do seguinte excerto do termo de verificação fiscal.
O contribuinte efetuou pagamento de remuneração a segurados contribuintes individuais e empregados por meio de pessoas jurídicas, conforme relatado no item 3 deste relatório. As pessoas jurídicas serviram para encobrir a verdadeira relação de trabalho existente, procurando-se dessa maneira evitar a incidência das contribuições previdenciárias e a exclusão do dever de retenção do imposto de renda na fonte. Esse fato confere um indício de fraude conforme caso previsto no art. 72 da Lei n ° 4.502/1964:
No presente caso, configuram a conduta dolosa e justificam a qualificação da multa não só a relevância dos valores e a habitualidade e repetitividade da conduta, mas todo o contexto fático-probatório dos autos.
Não há dúvida de que as condutas descritas se enquadram perfeitamente nas circunstâncias qualificativas da multa de ofício, em especial a prevista no art. 72 da Lei n° 4.502, de 1964, a seguir transcrito:
Art. 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Como se vê, a fiscalização não presumiu o intuito doloso, e as circunstâncias que legitimam e determinam a aplicação da multa qualificada estão, em verdade, suficientemente comprovadas. E não há aqui nenhuma dúvida a justificar uma interpretação da lei de maneira mais favorável ao autuado, conforme determina o art. 112 do CTN.
Quanto à alegação de que o percentual da multa aplicada infringiria os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da vedação ao confisco, cumpre ponderar que ela entra em conflito com disposição expressa de lei, uma vez que o artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996, prescreve taxativamente os percentuais da multa ora em discussão. Logo, acatar tal tese implicaria negar aplicação à legislação vigente, o que é vedado à autoridade administrativa, já que, nos termos do parágrafo único do art. 142 da Lei n° 5.172, de 1966 -Código Tributário Nacional (CTN), a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
E, nos termos do art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 1972, com a redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009, no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Note-se ainda que a Portaria MF n° 341, de 2011, que disciplina a constituição e o funcionamento das Delegacias da Receita Federal de Julgamento - DRJ, em seu art. 7°, V, dispõe que o julgador deve observar o disposto no art. 116, III, da Lei n° 8.112, de 1990, bem assim o entendimento da RFB expresso em atos normativos. Por sua vez, o inciso III do art. 116 da Lei n° 8.112, de 1990, estabelece que entre os deveres do servidor está o de observar as normas legais e regulamentares.
Cumpre manter, por conseguinte, a multa de ofício qualificada no percentual de 150%.
Por fim, é infundada a afirmação da impugnante segundo a qual não existe amparo legal para a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício paga após o prazo concedido ao sujeito passivo para o pagamento do auto de infração.
A respeito do assunto, o RIR, de 1999, dispõe:
Art. 953. Em relação a fatos geradores ocorridos a partir de 1° de abril de 1995, os créditos tributários da União não pagos até a data do vencimento serão acrescidos de juros de mora equivalentes à variação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento (Lei n° 8.981, de 1995, art. 84, inciso I, e § 1°, Lei n° 9.065, de 1995, art. 13, e Lei n° 9.430, de 1996, art. 61, § 3°).
§ 1° No mês em que o débito for pago, os juros de mora serão de um por cento (Lein°8.981, de 1995, art. 84, §2°, e Lein°9.430, de 1996, art. 61, § 3°).
§ 2° Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora de que trata o art. 950 (Decreto-Lei n° 2.323, de 1987, art. 16, parágrafo único, e Decreto-Lei n° 2.331, de 28 de maio de 1987, art. 6°).
De acordo com o texto normativo supra, todos os créditos tributários da União não pagos na data do vencimento estão sujeitos ao acréscimo de juros de mora. Não existe ressalva na cabeça do artigo, de modo que, independentemente de sua natureza, todos os créditos tributários estão alcançados pela norma. A única exceção expressa encontra-se no § 2° do artigo, mas diz respeito unicamente à multa de mora. Essa exceção, convém notar, tem por fundamento legal o artigo 16 do Decreto-lei n° 2.323, de 1987, o qual determina (com a redação dada pelo Decreto-lei n° 2.331, de 1987):
Art. 16. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, para com o Fundo de Participação PIS-Pasep, assim como aqueles decorrentes de empréstimo compulsórios, serão acrescidos, na via administrativa ou judicial, de juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento ao mês calendário ou fração e calculados sobre o valor monetariamente atualizado na forma deste decreto-lei.
Parágrafo único. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora de que trata o artigo anterior.
Ainda que o cálculo dos juros de mora tenha sido alterado inúmeras vezes ao longo dos tempos, a sua incidência sempre permaneceu genérica nos termos do artigo 16 do Decreto-lei n° 2.323, de 1987, supra, com a respectiva ressalva do seu parágrafo único. A norma atualmente em vigor que regula a cobrança e o cálculo dos juros de mora é o artigo 61, § 3°, da Lei n° 9.430, de 1996. Seu texto igualmente determina a incidência genérica sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. Confira-se:
Art.61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
Os defensores da tese da inaplicabilidade de juros sobre a multa salientam a menção do legislador a débitos de tributos e contribuições, diferentemente de legislação anterior, que remitia a débitos de qualquer natureza (Decreto-lei n° 2.323, de 1987, e Lei n° 8.218, de 1991). Assim, a partir de uma interpretação supostamente literal, os que advogam essa tese defendem que apenas o valor de tributos e contribuições submeter-se-ia aos juros moratórios. Desse modo, a multa de ofício não sofreria a incidência de juros de mora, uma vez que decorreria do descumprimento de dever legal de declarar ou pagar o tributo ou a contribuição.
Entretanto, a interpretação supostamente literal do art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, não permite afastar a aplicabilidade dos juros de mora sobre a multa. Ao contrário, uma interpretação efetivamente literal conduz à conclusão de que deve haver a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. É que uma interpretação literal não pode olvidar do termo "decorrente de", posto antes das palavras "tributos e contribuições" no art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996. O dicionário Aurélio traz a seguinte definição para o verbete "decorrente":
Decorrente. [Do lat. Decurrente.] Adj. 2 g. 1. Que decorre, que passa, que se escoa; decursivo. 2. Que decorre, que se origina: [...]
Dizer que "os débitos decorrentes de tributos e contribuições", ou seja, débitos cuja origem remonta a tributos e contribuições, se sujeitam a juros de mora não é o mesmo que afirmar que apenas os débitos de tributos e contribuições submeter-se-iam aos juros de mora. Não se pode suprimir a expressão "decorrente de", constante do texto real e em vigor, sob pena de desvirtuar o sentido da norma.
Neste ponto, duas conclusões já se apresentam. A primeira delas é que não há respaldo legal para uma interpretação supostamente literal do art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, que restrinja a incidência de juros de mora ao valor de tributos e contribuições. Entender dessa forma significaria suprimir indevidamente a expressão "decorrente de tributos e contribuições". Portanto, literal por literal, há de prevalecer a interpretação que considera a incidência de juros moratórios sobre os tributos e quantias decorrentes, a exemplo da multa de ofício.
A segunda conclusão diz respeito à necessidade de lembrar as finalidades da lei para alcançar a efetiva compreensão do comando legal. As multas possuem duas finalidades precípuas: uma finalidade punitiva, em razão da prática de uma conduta reprovada pelo ordenamento jurídico; e uma finalidade educativa, uma vez que o contribuinte transgressor, bem como os demais contribuintes, serão compelidos a não repetir a conduta juridicamente indesejada.
Por sua vez, o ordenamento jurídico busca concretizar essas finalidades mediante uma sanção pecuniária. Assim, por meio de um gravame no patrimônio do contribuinte infrator ou de uma ameaça de onerosidade no patrimônio dos demais contribuintes, são alcançados os objetivos punitivos e educativos da multa tributária.
Ao interpretar normas que prevêem a aplicação de multas, cumpre considerar as mencionadas finalidades da multa. Afastar a incidência de juros moratórios sobre as multas de ofício seria frustrar totalmente a finalidade dos dispositivos legais que cominam multa de ofício.
Ora, basta considerar a seguinte situação: determinado processo administrativo tributário se desenvolve e chega ao seu final em aproximadamente 4 anos, e, sendo otimista, admita-se que uma posterior fase judicial seja concluída em 3 anos. Nesse caso, a multa de ofício lançada não teria nenhum impacto punitivo ou educativo após 7 anos de corrosão pela inflação. Assim, afastar a incidência de juros moratórios das multas de ofício significa igualmente retirar a finalidade a que se propõem os dispositivos que veiculam multas de ofício. Despiciendo mencionar o impacto negativo que tal entendimento traria nas boas praticas tributárias, bem como nos cofres públicos.
Vislumbra-se ainda outro grave comprometimento da administração tributária. Como se sabe, não adimplida a obrigação tributária no prazo legal, nasce para o contribuinte o dever de pagar o valor do tributo e mais a multa por sua mora. Assim, no momento em que for realizado o lançamento, a autoridade administrativa irá compor o valor do crédito tributário com o tributo e a multa de ofício correspondente. Por outro lado, a partir do lançamento, o crédito tributário deverá ser uniformemente corrigido, nos termos da legislação -não havendo possibilidade para a segregação das formas de correção desse montante total. Em outras palavras, não é lógico que valor do tributo sofra a incidência de juros moratórios, enquanto a multa de ofício não, fazendo ambas as verbas parte de um mesmo todo - o crédito tributário.
E se o crédito tributário possui a mesma natureza da obrigação principal e esta, por sua vez, é composta tanto pelo tributo quanto pela penalidade pecuniária, não é defensável um tratamento diferenciado para tais valores. Após o lançamento, tributo e multa se convolam em crédito tributário, e é sobre essa quantia que os juros deverão incidir.
A esse respeito, convém transcrever julgado do Tribunal Regional Federal da 4a Região, que utiliza justamente o fundamento acima exposto para manter os juros sobre a multa de ofício:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. REPETIÇÃO. JUROS SOBRE A MULTA. POSSIBILIDADE. ART. 113, § 3°, CTN. LEIN° 9.430/96. PREVISÃO LEGAL.
1. Por força do artigo 113, § 3°, do CTN, tanto à multa quanto ao tributo são aplicáveis os mesmos procedimentos e critérios de cobrança. E não poderia ser diferente, porquanto ambos compõem o crédito tributário e devem sofrer a incidência de juros no caso de pagamento após o vencimento. Não haveria porque o valor relativo à multa permanecer congelado no tempo.
2. O artigo 43 da Lei n° 9.430/96 traz previsão expressa da incidência de juros sobre a multa, que pode, inclusive, ser lançada isoladamente.
3. Segundo o Enunciado n° 45 da Súmula do extinto TFR "As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária."
4. Considerando a natureza híbrida da taxa SELIC, representando tanto taxa de juros reais quanto de correção monetária, justifica-se a sua aplicação sobre a multa. (TRF 4aRegião, Ap. Cíveln° 2005.72.01.0000311/SC, Rel. Des. DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, 2a T., v.u., j. em 29/01/2008, DE de 21/02/2008)
Por sua vez, no âmbito do CARF, a jurisprudência preponderante sobre o tema não é diferente. Com efeito, há diversos julgados do CARF reconhecendo a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício, entre os quais podem ser citados os seguintes:
JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, após o seu vencimento, está prevista pelos artigos 43 e 61, § 3°, da Lei 9.430/96. (Data da Sessão: 07/12/2005; Relator: Aloysio José Percínio da Silva; Decisão: Acórdão 10322197)
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, após o seu vencimento, está prevista pelos artigos 43 e 61, § 3°, da Lei 9.430/96. (Data da Sessão: 02/03/2007; Relator: Aloysio José Percínio da Silva; Decisão: Acórdão 10322917)
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. CABIMENTO. É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � Selic para títulos federais. (Súmula n° 3, do 2° Conselho de Contribuintes). (Data da Sessão: 13/02/2008; Relator: Antonio Zomer; Decisão: Acórdão 20218737)
O teor da Súmula n° 4 do CARF corrobora os argumentos aqui expostos, visto que fala genericamente em débitos tributários: "Súmula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais".
O disposto no artigo 3° do CTN, apesar de distinguir claramente tributo de sanção pecuniária ao definir aquele, não pode ser invocado em favor da impugnante. Conforme explanado nos parágrafos anteriores, não se pressupõe que multa e tributo ou contribuição pertencem a uma mesma espécie do gênero crédito tributário. O fundamento jurídico do entendimento de que o artigo 61 da Lei 9.430 também alcança as multas é que o texto dessa norma determina que os juros incidam sobre o crédito tributário decorrente de tributo e contribuição, mas não apenas sobre o crédito tributário composto da exigência dessas duas espécies. Uma vez que a multa proporcional ao tributo lançado de ofício decorre da exigência de tributo, ela também se submete ao disposto na norma em causa.
Tampouco o disposto no parágrafo único do artigo 43 da Lei n° 9.430, de 1996, ampara a tese da impugnante. Essa norma deve ser interpretada de acordo com o seu contexto. E o seu contexto mais próximo e mais vinculante é a própria cabeça do artigo. O qual dispõe:
Art.43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Observa-se, pois, que o parágrafo único não estabelece norma genérica, mas contém uma disposição expressamente vinculada ao texto da cabeça do artigo. Para evitar futuros erros de interpretação da norma, que lhe viriam a restringir a abrangência, o legislador deixou claro que, apesar de dizer que poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente, isso não impede que sobre tal crédito haja também a incidência de juros de juros de mora. Ocorre que, numa exegese estritamente literal, alguns poderiam defender que a hipótese prevista na norma requereria que o lançamento se compusesse unicamente da multa ou de juros de mora. De resto, caso o legislador quisesse esgotar o assunto referente a juros de mora, não teria novamente voltado ao assunto no artigo 61 da mesma Lei n° 9.430, de 1996.
Diante disso, é possível afirmar que o entendimento correto, amparado em uma interpretação sistemática e finalística das normas tributárias envolvidas, é aquele que afirma a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício.
Cumpre, por conseguinte, rejeitar a postulação de que juros de mora não incidam sobre a multa de ofício.

O percentual da multa qualificada será reduzido de 150% para 100%, nos termos do inc. VI do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, na redação que lhe deu o art. 8º da Lei nº 14.689, de 2023, nos termos da alínea �c� do inc. II do art. 106 do Código Tributário Nacional.
Pelo exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade e negar provimento ao recurso.
(Assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa 
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Lizandro Rodrigues de Sousa — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: 14garo Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Eduardo
Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntério contra acorddo da DRJ que julgou procedente em
parte impugnacdo contra lancamento de multa e juros exigidos isoladamente devidos em
decorréncia de falta de retencdo na fonte de imposto ou contribuicdo, conforme termo de
verificagdo fiscal, fatos geradores ocorridos entre 31/01/2009 e 31/12/2009. Por bem resumir o
litigio peco vénia para reproduzir o relatorio da decisdo recorrida (e-fls. 743 e ss):

Em 27/05/2014 foram lavrados os dois autos de infracdo objeto deste processo, nos
quais se formaliza a exigéncia de crédito tributario no valor total de R$ 758.903,06,
sendo R$ 29.891,30 de juros de mora isolados e R$ 729.011,76 de multa regulamentar.

Descricao das infracdes imputadas

Nos autos de infracdo, atribuem-se a autuada as infragBes de cuja descricdo adiante se
faz uma sintese.

Auto de infracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) - fls. 407/409

0001. FALTA DE RECOLHIMENTO DOS JUROS DE MORA. Juros exigidos
isoladamente, conforme termo de verificacdo fiscal. Fatos geradores ocorridos entre
31/01/2009 e 31/12/2009. Enquadramento legal: arts. 843 e 953 do RIR de 1999.

Auto de infracdo de multa requlamentar - fls. 403/406

0001. MULTA POR_ FALTA DE RETENGCAO NA FONTE DE IMPOSTO OU
CONTRIBUICAO. Multa devida em decorréncia de falta de retencdo na fonte de
imposto ou contribuicdo, conforme termo de verificagdo fiscal. Fatos geradores
ocorridos entre 31/01/2009 e 31/12/2009. Enquadramento legal: art. 9° da Lei n°
10.426, de 2002, com a redacdo dada pelo art. 16 da Lei n° 11.488, de 2007.

Termo de verificacao fiscal

A motivacdo dos langamentos encontra-se no termo de verificacdo fiscal a fls. 374/400,
cujo teor pode ser assim resumido:

1. Do contribuinte fiscalizado

* A ago fiscal foi realizada na Metro Jornal S.A. (nome anterior: SP Publimetro S.A.),
que tem como objeto social (fls. 54):

« a edi¢do, publicagdo, distribui¢do e divulgacdo de jornais, bem como outras
atividades relacionadas e necessérias para consecucdo de referido negdcio,
incluindo a venda de espaco publicitario em todos e quaisquer referidos jornais,
exceto a sua impressdo, a qual serd exclusivamente realizada por terceiros
contratados pela companhia;

« e a participacdo no capital de sociedades que operem na edicdo, publicacdo,
distribuicdo e divulgacdo de jornais, bem como em outras atividades
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relacionadas e necessarias para consecucdo de referido negocio, incluindo a
venda de espaco publicitario em todos e quaisquer referidos jornais.
2. Da acdo fiscal

* O MPF n° 08.1.90.00.2012-03899-6 determinou a fiscalizacdo, entre outros tributos,
do IRRF para o periodo de 01/2009 a 12/20009.

* A fiscalizag@o teve inicio com a ciéncia do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal -
TIPF, por via postal, em 11/08/2012 (fls. 05/07).

* A escriturag@o contabil digital do periodo de 01/2009 a 12/2009 foi obtida por meio do
SPED - Sistema Publico de Escrituragéo Digital.

* Foram apresentados pela contribuinte: folha de pagamento para o periodo de 01/2009
a 12/2009, estatuto social, contratos com prestadores de servi¢o, notas fiscais de
prestacdo de servico, além de outros documentos e esclarecimentos.

* A contribuinte efetuou pagamentos para pessoas juridicas. Tratava-se de remuneracGes
pagas a diretores (contribuintes individuais) e empregados.

3. Dos fatos geradores

* Na conta contabil 43137 (Servigos Contratados PJ) constam langamentos referentes a
pagamentos efetuados a diversas pessoas juridicas.

* Foram solicitados os documentos referentes a esses langcamentos.

* Em resposta, a contribuinte apresentou as notas fiscais de prestagdo de servigo
emitidas por diversas empresas.

 Muitas dessas notas fiscais guardavam uma ordem seqiiencial, com emissdo mensal e
mesmo valor.

* Em razdo de questionamento referente a provisido e reversiao de bonus, foi informado
pela contribuinte que "o bbnus esta vinculado ao cumprimento das metas estabelecidas
no plano de bénus divulgado pela Companhia anualmente com efeito linear anual. Sua
reversdo dar-se-a4 no ano subsequente mediante pagamento em parcela Unica".

* Foi solicitado a contribuinte esclarecimentos em relagdo a esse bonus, indicando suas
regras e a quem se destina, além da apresentagdo dos documentos referentes aos
pagamentos efetuados.

* Em resposta, a contribuinte apresentou documento intitulado "Plano de Bonus 2009",
onde constam metas para seus diretores e a seguinte informacéo: "O Plano de Boénus
adotado para o exercido de 2009 representa uma vantagem ou uma recompensa pelo
atingimento das metas estabelecidas aos seus diretores".

» Foram apresentados documentos referentes ao pagamento desses bonus, quais sejam,
notas fiscais de prestacéo de servico emitidas por empresas (pessoas juridicas).

* Esses pagamentos estdo contabilizados na conta 43191 (provisdo de bonus).

* A conta 43191 é uma conta de despesa, apesar da expressdo "provisdo" utilizada em
sua denominacao.

* Pesquisou-se nos sistemas informatizados da RFB as pessoas juridicas que emitiram as
notas fiscais apresentadas.

« Analisaram-se 0s documentos apresentados (notas fiscais e contratos de prestacéo de
servigo) e as contabilizaces efetuadas.

» Foram verificados elementos que caracterizam 0s pagamentos efetuados a pessoas
juridicas como remuneracgdo de segurados empregados e contribuintes individuais.

Segurados contribuintes individuais
 Transcreve-se o art. 12, V, "f", da Lei 8.212, de 1991.

* Foi verificado que diretores e membro do conselho de administracdo da empresa
fiscalizada receberam pagamentos através de pessoas juridicas.
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» Sdo apresentados a fls. 376/381 os indicios verificados em relagdo as seguintes
empresas: Abayomi Consultoria e Gestdo Ltda.; Telescom Servicos Ltda.; Tarundu
Empreendimentos Comerciais Ltda.; e MDA Comunicagdo e Produgdo Ltda.

* Esta claro que diretor ndo empregado e membro de conselho de administracdao de
sociedade andnima sdo segurados contribuintes individuais obrigatorios.

* A diretora da Abayomi, Sara Velloso, o diretor e conselheiro administrativo da
Telescom, Antonio de Padua Teles de Carvalho, e o diretor da Tarundu, Ricardo
Villares Lenz César, sdo segurados contribuintes individuais obrigatorios.

 Marcello Antonio D'Angelo, ndo obstante sua nomeacao como diretor da MDA apenas
em 2010, foi contratado para essa funcdo em 2009 e recebeu remuneracdo por esses
servicos prestados em 2009.

* Nas folhas de pagamento ¢ GFIPs da fiscalizada ndo constam pagamentos a esses
diretores.

* Do detalhamento das verificagbes efetuadas cabe destacar: pagamentos em
periodicidade mensal, pagamentos de bénus por atingimento de metas, notas fiscais
emitidas com numeracdo sequencial, pessoas juridicas que receberam pagamentos
apenas da fiscalizada, contratos que especificam a atuacdo da pessoa fisica, descontos
referentes a assisténcia médica (beneficio inerente a uma pessoa fisica).

« Conclui-se que a utilizagdo de pessoas juridicas para se efetuar os pagamentos das
remuneragBes de seus diretores/administradores, foi um artificio utilizado pela
contribuinte para evitar a incidéncia das contribuicdes previdenciarias e a exclusdo do
dever de retencdo do imposto de renda na fonte.

Segurados empregados
« Transcreve-se o art. 12, I, "a", da Lei 8.212, de 1991.

 Foram verificados pagamentos efetuados a pessoas juridicas a titulo de prestacdo de
servico com elementos caracterizadores da relacdo de emprego: ndo eventualidade,
subordinacdo, pessoalidade e onerosidade.

» Sdo apresentadas a fls. 381/393 as verificagdes fiscais relativamente as seguintes
empresas: Noelly Russo Ferreira ME; Oficio - Servigos de Comunicacédo Ltda.; Latitude
0 Servicos Editoriais e Jornalisticos Ltda.; Luiz Henrique Gongalves Correa Consultoria
ME; Santin Propaganda Ltda.; AAS Administracdo e Assessoria Empresarial Ltda.;
Solugdo ProducBes Ltda. ME; SLK Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda.;
Resende e Paiva Ltda. ME; O.S. Osawa Consultoria Publicitiria Ltda.; e DSR2
Consultoria Comercial e Propaganda Ltda.

* A fiscaliza¢do concluiu serem segurados empregados essas onze pessoas juridicas,
uma vez que em relacdo a elas foram verificados os elementos caracterizadores da
relacdo de emprego.

» Nos contratos apresentados, observa-se em muitos itens a preocupacdo em se
explicitar que a contratacdo ndo se constitui em vinculo empregaticio e, ainda, procura
intimidar qualquer tentativa de reconhecimento desse vinculo, como no paréagrafo
quarto da clausula segunda desses contratos, transcrito a fls. 394.

* Do exposto, conclui-se que ocorreu uma "pejotizagdo”, isto é, o uso da pessoa juridica
(PJ) para encobrir uma verdadeira relacdo de emprego e, com isso, evitar a incidéncia
das contribuic¢Bes previdencidrias e a exclusdo do dever de retengdo do imposto de renda
na fonte.

* O art. 129 da Lei n° 11.196, de 2005, que dispde que "para fins fiscais e
previdenciérios, a prestacdo de servicos intelectuais, inclusive os de natureza cientifica,
artistica ou cultural, em carater personalissimo ou ndo, com ou sem a designagdo de
quaisquer obrigacdes a sécios ou empregados da sociedade prestadora de servicos,
quando por esta realizada, se sujeita tdo-somente & legislacédo aplicavel as pessoas
juridicas”, ndo justifica essa utilizacdo da pessoa juridica para a prestacéo dos servicos.
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» O uso da pessoa juridica podera ocorrer no momento de prestacGes de servicos nao
habituais e/ou sem subordinagdo, apenas para suprir uma demanda especifica, isto &, de
carater temporario ou esporadico, e nunca quando se tratar de atividade corrente da
empresa, ou seja, sem eventualidade.

* De outra maneira estaria contrario ao que estabelece o art. 3° da CLT, que conceitua o
termo empregado: "Considera-se empregado toda pessoa fisica que prestar servigos de
natureza ndo eventual a empregador, sob a dependéncia deste e mediante salario".

« O paragrafo unico desse artigo disciplina que: "ndo havera distingdes relativas a
espécie de emprego e a condicdo de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual,
técnico e manual”.

* O § 2° do art. 229 do Regulamento da Previdéncia Social dispde: "Se o Auditor Fiscal
da Previdéncia Social constatar que o segurado contratado como contribuinte individual,
trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominacéo, preenche as condigdes referidas
no inciso | do caput do art. 9°, deverd desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o
enquadramento como segurado empregado™.

* Transcreve-se 0 art. 116 do CTN.
4. Da apuracdo do crédito
* Transcrevem-se 0s arts. 2°, 3°,881°e 4° e 7° 1e §1° daLei n° 7.713/88.

« O contribuinte efetuou pagamento de remunera¢do através de pessoas juridicas
constituidas para esse fim.

* Esses pagamentos ndo foram considerados como base de calculo do imposto de renda
da pessoa fisica.

* A empresa deixou de reter e recolher o IRRPF sobre as referidas verbas.

 Por tratar-se de rendimentos sujeitos ao ajuste na declaracdo de rendimentos dos
beneficiarios, a retencdo constitui mera antecipacdo do imposto de renda devido.

« Afasta-se a possibilidade de sua exigéncia na fonte pagadora depois de ultrapassado o
prazo de entrega, pelo beneficiario, da declaracdo de ajuste anual sem a respectiva
retencdo na fonte.

* A fiscalizagdo limitar-se-a ao langamento da multa e dos juros lancados isoladamente,
ndo alcangando o imposto cuja retencdo e recolhimento deixou de ser efetuada pela
fonte pagadora.

« O crédito tributario estd composto pelos seguintes valores:

o multa isolada pela falta de retencdo do IRRPF, através da aplicacdo da aliquota de
75% sobre o tributo ndo recolhido (esta aliquota foi duplicada conforme explanado no
item 5);

o juros de mora isolados, calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto
que deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaragdo de ajuste anual
(abril de 2010).

* No anexo 1 (fls. 402) estdo listadas as pessoas fisicas relacionadas com as pessoas
juridicas através das quais ocorreram os recebimentos das remuneracdes.

* Estdo nele informados os valores recebidos (base de calculo / rendimento tributavel)
mensalmente e o valor do IR ndo retido.

* Consta a fls. 396 a tabela progressiva para o calculo mensal do IRPF para o ano-
calendéario 2009, utilizada nos calculos da planilha do anexo 1.

* Nos termos dos arts. 717 e 722 do RIR, de 1999, e do Parecer Normativo Cosit n° 1,
de 24/09/2002 (fls. 397), a pessoa juridica € responsavel pela retencdo do IRRF quando
do pagamento ao beneficiério.

» A multa isolada est4 prevista no art. 9° da Lei n° 10.426, de 2002, combinado com o
art. 44 da Lei n°® 9.430, de 1996.
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* Os juros de mora foram lancados conforme determina o caput e § 1° do art. 953 do
RIR de 1999.

* A data de recolhimento segue o contido no art. 70, I, "d", da Lei n® 11.196, de 2005.

* Os juros de mora foram calculados com base na taxa Selic acumulada do primeiro dia
do més subsequente ao dia do vencimento do imposto que deveria ter sido retido na
fonte até o més de marco de 2009, adicionando um por cento no més do pagamento
(abril de 2010), conforme tabela a fls. 398.

5. Da gualificacdo da multa de oficio

* O contribuinte efetuou pagamento de remuneracdo a segurados contribuintes
individuais e empregados por meio de pessoas juridicas, conforme relatado no item 3.

* As pessoas juridicas serviram para encobrir a verdadeira relagdo de trabalho existente,
procurando-se dessa maneira evitar a incidéncia das contribuicdes previdenciarias e a
exclusdo do dever de retencdo do imposto de renda na fonte.

* Esse fato confere um indicio de fraude conforme caso previsto no art. 72 da Lei n°
4.502, de 1964:

» A multa de oficio de 75% foi duplicada, de acordo com o art. 44, I ¢ § 1°, da Lei n°
9.430, de 1996.

6. Conclusdo

* Foi lavrado auto de infracdo composto pela multa isolada e juros de mora isolados,
conforme demonstrado na tabela a fls. 399.

* Sera formalizada representacéo fiscal para fins penais.

Ciéncia dos lancamentos

Em 28/05/2014, a autuada teve ciéncia dos lancamentos por via postal, conforme aviso
de recebimento a fls. 412.

Impugnacéo

Em 26/06/2014, foi apresentada a impugnacéo a fls. 417/459, cujo teor pode ser assim
resumido:

| - Tempestividade da impugnacdo

* A impugnacéo é tempestiva.
1l - Fatos

* Apresenta-se um resumo dos fatos.

* O cenario descrito pela fiscalizagdo retrata modalidade de contratacdo de pessoa
juridica essencial a consecucdo dos objetivos sociais da impugnante, como decorréncia
da especializagdo e do alto nivel intelectual da prestagdo dos servicos exigidos.

* No mercado em que atua a impugnante, a obtencéo e a administracdo de informacgdes
para a construcdo de contetido mostra-se fundamental.

» Como consequéncia da complexidade da composicéo, edicdo e divulgacao do referido
conteudo, é necesséria a contratacdo de servicos especializados que, no mercado, séo
oferecidos por pessoas juridicas cuja estrutura volta-se a realizacdo dessas atividades de
forma qualificada e especifica.

* Tais pessoas juridicas ndo possuem relagdo de exclusividade ou subordinagdo as
empresas tomadoras de servicos, embora recebam instrucfes para que Seus Servigos
sejam prestados dentro da linha de atuacdo, no caso concreto, da impugnante.

* Para a analise do cendrio em questdo, ¢ imprescindivel a consideracdo dos elementos
especificos envolvidos no desenvolvimento das atividades de comunicacdo, o que néo
foi realizado pela fiscalizacao.
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* Desconsiderou-se, por exemplo, que muitas das pessoas juridicas contratadas foram
legalmente constituidas em momento anterior ao inicio da prestacdo de servigos para a
impugnante e ndo emitiram notas fiscais sequenciais para esta, havendo, atrelada ao
socio-administrador dessas pessoas juridicas, uma equipe de trabalho.

* Conforme sera demonstrado a seguir, a autua¢do ndo merece prosperar.

* N2o ha que se falar em relacdo de emprego entre a impugnante e os prestadores de
Servigo.

* Néo se configura, portanto, o fato gerador do IRRF a ensejar a retengdo e recolhimento
do imposto por parte da impugnante.

« E totalmente insubsistente a cobranca de multa de oficio qualificada.
111 - Decadéncia parcial - créditos tributarios anteriores a 27/05/2009

* O periodo autuado compreendeu fatos geradores ocorridos de janeiro a dezembro de
2009.

* A impugnante foi intimada do auto de infracdo em 28/05/2014.

+ E vedada a constituigdo de créditos tributérios relativos a fatos geradores anteriores a
28/05/2009, por forca do art. 150, § 4°, do CTN.

* Refuta-se a alegacdo da fiscalizacdo segundo a qual haveria indicio de fraude, o que
atrairia a aplicacdo do art. 173, I, do CTN para a contagem do prazo decadencial.

» A fiscalizagdo n@o demonstrou, por meio de provas, que a impugnante agiu
dolosamente, isto é, com a intengdo de fraudar a arrecadacdo tributéria.

* O art. 129 da Lei 11.196/2005 autoriza expressamente a contratacdo do trabalho
intelectual por meio de pessoas juridicas, o que afasta o suposto "indicio de fraude".

* A apuragdo do simples "indicio de fraude" pela fiscalizagdo ndo é o mesmo que se
demonstrar a efetiva conduta dolosa da fraude, nos termos em que preceituado no art. 72
da Lei 4.502/64.

* Demonstrado que a fiscaliza¢@o ndo provou a pratica da conduta fraudulenta, deve ser
reconhecida a decadéncia parcial do direito a constituicdo dos créditos tributarios em
questdo (periodo anterior a maio de 2009) e, por conseguinte, a improcedéncia parcial
da exigéncia fiscal.

1V - Da efetiva prestacdo de servicos entre as pessoas juridicas objeto da autuacdo e a
impugnante - da descaracterizacdo dos contribuintes individuais

* A impugnante, pessoa juridica que presta servigos, com atuagdo altamente
especializada, para a consecucdo de seu objeto social, além dos empregados regulares
(corpo administrativo e técnico), necessita de consultoria nos mais diversos ramos
técnicos.

* Neste contexto, faz-se necessaria a busca destes servicos no mercado, por meio da
contratacdo de empresas prestadoras de servigos para realizagdo de trabalhos
especificos.

» A contratacdo pela impugnante foi das pessoas juridicas e ndo das pessoas fisicas
sOcias dessas empresas.

« Para corroborar tal argumentacdo, cita-se, como exemplo, a prestacdo de servico pela
empresa Abayomi Consultoria e Gestdo Ltda., da qual era sécia Sara Veloso.

* A fiscalizagdo entendeu se tratar de contratacao da pessoa fisica, que seria contribuinte
individual.

» Sara Veloso, além de s6cia da empresa contratada, a época da autuag@o, desenvolvia
outras atividades além da gestdo da sua empresa.

* Era empregada celetista da Metro do Brasil Participagdes Ltda., conforme comprova
sua ficha cadastral do periodo de 2009 (doc. 04 - fls. 553).
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« Em todos os contratos fiscalizados, verifica-se a contratacdo de pessoas juridicas, que
prestam seus servigos por meio de uma equipe técnica especializada.

* Independentemente de os proprios socios destas sociedades auxiliarem na prestacio
destes servigos, tal situacdo ndo desnatura a contratacdo da pessoa juridica em si.

* Enquadra-se tal fato como contratagdo de servigos técnicos, nos termos do art. 129 da
Lei 11.196/2005.

IV.1 - Da caracterizacdo da prestacdo de servicos por pessoas juridicas - servicos
intelectuais - artigo 129 da Lei 11.196/2005

* Nao ha qualquer vedacao legal a contratacdo de pessoas juridicas para a prestagdo dos
servigos intelectuais.

e O art. 129 da Lei 11.196/2005 regularizou a atividade de prestagdo de Sservi¢os
realizada por profissionais liberais, mediante a constituicdo de pessoa juridica.

» Anteriormente, a prestagdo de servigos de profissionais liberais através da criagdo de
pessoa juridica ja era corrente e ndo havia disposicdo que vedava a constituicdo de
pessoas juridicas com essa finalidade, especialmente no mercado em que atua a
impugnante, como decorréncia da forma como prestados 0s servigos de comunicacao.

* O art. 647 do RIR ja dispunha sobre a possibilidade e a licitude dos servigos
profissionais prestados por pessoas juridicas.

* No entanto, a falta de regulamentacio especifica gerava questionamentos por parte da
fiscalizacdo previdenciaria, que entendia que a constituicdo de pessoas juridicas para o
exercicio de servicos de carater personalissimos poderia ser descaracterizada para fins
previdencidrios e tributarios.

* Com a edicdo do art. 129 da Lei 11.196/05, foi positivado no ordenamento juridico o
entendimento de que a criacdo e tributacdo, via pessoa juridica, da prestacdo de servigos
intelectuais é perfeitamente viavel e licita, e estd em consonéncia com o principio da
livre iniciativa, previsto no art. 170 da Constituicdo Federal, que assegura que o cidaddo
organize sua atividade econdmica da forma como melhor Ihe convir.

« A Lei 11.196/05 disp6s que, para fins fiscais e previdenciarios, é permitida a
constituicdo de pessoas juridicas para prestacdo de servigos intelectuais, em carater
personalissimo ou ndo, as quais estardo sujeitas a legislacdo aplicavel as pessoas
juridicas.

* Observa-se uma impropriedade no auto de infracdo, porquanto este dispde que: "O
disposto no art. 129 da Lei 11.196/2005, (...) ndo justifica essa utilizagdo da pessoa
juridica para a prestacéo de servigos".

* Seguindo a moderna tendéncia das legislagdes contemporaneas, a Lei 11.196/05
determina que a Administragdo Tributéria deve observar as novas formas producéo,
organizacdo e funcionamento do mercado de trabalho, as quais levam em considera¢do
as novas realidades sociais, econfmicas, tecnoldgicas e o0 desenvolvimento de
habilidades técnicas e intelectuais especificas, que apresentaram demandas por novas
formas nas relag@es de trabalho, denominagéo de carater mais genérico do que aquela
relacionada ao vinculo empregaticio.

* No caso da atividade prestada pela impugnante, é imprescindivel a contratacdo de
pessoas juridicas do ramo da comunicacdo, para a consecucdo das atividades de
complexidade, variedade e especialidade.

* A contratagdo de pessoa fisica do mercado inviabilizaria a consecucdo da atividade-
fim da impugnante, dada a especificidade do trabalho desenvolvido.

» Apos a edicdo da Lei 11.196/05, ndo € mais possivel se admitir que, pelo fato de um
profissional dotado de determinada expertise intelectual constituir uma pessoa juridica
para prestar servigos, possa-se presumir a presenga dos elementos caracterizadores da
relacdo empregaticia.
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» Mostra-se totalmente equivocada a fiscalizagdo, que desconsiderou os contratos
firmados pela impugnante com as pessoas juridicas fiscalizadas, em evidente ofensa ao
art. 129 da Lei 11.196/05.

» Conforme demonstrado no item seguinte, as alegagdes feitas pela fiscalizacdo para
fundamentar a desconstituicdo dos contratos firmados pela impugnante partiram de
premissas totalmente equivocadas.

« Tais alegagdes estdo em contradigdo com 0 que restou consignado no préprio relatorio
de fiscalizagAo.

1V.2 - Do objeto social da impugnante e modo de execucdo dos trabalhos - regularidade
na contratacdo das pessoas juridicas - auséncia de periodicidade mensal e notas fiscais

sequenciais

* A impugnante encontra-se estabelecida em diversas cidades do Brasil, com planos de
expansdo significativa no curto e no médio prazo, tendo chegado ao Brasil no ano de
2007 como resultado da globalizacdo de modelo criado no ano 1995, em Estocolmo, na
Suécia.

* Pela propria atividade desenvolvida pela impugnante, desde a preparacao do conteudo,
edicdo, impresséo e distribuicdo, verifica-se a elaboracdo de um produto diferenciado,
que, exige, certamente, profissionais qualificados, com experiéncia e expertise
especifica.

» Para a execug@o desses trabalhos, ha necessidade de a impugnante, além de contar
com seu quadro técnico de empregados, contratar pessoas juridicas prestadoras de
servicos altamente especializados para auxiliar na consecucdo do projeto.

« As referidas pessoas juridicas sdao compostas por profissionais altamente
especializados que possuem a funcdo de agregar conhecimento técnico ao projeto.

* A responsabilidade técnica pelo resultado final do projeto pertence a impugnante, e
ndo as pessoas juridicas por ela contratadas.

* Os profissionais pertencentes ao corpo técnico dessas pessoas juridicas participam, de
forma integrada com outros profissionais, de determinadas partes do projeto de edicdo e
divulgacdo de comunicacdo, o qual é compilado pela impugnante, por meio da
agregacéo e compatibilizacdo com todas as atividades envolvidas.

» As genéricas afirmagdes feitas pela fiscalizacdo para desconstituicdo dos contratos
firmados ndo estdo de acordo com as provas colacionadas nos autos, razdo pela qual a
autuacdo deve ser cancelada neste ponto.

* No que diz respeito ao contrato firmado com a Telescom Servicos Ltda., verifica-se,
pela propria leitura do relatorio de fiscalizagdo, que as notas fiscais emitidas por esta
empresa ndo sao sequenciais, fato este que, por si sd, afasta a presunc¢éo de que haveria
pagamentos apenas da impugnante e de que haveria atuagao da pessoa fisica.

« Confira-se a relacdo das notas fiscalizadas: 1378; 1382; 1383; 1386; 1389; 1392;
1394; 1397;1401;1402 e 1405.

* Tendo a Telescom Servicos Ltda. prestado servicos e emitido notas fiscais a outras
empresas, é evidente que as alegacbes postas pela fiscalizacdo estdo totalmente
equivocadas.

* Ainda no que diz respeito a Telescom Servigos Ltda., observa-se que o endereco da
empresa € diferente do endereco da pessoa fisica, conforme relatado pela fiscalizagao,
fato este que também afasta a presuncdo de que haveria atuacdo da pessoa fisica.

* J4 em relacdo as empresas Tarundu Empreendimentos Comerciais Ltda. e MDA
Comunicacdo e Produgdo Ltda., a fiscalizagdo considerou que as notas fiscais
fiscalizadas teriam o conddo de comprovar os pagamentos com periodicidade mensal.

* A presuncao estabelecida pela fiscalizagcdo em relacdo a essas empresas esta baseada
apenas em 2 notas fiscais (2794 e 2795) no primeiro caso e em 3 notas fiscais (1, 2 e 3)
no segundo caso.
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* Nao ¢ dado a fiscalizagdo desconsiderar os contratos pela simples analise de 2 ou 3
notas fiscais, respectivamente.

» As provas apresentadas sdo extremamente frageis e ndo demonstram que houve
pagamento com periodicidade mensal.

* Tarundu Empreendimentos Comerciais Ltda., além de prestar servigos a impugnante, é
um centro de lazer localizado na cidade de Campos do Jordédo (doc. 5 - fls. 558), o0 que
demonstra a efetiva atuacdo da pessoa juridica no caso em aprego.

« A impugnante ndo concedeu "beneficios" ou planos de salde as pessoas juridicas
prestadoras de servigos.

* Ha o desconto pela impugnante do valor correspondente ao plano de salde do
pagamento da nota fiscal de prestacdo do servico.

» A empresa de plano de satde € responsavel pelo fornecimento do referido servigo a
seus beneficiarios, que arcam com os valores correspondentes, mediante retencédo e
repasse feitos pela impugnante.

« Comprovou-se que a contratacdo das pessoas juridicas € essencial a materializacdo e
concretizacdo do objeto social da impugnante, nos termos do art. 129 da Lei 11.196/05.

» Comprovou-se ainda que as provas colacionadas pela fiscalizacdo ndo tém o condéo
de demonstrar qualquer irregularidade na contratacdo das pessoas juridicas.

* Assim, deve ser afastada integralmente a exigéncia fiscal nesta parte.

V - Da efetiva prestacdo de servicos entre as pessoas juridicas objeto da autuacdo e a
impugnante - da descaracterizacdo dos segurados empregados

* Para a consecucdo do objeto social da impugnante é imprescindivel a contratacdo de
pessoas juridicas com conhecimento técnico especifico, nos moldes em que autorizado
pelo art. 129 da Lei 11.196/05.

* Por exemplo, os contratos firmados com as empresas Noelly Russo Ferreira ME,
Oficio - Servigos de Comunicacdo Ltda. e Latitude 0 Servicos Editoriais e Jornalisticos
Ltda demonstram claramente a prestacdo de consultoria especializada em servicos
editoriais e jornalisticos.

* Igualmente, o contrato firmado com a Solugdo Produgfes Ltda ME comprova a
prestacdo de servicos de edicdo gréfica essenciais & consecucdo da atividade-fim da
impugnante.

* A contratagdo dessas pessoas juridicas, que possuem o diferencial intelectual proprio
para o desenvolvimento destas atividades, mostra-se como elemento fundamental para a
concluséo técnica do produto desenvolvido.

* Mostra-se equivocado o entendimento da fiscaliza¢do segundo o qual o art. 129 da Lei
11.196/05 seria inaplicavel no caso dos segurados empregados, devendo prevalecer as
normas trabalhistas que definem os pressupostos fatico-juridicos da relacdo de emprego.

A mais recente e abalizada jurisprudéncia do Carf se posiciona pela aplicabilidade da
norma do art. 129 da Lei 11.196/05 a casos como o dos autos.

» Tal jurisprudéncia entende ainda que, apds o advento da referida norma, a
descaracterizacdo do contrato de prestacdo de servigos entre pessoas juridicas somente é
possivel mediante a comprovagdo efetiva dos elementos da relacdo de emprego (o que
ndo ocorreu no caso concreto), e ndo por simples presuncdo de que haveria uma
interposicao artificial de pessoa juridica na relagdo entre contratante e contratado.

« Transcreve-se acorddo do Carf que trata de caso envolvendo a prestacdo de servigos de
profissionais técnicos.

» O Carf julgou parcialmente procedente o langcamento, para, em observancia & norma
do art. 129 da Lei 11.196/05, afastar os fundamentos utilizados pela fiscalizagdo para
desqualificar a prestacdo de servigos, em razédo da falta de caracterizacdo dos elementos
da relagdo de emprego.
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* No caso em discussao, a fiscalizag@o justifica a suposta inaplicabilidade do art. 129 da
Lei 11.196/05 com o argumento de que "o uso da pessoa juridica poderd ocorrer no
momento de prestacdes de servicos ndo-habituais e/ou sem subordinacédo, apenas para
suprir demanda especifica".

* Entretanto, de acordo com a interpretagdo da Lei 11.196/05 dada pelo préprio Carf,
alguns elementos que fazem parte do contrato de trabalho, tais como a pessoalidade, ndo
eventualidade (habitualidade) e a onerosidade também sdo elementos caracteristicos da
prestagdo de servicos, ndo podendo, isoladamente, serem utilizados para a
desconsideracdo do contrato de prestacdo de servigos e caracterizagdo do vinculo
empregaticio.

* A existéncia desses elementos, por si s6, Nd0 caracteriza o contrato de trabalho.

* De acordo com o entendimento do Carf, as prestagoes de servicos intelectuais devem
ser regidas pela legislacdo aplicavel as pessoas juridicas, nos termos do art. 129 da Lei
11.196/05.

* A eventual descaracterizagdo da prestagdo de servigos intelectuais requer a
comprovacdo pelo fisco da caracterizacdo de todos os elementos da relagdo de emprego.

* No caso dos autos, a fiscalizacdo ndo logrou éxito em comprovar a existéncia de
vinculo empregaticio dos prestadores de servicos.

« Trata-se de caso tipico de prestacdo de servigo intelectual especifico regulado pela Lei
11.169/05.

 Consoante se vera a seguir, ¢ nitida a diferenca entre os profissionais empregados da
impugnante e os prestadores de servigos.

« E inafastavel a eficacia do art. 129 da Lei 11.196/2005.
* Os requisitos para a configuracdo do contrato de trabalho estio totalmente ausentes.

* Néo ha que se falar em desconsideracdo das pessoas juridicas para o reconhecimento
do vinculo empregaticio.

V.1 - Da auséncia dos requisitos necessarios a caracterizacdo da relacdo de emprego

* A relacdo de trabalho é uma expressdo genérica, abarcando as relagdes de emprego e
diversas relacOes de trabalho, tais como a relacéo de empreitada e a relagdo de trabalho
autbnomo.c

* A relago de emprego é a relagdo juridica estudada e regulada pelo direito do trabalho,
marcada por determinados requisitos indispensaveis.

* A diferenciagdo entre o contrato de prestagido de servigo e o contrato de emprego passa
pela anélise dos elementos cumulativos que caracterizam o contrato de trabalho.

* Tais elementos sdo extraidos dos conceitos de empregador e de empregado previstos
nos arts. 2° e 3° da CLT: habitualidade, subordinacdo, onerosidade e pessoalidade.

* A Lei 8.212/91 define o segurado empregado, estabelecendo esses mesmos requisitos,
de forma cumulativa.

» Somente com a presenca de todos os requisitos que caracterizam empregado e
empregador, aliados aos elementos juridicos formais, resta configurada uma relagéo de
emprego.

* A auséncia de qualquer um destes elementos legais torna impossivel o reconhecimento
da existéncia de um vinculo de emprego.

* Luiz Henrique Gongalves Correa, sécio da empresa Luiz Henrique Gongalves Correa
Consultoria ME, ajuizou acgdo trabalhista contra a impugnante pleiteando o
reconhecimento do vinculo empregaticio no periodo objeto da autuacdo (doc. 06 - fls.
563).

* As partes realizaram acordo sem o reconhecimento do vinculo empregaticio, o qual foi
devidamente homologado por sentenca ja transitada em julgado (doc. 06).
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* A Receita Federal/INSS ndo se manifestou a tempo ¢ modo contrariamente ao acordo,
para fins de exigéncia da contribui¢do previdenciéria.

» A presente exigéncia fiscal ndo procede, sob pena de descumprimento de ordem
judicial transitada em julgado.

* A imprescindibilidade do preenchimento cumulativo de todos os requisitos para o
estabelecimento do vinculo empregaticio é pacifica na jurisprudéncia administrativa e
judicial.

* Os elementos que compdem a relacdo de emprego sdo a prestagdo de trabalho por
pessoa fisica, efetuada com pessoalidade pelo trabalhador, de forma ndo eventual e
onerosa e sob subordinacdo juridica ao tomador dos servicos.

* A auséncia de qualquer desses requisitos descaracteriza a relagdo de emprego, como
ocorre no caso concreto.

* Nas relagdes entre pessoas juridicas prestadoras de servigo e a impugnante, ndo ha
habitualidade, exclusividade, pessoalidade e subordinacéo juridica direta.

» Tal modalidade de contratagdo de pessoa juridica decorre da especialidade dos
trabalhos realizados.

V.1.1 - Onerosidade

* A onerosidade, presente na relacdo de emprego e na relagdo entre pessoas juridicas,
consiste no "percebimento de remuneracdo em troca dos servigos prestados".

» Ha tipica reciprocidade de obrigagdes, quais sejam: prestagdo de servico e
contraprestacdo pecuniaria pelo servico prestado.

* O Carf reconhece que a onerosidade ndo ¢ suficiente para caracterizar a relacdo de
emprego, pois toda prestacdo de servigos é a titulo oneroso.

* No caso concreto, a auséncia do requisito da onerosidade apto a ensejar a
caracterizacdo da relacdo empregaticia fica mais evidente, na medida em que ndo houve
0 pagamento de verbas tipicas do contrato de trabalho, tais como férias e 13°.

V.1.2 - Inexisténcia de habitualidade e exclusividade

» A auséncia de exclusividade no caso dos autos fica clara pela leitura da seguinte
clausula nos contratos apresentados: "Os servicos contratados através do presente
Instrumento consistem na realizagéo de consultoria especializada em servigos editoriais
e jornalisticos e serdo prestados sem qualquer exclusividade".

» Néo obstante ser caracteristica dessa espécie de prestacdo de servicos a dedicagdo do
socio ou funciondrio da empresa, h4, no caso concreto, situacdes em que as pessoas
juridicas prestaram servigos a outras empresas.

« E o que se conclui pelo fato de as notas fiscais de prestagdo de servigos faturadas
contra a impugnante ndo serem sequenciais, como se verifica da listagem apresentada
pela fiscalizacdo e da tabela a fls. 443.

« A auséncia de emissdo de notas sequenciais pelas pessoas juridicas fiscalizadas
comprova que estas prestaram servicos e emitiram notas fiscais a outras empresas.

* A auséncia da habitualidade fica mais evidente quando se constata que, em relagéo as
empresas Oficio - Servicos de Comunicagdo Ltda., Latitude O Servigos Editoriais e
Jornalisticos Ltda., Santin Propaganda Ltda., SLK Assessoria e Consultoria Empresarial
Ltda., O.S. Osawa Consultoria Publicitaria Ltda. e DSR2 Consultoria Com. e
Propaganda Ltda., a fiscalizacdo presumiu a relagdo empregaticia mediante a andlise de
apenas 2 ou 3 notas fiscais em cada caso.

» Além de ndo serem sequenciais, a grande maioria das notas fiscalizadas ndo tém o
conddo de comprovar o requisito da habitualidade apto a ensejar o reconhecimento do
vinculo trabalhista.

» Nada hé que regule ou impega uma pessoa juridica de trabalhar exclusivamente para
outra, bastando que as duas partes envolvidas livremente o decidam e assim o fagam.



Fl. 13 do Acorddo n.° 1301-006.716 - 12 Sejul/3% Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n°® 19515.720597/2014-44

» Um profissional pode ter dois empregadores ou, por exemplo, ser empregado de uma
empresa e prestar servicos eventuais em outra.

* As supostas exclusividade e habitualidade existentes na prestagdo de servigos, ndo
comprovadas pela fiscalizacdo, ndo podem ser presumidas para o reconhecimento do
vinculo trabalhista.

» As pessoas juridicas nunca estiveram a inteira disposicdo da impugnante para a
execucdo de trabalhos diversos.

* Elas foram contratadas para a realizagdo de tarefas especificas, ndo existindo qualquer
indicio de exclusividade ou mesmo de habitualidade na prestagdo dos servicos.

V.1.3 - Inexisténcia de pessoalidade

* A fiscalizag@o considerou a existéncia de relacdo empregaticia entre a impugnante e
aqueles trabalhadores vinculados as pessoas juridicas cuja prestacdo de servicos teria se
dado diretamente pelo socio da empresa ou seu gestor.

* Entretanto, tal fato ndo pode ser indicativo, de forma isolada, da relagdo de emprego.

* Os contratos entre particulares sdo regidos pelo principio da autonomia contratual,
desde que prevejam clausulas licitas, como no caso concreto.

» Tal liberdade de contratar, consubstanciada no contexto do direito empresarial,
consagra o direito das empresas de adotarem as formas de organiza¢do que melhor
atendam as exigéncias de uma producdo mais eficiente e da concorréncia nacional e
internacional, sem ferir as diretrizes juridicas fundamentais.

» As empresas contratadas tém alto grau de capacidade e especializagdo técnica, em
razdo do trabalho de seus préprios socios, profissionais diferenciados no mercado.

» Geralmente essas empresas foram constituidas por profissionais liberais que, apos
carreira em grandes empresas, aproveitando-se da larga experiéncia adquirida e
expertise, iniciaram suas atividades como empresarios, trabalhando por sua conta e
risco.

* Nao existe nenhuma ilegalidade ou irregularidade em tal pratica de mercado, que na
verdade premia a livre iniciativa e a meritocracia, permitindo a profissionais
especializados mais flexibilidade na prestacdo dos servicos.

* A contratacdo de pessoas juridicas para a prestagdo de servigos intelectuais foi
expressamente autorizada pelo art. 129 da Lei 11.196/05.

* Niao obstante, a fiscalizacio alega que: "em todos os contratos apresentados foi
colocado o socio administrador como responsdvel pela execugdo dos servigos
contratados".

* Ndo ha qualquer proibi¢do de designacdo de uma pessoa fisica responsavel pelo
contrato, justamente em razdo da contratacdo ser de uma pessoa juridica.

* A impugnante precisa ter predefinida a pessoa que ira coordenar os trabalhos na
pessoa juridica contratada e, portanto, desenvolver um relacionamento mais préximo
com a tomadora de servico, inclusive, para que possa identificar esse profissional no
relacionamento com seu quadro de funcionérios.

* Tais procedimentos consistem em formas de assegurar que quem ira atuar no projeto
serdo profissionais que detenham a expertise necesséria.

* E essa especialidade o que d4 ensejo a contratagdo de cada uma das empresas.

« O sécio-administrador de cada uma das pessoas juridicas contratadas é o garantidor de
que sua empresa possui a expertise necesséaria a consecu¢do das atividades necessérias
as funcdes contratadas, ndo se substituindo a pessoa juridica pela fisica.

* Nos trechos dos contratos fiscalizados que se transcrevem a fls. 446/447, fica claro
que a pessoa juridica contratada possui personalidade juridica prépria e que presta
servigo através de uma equipe de trabalho.
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* Pela analise dos contratos fiscalizados, verifica-se que as pessoas juridicas assumem
toda a responsabilidade pela equipe de trabalho, o que reforga sua condicdo de empresa
operacional, especialmente considerando que, na hipdtese de ndo cumprimento das
clausulas dos contratos, as pessoas juridicas deverdo indenizar a impugnante.
Transcrevem-se trechos de contrato a fls. 447.

+ As relagdes de emprego ndo apresentam COmMO caracteristica a possibilidade do
empregado ser obrigado a indenizar o empregador, mesmo se responsavel por algum
dano na execucdo de suas tarefas.

» Isso porque a responsabilidade pela geréncia do trabalho do empregado ¢ do
empregador, através do exercicio do poder de mando decorrente da subordinacéo.

* Pode existir certa pessoalidade nas contratagdes com as pessoas juridicas, uma vez que
a especializacdo e qualificacdo técnica dos socios e funcionarios é justamente o motivo
da sua contratacdo (contrato personalissimo permitido por lei).

* A auséncia de notas fiscais sequenciais emitidas pelas empresas Noelly Russo Ferreira
ME, Oficio - Servicos de Comunicacdo Ltda., Latitude O Servicos Editoriais e
Jornalisticos Ltda., Santin Propaganda Ltda., AAS Administracdo e Assessoria
Empresarial Ltda., Solugdo ProdugBes Ltda. ME e SLK Assessoria e Consultoria
Empresarial Ltda corrobora a argumentacdo no sentido da caréncia do requisito da
pessoalidade a caracterizar a relagdo empregaticia.

* Se estas empresas prestavam servicos a outras pessoas fisicas ou juridicas, é evidente
que inexiste pessoalidade na prestacao de servico para a impugnante.

» A grande maioria das pessoas juridicas objeto da autuagdo foi constituida antes de
iniciarem qualquer prestacdo de servigos a impugnante e continuaram existindo apds o
encerramento dos contratos com ela, 0 que demonstra a prestacdo de seus servigos a
outras pessoas juridicas e/ou fisicas em periodos diversos.

 Cite-se, como exemplo, as datas de constituicio da Noelly Russo Ferreira ME
(28/08/2006), da Oficio - Servicos de Comunicacdo Ltda. (03/11/2005) e da SLK
Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda. (23/07/2007).

* As pessoas juridicas objeto da autuacdo ndo foram criadas para a prestacdo de servi¢os
a impugnante, sendo estas verdadeiras empresas operacionais.

* Nao se verifica qualquer irregularidade nos contratos firmados pela impugnante, que
se encontram nos estritos limites da lei, atendendo aos interesses de ambas as partes
envolvidas.

* Ausente o requisito da pessoalidade, é assente a inexisténcia do vinculo trabalhista
com os socios das pessoas juridicas fiscalizadas.

V.1.4 - Inexisténcia de subordinacdo

* Em momento algum esteve presente o requisito subordinacao juridica.

* As pessoas juridicas ndo prestam servi¢os & impugnante sob a dependéncia desta, ndo
se submetendo a ordens de qualquer chefe ou sujeitas a punigao disciplinar.

* Os funcionérios ou socios das pessoas juridicas contratadas nunca integraram o
processo produtivo e a dindmica estrutural de funcionamento da impugnante.

* Para a execugdo dos trabalhos, as pessoas juridicas e também os demais envolvidos,
recebem orientacBes a respeito dos parametros a serem observados para a prestacdo dos
servigos, tendo completa autonomia técnica e gerencial para os servigos alocados em
Seu escopo.

» A fiscalizagdo ignorou completamente o planejamento e a forma de execugdo dos
servigos contratados.

* As reunides ou mesmo a prestacdo de servicos podem se realizar dentro das
dependéncias da impugnante ou no endereco-sede das pessoas juridicas ora em
comento.
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» Mas tal fato ndo significa subordinagdo e, tampouco, que os funcionarios das pessoas
juridicas contratadas sejam empregados da autuada, tendo em vista a natureza dessas
reunides e dos vinculos juridicos.

* As pessoas juridicas contratadas colocam pessoal a disposi¢do da impugnante, para a
realizacdo dos mais variados servigos, mas sem qualquer subordinagéo.

* Pela analise da prova documental juntada ao presente processo, ¢ possivel concluir
pela inexisténcia do requisito da subordinacdo na relacdo juridico-contratual
estabelecida entre as partes.

» Trata-se, apenas, de cumprimento das obrigacdes descritas nos contratos de prestagio
de servicos.

« Caracteriza-se uma relacdo de coordenacdo entre a impugnante e as pessoas juridicas
prestadoras de servigos, que recebiam, simplesmente, diretrizes para um bom
desenvolvimento das atividades envolvidas em cada contrato.

¢ Quanto melhor e mais profunda a relagdo entre a impugnante e as pessoas juridicas
que a ela prestam servicos, melhores os resultados alcangados, reconhecendo que ambas
as partes passam a conhecer os objetivos empresariais de cada uma.

* A coordenagdo dos contratos, por parte da impugnante, ndo significa subordinagéo
juridica para fins trabalhistas.

« Estando ausentes quaisquer dos requisitos legais para a configuracdo da relacdo de
emprego, esta € inexistente.

* Decisdo proferida pelo TRT da 3% Regido, transcrita a fls. 450/451, reconheceu a
auséncia do vinculo empregaticio entre os profissionais técnicos do quadro das pessoas
juridicas contratadas e empresas tomadoras de servicos.

* Na decisdo o tribunal destaca que, apesar dos trabalhos contratados serem prestados
dentro das dependéncias da tomadora, inexistia subordinacdo na relacdo, mas apenas as
obrigacdes inerentes a propria prestacao de servicos.

* Além da inexisténcia de subordinacao, pode-se observar a auséncia de habitualidade e
exclusividade na prestacdo de servicos.

* Isso porque na contratacdo das pessoas juridicas ndo ha a previsdo especifica de
horérios a serem cumpridos ou exclusividade de trabalhos a serem desenvolvidos.

* A fiscalizacdo defende que a estipulagdo, nos contratos, de regras a serem sequidas
pelos profissionais vinculados as pessoas juridicas objeto da autuacdo caracterizaria
tipica relacéo de emprego.

« E evidente que ndo podem ser comparadas as obrigagdes impostas a um empregado,
sujeito ao controle direto do empregador, com aquelas previstas nos contratos firmados
entre a impugnante e as pessoas juridicas.

* As disposigdes contratuais relativas a informacdo, andamento dos trabalhos
contratados, manutenco, sigilo, dados disponibilizados pela impugnante e aos trabalhos
concluidos, nada mais sdo que exigéncia do préprio negécio, e ndo indicios de uma
suposta relagdo empregaticia.

* Os trabalhos contratados sdo altamente especializados, de forma que a impugnante
deve preservar o investimento nas contratacdes exigindo sigilo e comprometimento das
empresas contratadas.

« Estranho seria a contratagdo e pagamento destes trabalhos, em valores relevantes, com
a possibilidade de que estas empresas, apos ou mesmo durante a prestacdo dos servigos,
negociassem os resultados e informagBes obtidas com empresas concorrentes da
impugnante.

* Ausentes os requisitos para a configura¢do da relagio empregaticia, ndo é permitida a
desconsideracdo das pessoas juridicas para fins da exigéncia da multa de oficio
qualificada decorrente da falta de reten¢éo e recolhimento do IRRF pela impugnante.
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* Deve ser integralmente reformado o auto de infracdo.

VI - Da impossibilidade de aplicacdo da multa qualificada

* Na remota hipdtese de ser mantida parte da autuagdo, deve ser cancelada a multa
agravada, uma vez que ausente prova de circunstancias agravantes - sonegacao, fraude e
conluio.

* A multa de 150% sobre o valor do IRRF supostamente ndo recolhido tem fei¢do
confiscatéria e ¢ totalmente agressiva aos principios da razoabilidade, da
proporcionalidade e do ndo confisco, o que ja foi assentado pela doutrina e
jurisprudéncia.

* Nio restou comprovado o "indicio de fraude" a ensejar a qualificacdo majorada da
penalidade.

* A legislacdo tipifica pesadissimas multas em razdo da fraude no recolhimento de
tributos e contribuicdes previdencidrias, que podem chegar a até 300% do tributo
devido.

» Somente em caso de comprovagio, pelo fisco, do evidente dolo e intuito de fraude,
podera a fiscalizacdo impor sancGes qualificadas ou agravadas.

* No caso concreto, ndo ha como se concluir pelo dolo da impugnante no sentido de ndo
pagar as contribuicdes previdenciarias.

* A contrata¢do de pessoas juridicas é uma necessidade de negécio da impugnante, ndo
restando caracterizado o vinculo empregaticio nas relacdes em discussao.

« E inexistente qualquer dolo de sonegacio nos presentes autos.

A simples disposicdo do art. 129, da Lei 11.196/2005, que autoriza a contratacdo do
trabalho intelectual por meio de pessoas juridicas, afasta a presuncdo de fraude no caso
concreto.

* Mesmo que a fiscalizacdo equivocadamente entenda pelo afastamento dessa norma,
sdo _inegaveis a sua existéncia e o fato de que as contratacdes da impugnante foram
embasadas nesse permissivo legal, sem gqualquer intuito de fraude.

» A fiscalizacdo aponta apenas supostos indicios que, no seu entender, poderiam
significar uma auséncia de recolhimento dos tributos e a relacdo de emprego.

* Para a aplicacdo da multa agravada é imprescindivel a fiscalizacdo a apresentagdo de
prova do intuito de fraudar o fisco, e ndo de eventual erro no enquadramento da relagéo
juridica.

* Nao ha que se falar em conduta dolosa, ou seja, conduta real e consciente "visando
impedir/ocultar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria principal".

* A impugnante atuou nos estritos limites da Lei 11.196/2005, recolhendo todos os
tributos devidos, assegurando-se ainda, por meio dos contratos, de que as pessoas
juridicas que lhe prestem servicos estejam tambeém em dia com suas obrigagdes fiscais.

* O entendimento do Carf ¢ de que é necessaria a demonstracio da materialidade da
conduta fraudulenta, ou entdo, a configuragdo do dolo especifico do agente,
evidenciando ndo somente a intengdo, mas também o seu objetivo.

* A fraude e a simulacdo ndo podem ser presumidas, mas devem ser comprovadas
através de elementos contundentes apurdveis, inclusive, através do devido processo
legal.

* A Stimula n® 14 do 1° CC disp®e que "a simples apuracdo de omissao de receita ou de
rendimentos, por si sO, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necesséaria
a comprovacdo do evidente intuito de fraude do sujeito passivo".

* A fiscalizagdo jamais poderia, sem fazer a prova contundente e cabal da suposta
conduta fraudulenta, dolosa e com conluio, impor san¢des qualificadas.
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* O art. 112 do CTN dispde que a lei tributaria que define infragdes, ou lhe comina
penalidades, interpreta-se da maneira mais favoravel ao acusado.

* Em caso de davidas, deve ser aplicada a multa mais benéfica ao contribuinte.

« Foi demonstrada a boa-fé da impugnante, que estruturou seu negdcio segundo
permissivos legais.

* Nio tendo a fiscalizagdo comprovado a pratica da conduta fraudulenta por parte da
impugnante, deve ser afastada a multa qualificada aplicada.

V1.1 - Subsidiariamente: indevida aplicacdo de juros de mora sobre multa

« Revela-se indevida a incidéncia dos juros de mora a taxa Selic sobre o valor da multa
de oficio qualificada.

O art. 3° do CTN estabelece que o tributo consiste em prestacdo pecuniaria que nao
constitua sancdo por ato ilicito.

*Jaoart. 161 do CTN determina a incidéncia de juros de mora sobre o valor do crédito
ndo integralmente pago no vencimento.

* Analisando o teor desse art. 161, ¢ claro que o termo "crédito" apresenta o significado
de tributo, que, por definicdo, ndo constitui sancdo por ato ilicito, estando excluida,
portanto, de sua abrangéncia, a penalidade pecuniaria.

« Cita-se Paulo César Conrado.

* A incidéncia dos juros de mora visa indenizar o erario pelo prejuizo decorrente do
recolhimento em atraso do tributo. Objetiva, pois, a recomposicdo da moeda.

* Por sua vez, as penalidades pecunidrias apresentam carater punitivo, consistindo em
vantagem econdmica decorrente da pratica de determinada conduta considerada ilicita
(como o ndo cumprimento de determinada obrigacdo, principal ou acesséria).

* A indisponibilidade dos recursos advindos das multas fiscais ndo implica qualquer
prejuizo ao patriménio estatal.

* Seja pelo contetdo da determinagdo contida no caput do art. 161 do CTN, seja pela
natureza da imposicdo das multas fiscais (coibir a pratica de conduta ilicita), apenas
cogitase a incidéncia dos juros de mora na hip6tese de falta de pagamento do tributo (do
qual, inclusive, decorre efetivo dano patrimonial do Estado).

* Considerando que a fiscalizagdo exige multa decorrente da suposta falta de retengdo
do IRRF, deve ser afastada a incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio
qualificada.

VII - Pedidos

* Preliminarmente, a impugnante requer seja declarada a decadéncia parcial do direito a
constituicdo dos créditos tributarios do periodo anterior a maio de 2009 e, por
conseguinte, a improcedéncia parcial da exigéncia fiscal, nos termos do art. 150, § 4°,
do CTN.

» No mérito, requer-se seja cancelada totalmente a exigéncia fiscal, porquanto os
servigos prestados pelas pessoas juridicas objeto da autuacdo séo contratados nos termos
do art. 129 da Lei 11.196/2005 e haja vista a inexisténcia do vinculo empregaticio,
devendo ser afastada a multa e juros aplicados.

» Na remota hipétese de ser mantida alguma parte da exigéncia, o que se admite apenas
por argumentar, deve ser afastada a multa qualificada de 150% e os respectivos juros,
em razdo de seu carater confiscatdrio e da auséncia de comprovagdo da conduta
fraudulenta por parte da impugnante.

* Caso seja mantida a multa qualificada ou ndo, o que se admite apenas por argumentar,
requer-se seja afastada a incidéncia dos juros de mora sobre a multa.

« Por fim, protesta-se pela juntada de novas provas e novos documentos.
Peticdo e documentos apresentados apds 0 prazo impugnatorio
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Em 09/09/2014, a autuada apresentou a peticdo a fls. 587/593, acompanhada dos
documentos a fls. 594/740. O teor da referida peticdo pode ser assim resumido:

* Em virtude de a fiscalizagdo ter desconsiderado os contratos firmados pela requerente
com as pessoas juridicas prestadoras de servigo, esta ndo teve tempo habil para solicitar
e apresentar a fiscalizacdo os respectivos contratos sociais e notas fiscais emitidas pelas
pessoas juridicas fiscalizadas.

* Conforme autorizado pelo art. 16, § 4°, do Decreto n® 70.235/72 e pelo art. 57, § 4°,
do Decreto n°® 7.574/111, sdo apresentados documentos relacionados as pessoas
juridicas fiscalizadas:

o Abayomi Consultoria e Gestédo Ltda.

Requer-se a juntada de cépia do contrato social da Abayomi e das notas fiscais
fiscalizadas (doc. 01 - fls. 594).

Segundo o contrato social, a empresa tem como objeto social a prestacdo de "servigos
de escritdrio, de apoio administrativo e outros servigos administrativos".

A prestacdo deste servico por parte da empresa esta comprovada pelas notas fiscais
eletronicas de servico de "assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida
em outros itens desta lista" (codigo de servigo 03115).

Nessas notas se verifica a retencdo de 1SS a aliquota de 5%, IRRF a aliquota de 1,5% e
CSLL a aliquota de 4,65%.

Requer-se a juntada de copias das notas fiscais fiscalizadas e do comprovante de
inscricdo e situacdo cadastral (doc. 02 - fls. 613).

Nas notas fiscais ha identificacdo dos servicos prestados: "servicos prestados de criacao,
redacdo e elaboracdo de textos em geral, para os departamentos de producdo e
programacao".

0 Telescom Servicos Ltda.

Esses servicos estdo de acordo com a atividade da empresa descrita no comprovante de
situacdo cadastral perante a Receita Federal. Por ser optante do Simples Nacional, a
empresa nao esta sujeita a retencdo dos tributos federais.

0 Tarundu Empreendimentos Comerciais Ltda.

Requer-se a juntada de copias das duas notas fiscais fiscalizadas, do comprovante de
inscricdo e situacdo cadastral da Receita Federal e da ficha de situacdo cadastral da
Jucesp (doc. 03 - fls. 625).

Segundo o comprovante de situacdo cadastral, a empresa tem como atividade principal a
prestacdo de servicos de restaurantes ligados a hotelaria e, como atividade secundéria, a
prestacdo de servigos de consultoria empresarial.

Nas duas notas fiscais ha clara identificacdo do servico de "gestdo empresarial" prestado
pela empresa.

o0 MDA Comunicacdo e Producao Ltda.

Requer-se a juntada de coOpia do contrato social da MDA e das trés notas fiscais
fiscalizadas (doc. 04 - fls. 632).

Segundo o contrato social, a empresa tem como objeto social a prestacao de servigos de
"producdo editorial, artistica, publicitaria e jornalistica para radio, televisdo, jornais,
revistas, boletins informativos e demais periddicos, assessoria de comunicagdo e
producéo”.

A prestacdo desse servico por parte da empresa estd comprovada pelas notas fiscais
eletronicas de servico de "propaganda e publicidade, promocéo de vendas, planejamento
de campanhas e materiais publicitarios" (codigo de servigo 02496).

Nessas notas se verifica a retengdo de 1SS a aliquota de 5%, IRRF & aliquota de 1,5% e
CSLL a aliquota de 4,65%.
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0 Noelly Russo Ferreira ME

Requer-se a juntada de coOpias das notas fiscais fiscalizadas e do comprovante de
inscricdo e situacdo cadastral (doc. 05 - fls. 640).

A prestacdo do servico por parte da empresa estd comprovada pelas notas fiscais de
servico de "artes gréaficas, topografia, diagramacédo, paginacdo e gravacao" (cddigo de
servigo 06912).

Ha expressa mencao do servico de edi¢do de textos prestado.

Por ser optante do Simples Nacional, a empresa nao esta sujeita a retencdo dos tributos
federais.

o Oficio - Servicos de Comunicacdo Ltda.

Requer-se a juntada de copia do contrato social da Oficio e das trés notas fiscais
fiscalizadas (doc. 06 - fls. 651).

Segundo o contrato social, a empresa tem como objeto social "a prestacdo de servigos
de comunicacéo escrita, verbal e visual de qualquer espécie”.

A prestacdo deste servico por parte da empresa esta comprovada pelas notas fiscais de
servico de edicdo de jornais, com retencéo de ISS a aliquota de 3%.

o Latitude 0 Servicos Editoriais e Jornalisticos Ltda.

Requer-se a juntada das duas notas fiscais fiscalizadas e do comprovante de inscrigéo e
situacdo cadastral (doc. 07 - fls. 662).

Nas duas notas fiscais ha identificacdo do servico prestado: "producédo e edicdo de
contetdo".

Esse servico esta de acordo com a atividade da empresa descrita no comprovante de
situacdo cadastral perante a Receita Federal.

0 Santin Propaganda Ltda.

Requer-se a juntada de copia do contrato social da Santin e de uma das notas fiscais
fiscalizadas (doc. 08 - fls. 666).

Segundo o contrato social, a empresa tem como objeto social "a prestacdo de servigos
graficos com uso de computadores, servicos afins de informatica, processamento de
dados, veiculacdo de publicidade e propaganda e comércio de material publicitario".

A prestacdo desse servico por parte da empresa estd comprovada pela nota fiscal de
servigo de planejamento publicitério.

o AAS Administracéo e Assessoria Empresarial Ltda.

Requer-se a juntada das notas fiscais fiscalizadas (doc. 09 - fls. 675).

A prestacdo deste servigo por parte da empresa esta comprovada pelas notas fiscais
eletronica de servico de "assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em
outros itens desta lista" (codigo de servigo 03115).

Nessas notas se verifica a retencéo de 1SS a aliquota de 5%, IRRF & aliquota de 1,5% e
P1S/Cofins/CSLL a aliquota de 4,65%.

0 Solucdo Producdes Ltda. ME

Requer-se a juntada de cépia do contrato social da Solugdo e das notas fiscais
fiscalizadas (doc. 10 - fls. 684).

Segundo o contrato social, a empresa tem como objeto social "a prestacdo de servigos
digitacdo e trabalhos de informatica".

A prestacdo deste servigo por parte da empresa estd comprovada pelas notas fiscais de
servigo de edicdo gréfica.

Nessas notas se verifica a retencdo de ISS a aliquota de 2%, IRRF & aliquota de 1,5%,
CSLL a aliquota de 1,0%, Cofins a aliquota de 3,0% e PIS & aliquota de 0,65%.
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0 SLK Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda.

Requer-se a juntada das trés notas fiscais fiscalizadas (doc. 11 - fls. 717).

A prestacgdo deste servico por parte da empresa esta comprovada pelas notas fiscais de
servigo de marketing.

Nessas notas se verifica a retencdo de IRRF a aliquota de 1,5%.
0 O.S. Osawa Consultoria Publicitaria L tda.

Requer-se a juntada de cépia do contrato social da empresa O.S. Osawa e das duas
notas fiscais fiscalizadas (doc. 12 - fls. 721).

Segundo o contrato social, a empresa tem como objeto social a prestacdo de "servicos
de consultoria em publicidade e propaganda”.

A prestacdo deste servico por parte da empresa esta comprovada pelas notas fiscais
eletronicas de servico de "assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida
em outros itens desta lista" (codigo de servigo 03115).

Nessas notas se verifica a retencéo de ISS a aliquota de 5%, IRRF a aliquota de 1,5% e
CSLL a aliquota de 4,65%.

o DSR2 Consultoria Comercial e Propaganda Ltda.

Requer-se a juntada de cépia do contrato social da empresa DSR2 e da Unica nota fiscal
fiscalizada (doc. 13 - fls. 728).

Segundo o contrato social, a empresa tem como objeto social a prestacdo de servigos de
"gerenciamento e agenciamento em consultoria comercial, propaganda, publicidade,
comunicacdo e marketing".

A prestacdo desse servico por parte da empresa esta comprovada pela nota fiscal de
servico de consultoria. Nessa nota se verifica a retencdo do IRRF a aliquota de 1,5%.

* Pela analise dos documentos apresentados pela requerente, resta demonstrada a efetiva
prestacdo de servigos por parte das pessoas juridicas contratadas.

* Ndo ha que se falar em relagdo de emprego entre a requerente e os prestadores de
servigos objeto da autuacéo.

» Para a aplicacdo da multa de 150% sobre o valor do IRRF supostamente nédo
recolhido, a fiscalizagcdo ndo levou em consideragdo, isto é, ndo deduziu os valores de
IRRF recolhidos pelas pessoas juridicas fiscalizadas, os quais foram devidamente
destacados nas notas fiscais de prestagéo de servicos.

A base sobre qual a multa foi aplicada esta equivocada, tornando iliquido o crédito
tributério.

* Caso ndo seja cancelado o crédito tributario pelas razdes expostas na impugnacao,
requer-se sejam os autos baixados em diligéncia para que o crédito tributario seja
recalculado, levando em consideracdo os valores de IRRF recolhidos pelas pessoas
juridicas.

A 1% Turma da DRJ/BEL (Ac6rddo n. 02-65.709), e-fls. 743 e ss, indeferiu parcialmente a
impugnacdo do contribuinte. Entendeu em ndo conhecer dos documentos intempestivamente
apresentados, indeferir o pedido de producdo posterior de provas, rejeitar a prejudicial de
decadéncia e, quanto ao mérito propriamente dito, julgar procedente em parte a impugnacéo,
para manter parcialmente o credito tributario. A DRJ confirmou o entendimento da Fiscalizagdo
de que: No primeiro grupo, relativo aos segurados contribuintes individuais, 0s contratos e as
notas fiscais demonstrariam os pagamentos com periodicidade mensal, bénus por atingimento de




Fl. 21 do Acorddo n.° 1301-006.716 - 12 Sejul/3% Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n°® 19515.720597/2014-44

metas, notas fiscais com numeragdo seqiencial, pagamentos apenas da Recorrente, atuacdo da
pessoa fisica, descontos referentes a assisténcia médica, sendo, portanto, enquadrados como
contribuintes individuais, cujos rendimentos estariam sujeitos a retengcdo do IRRF, nos termos do
art. 7° Il da Lei 7.713/88; No sequndo grupo, relativo aos segurados empregados, entendeu
tratarem-se de trabalhadores com vinculo empregaticio, visto que 0s contratos e notas fiscais
demonstrariam a existéncia de relacdo empregaticia com todos os seus elementos, tendo o
Recorrente deixado de reter e recolher o IRRF sobre os valores pagos, conforme os termos do
art. 7° da Lei 7.713/88. A DRJ excluiu a tributacdo referente ao Sr. Luiz Henrique Gongalves
Correa, tendo em vista entender que o acordo entre as partes homologado em juizo faz coisa
julgada, impondo-se exonerar a autuada do crédito tributario correspondente aos valores pagos a
Luiz Henrique Gongalves Correa Consultoria ME. A DRJ excluiu ainda da base de célculo das
exigéncias fiscais os valores das retencbes de IRRF do cddigo 1708 efetuadas pela autuada,
devidamente confirmados em Dirf, por ocasido dos pagamentos de servi¢cos supostamente
prestados por pessoas juridicas.

Cientificada da Decisdo de Primeira instancia, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntario em 03/03/2016 (e-fls. 817 e ss) em que repete as razdes de primeira instancia e aduz:

- tendo a Recorrente apresentado documentos relevantes para uma adequada
interpretacdo do cenario envolvido na autuacdo, requer-se seja reformado o v. acordao recorrido,
para que sejam considerados e analisados 0s contratos e notas fiscais juntados aos autos,
prestigiando-se a verdade dos fatos.

- quanto a prestacdo de servicos realizada pelas empresas Santin Propaganda
Ltda., AAS Administracdo, Solu¢bes Producbes, SLK Assessoria e Consultoria, ndo houve
analise adequada por parte do v. acorddo recorrido, 0 que se agrava quando ha o reconhecimento
expresso de que os termos do contrato firmado sdo idénticos aos termos relativos a empresa Luiz
Henrique Gongalves Correa ME, cujo vinculo nédo foi reconhecido judicialmente e chegou a
exclusdo das exigéncias fiscais constituidas na autuacdo em questéo.

- 0s elementos que compdem a relacdo de emprego, portanto, sdo a prestacio
de trabalho por pessoa fisica, efetuada com pessoalidade pelo trabalhador, de forma néo
eventual e onerosa e sob subordinacdo juridica ao tomador dos servicos. A auséncia de
qualquer um desses requisitos descaracteriza a relagdo de emprego, como Ocorre no €aso
concreto, em que nas relagdes entre pessoas juridicas prestadoras de servico e a Recorrente nao
ha habitualidade, exclusividade, pessoalidade e subordinacéo juridica direta, constituindo-se
tal modalidade de contratacdo de pessoa juridica, como decorréncia da especialidade dos
trabalhos realizados.

Voto

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
O recurso ao CARF é tempestivo, e portanto dele conheco.

Trata-se de recurso voluntario contra acérdao da DRJ que julgou procedente em
parte impugnacdo contra lancamento de multa e juros exigidos isoladamente, devidos em
decorréncia de falta de retengdo na fonte de imposto ou contribui¢do, conforme termo de
verificagdo fiscal, fatos geradores ocorridos entre 31/01/2009 e 31/12/2009. O Fisco entendeu
que os pagamentos efetuados no periodo para as pessoas juridicas prestadoras de servi¢o deram-
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se sob a égide de relagdo de emprego de pessoas fisicas e remuneragdo de segurados
contribuintes individuais obrigatorios (art. 7°, incisos | e 1l da Lei 7.713/88), transmutadas em
servicos prestados por pessoas juridicas. O contribuinte impugnou os lancamentos defendendo
que o cenario descrito pela fiscalizagdo retrata modalidade de contratacdo de pessoa juridica
essencial a consecucdo dos objetivos sociais da impugnante, como decorréncia da especializacdo
e do alto nivel intelectual da prestacdo dos servigos exigidos, que ndo se configurou a relacdo de
emprego e que nao ha qualquer vedacao legal a contratacdo de pessoas juridicas para a prestacdo
dos servicos intelectuais.

A 1°* Turma da DRJ/BEL (Ac6rdado n. 02-65.709), e-fls. 743 e ss, indeferiu parcialmente a
impugnagdo do contribuinte. Entendeu em ndo conhecer dos documentos intempestivamente
apresentados, indeferir o pedido de producdo posterior de provas, rejeitar a prejudicial de
decadéncia e, quanto ao mérito propriamente dito, julgar procedente em parte a impugnacao,
para manter parcialmente o crédito tributario. A DRJ confirmou o entendimento da Fiscalizacao
de que: no primeiro grupo, relativo aos segurados contribuintes individuais, 0os contratos e as
notas fiscais demonstrariam os pagamentos com periodicidade mensal, bonus por atingimento de
metas, notas fiscais com numeracdo sequiencial, pagamentos apenas da Recorrente, atuacdo da
pessoa fisica, descontos referentes a assisténcia medica, sendo, portanto, enquadrados como
contribuintes individuais, cujos rendimentos estariam sujeitos a retencdo do IRRF, nos termos do
art. 7°, 11 da Lei 7.713/88; no segundo grupo, relativo aos segurados empregados, entendeu
tratar-se de trabalhadores com vinculo empregaticio, visto que os contratos e notas fiscais
demonstrariam a existéncia de relacdo empregaticia com todos os seus elementos, tendo o
Recorrente deixado de reter e recolher o IRRF sobre os valores pagos, conforme os termos do
art. 7° da Lei 7.713/88. A DRJ excluiu a tributacéo referente ao Sr. Luiz Henrique Goncalves
Correa, tendo em vista que o acordo entre as partes homologado em juizo faz coisa julgada,
impondo-se exonerar a autuada do crédito tributario correspondente aos valores pagos a Luiz
Henrique Goncgalves Correa Consultoria ME. A DRJ excluiu ainda da base de calculo das
exigéncias fiscais os valores das retencGes de IRRF do codigo 1708 efetuadas pela autuada,
devidamente confirmados em Dirf, por ocasido dos pagamentos de servicos supostamente
prestados por pessoas juridicas.

A contribuinte apresentou Recurso Voluntario em que repete as razdes de primeira
instancia e aduz que apresentou documentos a DRJ relevantes para uma adequada interpretacédo
do cenéario envolvido na autuacdo e que os elementos que compdem a relacdo de emprego, a
prestacdo de trabalho por pessoa fisica, efetuada com pessoalidade pelo trabalhador, de forma
ndo eventual e onerosa e sob subordinacdo juridica ao tomador dos servicos ndo estavam
presentes. Para a recorrente, a auséncia de qualquer um desses requisitos descaracteriza a relacédo
de emprego.

Dos documentos intempestivamente apresentados

A Recorrente requer que seja reformado o Acorddo da DRJ, para que sejam
considerados e analisados os contratos e notas fiscais juntados aos autos, prestigiando-se a
verdade dos fatos. Mas, a DRJ baseou em lei expressa a sua decisdo, nos seguintes termos:

Pedido de produgdo posterior de provas

Primeiramente, observe-se que o pedido de produgdo posterior de provas foi formulado
em termos genéricos, ndo tendo sido mencionadas as diligéncias ou pericias
pretendidas, nos termos do art. 16, 1V, do Decreto n° 70.235, de 1972.

Quanto a prova documental, 0 § 4° do mesmo artigo disp8e que ela seré apresentada na
impugnacdo, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que: a) fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
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oportuna, por motivo de forca maior; b) refira-se a fato ou a direito superveniente; ou c)
destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidos aos autos. Contudo, no
presente caso, a impugnante nao demonstrou a ocorréncia de nenhuma dessas condicGes
excetivas.

Com efeito, na peticdo de juntada de documentos intempestivamente apresentada, ela se
limita a alegar que "em virtude de a Fiscalizagdo ter desconsiderado os contratos
firmados pela requerente com as pessoas juridicas prestadoras de servico, esta ndo teve
tempo habil para solicitar e apresentar a Fiscalizagdo 0s respectivos contratos sociais
e notas fiscais emitidas pelas pessoas juridicas fiscalizadas "

Note-se que a impugnante ndo demonstrou que a alegada impossibilidade de
apresentacdo oportuna se deu por motivo de forca maior, valendo lembrar que, nos
termos do art. 57, § 5° do Decreto n°® 7.574, de 2011, considera-se motivo de forca
maior o fato necessario, cujos efeitos ndo era possivel evitar ou impedir.

Cabe registrar ainda que, nos termos do art. 7°, V, da Portaria MF n° 341, de 12 de julho
de 2011, é dever do julgador observar o disposto no art. 116, Ill, da Lei n° 8.112, de
1990, o qual disp0e, por sua vez, que é dever do servidor observar as normas legais e
regulamentares.

Acolher a pretensdo da impugnante configuraria inobservancia das normas, ja citadas,
que prescrevem, de forma expressa e categoérica, a preclusdo temporal do direito de
produzir a prova documental.

Cumpre, pois, indeferir o pedido de producdo posterior de provas e ndo conhecer dos
documentos intempestivamente apresentados.

Desta forma, ndo ha nulidade. Mas, nada impede que nesta segunda instancia
recursal os documentos (e-fls. 587 e ss, a maioria ja referidos e considerados na decisdo
recorrida) sejam analisados, tendo-se em vista que se tratam de contratos e notas fiscais
referentes aos servicos prestados a Recorrente e que motivaram a autuacdo em discusséo e
podem contribuir para a melhor conviccdo e aproximacdo da verdade material que fundara o
presente julgamento a seguir.

Decadéncia

A Recorrente pleiteia a ocorréncia da decadéncia por entender configurada a
homologacéo tacita dos auto lancamentos referentes ao IRRF do ano calendario 2009, conforme
previsto no art. 150, § 4°, do CTN. A ciéncia da autuagéo deu-se em 28/05/2014. Mas, de acordo
com o mesmo dispositivo, ndo se verifica tal homologacéo tacita nos casos de dolo, fraude e
simulacdo. E por coeréncia com o entendimento da caracterizacdo de simulacdo deste voto,
conforme descrito abaixo, aplica-se aqui a norma prescrita no at. 173, I do CTN, em que a
contagem da decadéncia inicia-se no primeiro dia do ano seguinte ao fato gerador, razdo pela
qual ndo se operou a decadéncia.

Do mérito

Verifico que a Fiscalizacdo concluiu que a Recorrente contratou servigcos de
pessoas juridicas formalmente constituidas, mas que de fato seriam pessoas fisicas, quais sejam,
quatro diretores / membros do conselho de administracdo da Recorrente contratados de fato
como contribuintes individuais e nove pessoas fisicas com relacbes de emprego caracterizadas de
fato para prestacdo de servicos editoriais e jornalisticos. Para todos, demonstrou que havia um
procedimento padrdo aplicado a (quatro) diretores / membros do conselho de administracéo e
(nove) prestadores de servigos editoriais e jornalisticos.
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Diretores / Conselho de Administragdo

Concordo com a Fiscalizagdo e Decisdo de Primeira Instancia que concluiu que
restou demonstrado que quatro diretores / membros do conselho de administracdo da Recorrente,
sdo segurados contribuintes individuais, quais sejam Abayomi Consultoria e Gestdo Ltda,
Telescom Servigos Ltda, Tarundu Empreendimentos Comerciais Ltda e MDA Comunicacdo e
Producdo Ltda, e receberam pagamentos por meio de pessoas juridicas que se prestaram a
encobrir a verdadeira contratacdo de pessoas fisicas subjacente (contribuintes individuais),
reduzindo o valor do IRRF apurado sobre tais pagamentos.

O contribuinte individual pode optar por constituir uma sociedade empresaria
(na forma de pessoa juridica) para uma prestacdo de servico. Mas, ndo pode usar esta
constituicdo para encobrir ou dificultar a constatagdo do surgimento de uma obrigacdo tributéria
que tem seus elementos descritos em lei. A legislacdo do Imposto de Renda da Pessoa Fisica
delineia a tributacdo (e a respectiva retencdo quando dos pagamentos) dos rendimentos dos
diretores ndo empregados (e aqui ndo cabe constituir pessoa juridica para este fim), nos seguintes
termos:

Art. 43. Sdo tributaveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as
remuneraces por trabalho prestado no exercicio de empregos, cargos e funcoes, e
quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei n° 4.506, de 1964, art. 16,
Lei n° 7.713, de 1988, art. 3° § 4° Lei n° 8.383, de 1991, art. 74, e Lei n°® 9.317, de
1996, art. 25, e Medida Proviséria n°® 1.769-55, de 11 de marco de 1999, arts. 1° e 29):

| - salarios, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsidios, honorarios,
diarias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa, remuneracdo de estagiarios;

()

X111 - as remunerac@es relativas & prestacao de servico por:

()
b) conselheiros fiscais e de administracdo, quando decorrentes de obrigagdo contratual
ou estatutéria;

c) diretores ou administradores de sociedades an6nimas, civis ou de qualquer espécie,
quando decorrentes de obrigagdo contratual ou estatutéria;

Nestes termos, deve prevalecer a esséncia sobre a forma, e a tributacdo que deve
ser aplicada é a do Imposto de renda da Pessoa Fisica (IRPF).

Nos termos da DRJ:

Ao revés do que alega a impugnante, a fiscalizacdo logrou éxito em demonstrar que
quatro diretores da autuada (segurados contribuintes individuais) receberam pagamentos
por meio de pessoas juridicas que se prestaram a encobrir a verdadeira contratagdo de
pessoas fisicas subjacente, reduzindo o valor do IRRF apurado sobre tais pagamentos.

Confira-se abaixo 0 que se apurou relativamente a cada uma das quatro pessoas
juridicas por meio das quais os diretores receberam sua remuneracao.

Com relagdo a Abayomi Consultoria e Gestdo Ltda., destacam-se as seguintes
constatagdes fiscais:
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» Sécia-administradora: Sara Velloso, que ocupava cargo de diretoria na autuada desde
2006. Em 2009 ocupava o de diretora financeira, mesmo ocupado quando da agdo fiscal.

* O endereco da Abayomi coincide com o endereco residencial da diretora.

* Em Dirf consta que a Abayomi recebeu remuneracdo de servigos profissionais
prestados por pessoa juridica do cddigo 1708 tdo somente da autuada.

* Ela entregou DIPJ do ano-calendario 2009 (lucro presumido), informando como
receita de prestacdo de servico apenas o valor recebido da autuada.

* Na tabela abaixo estdo relacionadas treze notas fiscais eletronicas da Abayomi
emitidas para a autuada entre 27/01/2009 e 17/12/2009.

Abayomi Consultoria e Gestdo Ltda

CNPJ 09.415.328/0001-43

Nota Fiscal data vafor (R$)
12 27/01/2009 15.600,00
13 20/02/2009 15.600,00
14 20/02/2009 49.140,00
15 31/03/2009 15.600,00
16 29/04/2009 15.600,00
17 27/05/2009 15.600,00
18 22/06/2009 15.600,00
19 27/07/2009 15.600,00
20 26/08/2009 15.600,00
21 17/09/2009 15.600,00
22 26/10/2009 15.600,00
23 24/11/2009 15.600,00
24 17/12/2009 15.600,00

* As notas fiscais sdo sequenciais, com emissdo mensal e mesmo valor (R$ 15.600,00).

« Em fevereiro ocorreram dois pagamentos, um decorrente da remuneragdo mensal (R$
15.600,00) e outro referente ao pagamento de bonus (R$ 49.140,00).

* Consta na discriminagdo dos servigos das notas fiscais: servigos prestados no periodo.

* Consta no campo codigo do servico: 03115 - assessoria ou consultoria de qualquer
natureza, ndo contida em outros itens desta lista.

* A partir da analise de langamentos de partidas e contrapartidas da conta contabil
43137 (Servicos Contratados PJ), verificou-se que, do valor total da nota fiscal,
descontou-se valor referente a assisténcia médica (conta contabil 41401 - Assisténcia
Médica).

» Esse desconto ocorreu em todos os meses de 2009, e, no historico do lancamento
referente ao més de maio, consta "assist. médica Sara Velloso".

* Nao foi apresentado o contrato de prestacao de servico.

Note-se que a alegacdo de que Sara Velloso, além de gerir sua empresa, também
desenvolvia outras atividades, como a de empregada celetista de Metro do Brasil
ParticipacOes Ltda., por 6bvio, em nada favorece a impugnante, uma vez que disso ndo
se pode nunca inferir que tenha sido a pessoa juridica (Abayomi), e ndo a pessoa fisica
(Sara Veloso), que efetivamente prestou 0s servigos em questao a autuada.
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Com relacdo a Telescom Servicos Ltda., destacam-se as seguintes constatagdes fiscais:

* Socio-administrador: Antonio de Padua Teles de Carvalho, que ocupou o cargo de
diretor-presidente da autuada no periodo de 19/11/2008 a 14/01/2010 e, quando da acdo
fiscal, ainda ocupava, desde 20/12/2006, o de conselheiro de administragéo.

* Conforme cadastros da RFB, a Telescom possui endereco em Esmeraldas/MG, e
Antonio, em Séo Paulo/SP.

* Na Dirf ndo constam declaragdes de pagamentos efetuados a Telescom.

* Na tabela abaixo estdo relacionadas onze notas fiscais da Telescom emitidas para a
autuada entre 19/01/2009 e 31/08/2009.

Telescom Servigos Ltda
CNPJ 01.963.702/0001-33
Nota Fiscal |data valor
(R$>
1378 19/01/2009 |40.000,00
1382 20/02/2009 |40.000,00
1383 26/02/2009 |54.500,00
1386 23/03/2009 |40.000,00
1389 22/04/2009 |40.000,00
1392 25/05/2009 |40.000,00
1394 25/05/2009 |12.000,00
1397 23/06/2009 |40.000,00
1401 23/07/2009 |40.000,00
1402 25/08/2009 |40.000,00
1405 31/08/200% |78.800,00

* Os valores de R$ 40.000 que se repetem de janeiro a agosto foram langados na conta
contabil 43137 (Servigos Contratados PJ).

* Os outros valores, de fevereiro (R$ 54.500,00), maio (R$ 12.000,00) e agosto (R$
78.800,00), o foram na conta 43191 (Provisao de Bonus).

+ Consta na discriminagao dos servigos das notas fiscais: servi¢os prestados de criagéo,
redacéo e elaboracdo de textos em geral, para os deptos de produgéo de programagcao.

e Foi verificado desconto referente a assisténcia médica (conta contabil 41401 -
Assisténcia Médica) em janeiro de 20009.

* Nao foi apresentado o contrato de prestacdo de servico.

Note-se que o fato de as notas fiscais relacionadas pela fiscalizacdo ndo serem
sequenciais ndo autoriza inferir, como o faz a impugnante, que os servigos foram de fato
prestados pela pessoa juridica. Com efeito, a prestacdo de servicos por pessoa fisica ndo
necessariamente ocorre de modo exclusivo. Uma pessoa fisica pode muito bem prestar
servicos a mais de uma pessoa juridica em determinado periodo. Logo, a auséncia de
exclusividade ndo é suficiente para descaracterizar a ocorréncia de prestacdo de servigos
pela pessoa fisica, mormente, como no caso em comento, quando o socio da prestadora
de servigos ocupa os cargos de diretor-presidente e de conselheiro de administracdo da
tomadora dos servicos, quando os valores recebidos se repetem mensalmente, quando
sdo oferecidos beneficios tipicos de funcionarios, como assisténcia médica, e, ainda,
quando ndo h& noticia de instrumento contratual formalizando a prestacdo de servigos.

De outra parte, a impugnante alega que "afasta a presuncdo de que haveria atuacéo da
pessoa fisica" o fato de a Telescom possuir enderego em Esmeraldas/MG, e seu socio-
administrador, em Sao Paulo/SP. Mas, em verdade, isso s6 vem a reforgar a concluséo
fiscal de que os servigos eram realmente prestados pela pessoa fisica, haja vista que a
autuada, tomadora dos servicos, também estava sediada em Sao Paulo/SP.
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Com relacdo a Tarundu Empreendimentos Comerciais Ltda., destacam-se as seguintes
constatacdes fiscais:

« Sécio-administrador: Ricardo Villares Lenz César.

* Ricardo, a autuada, Metro Publicagdes do Brasil S.A, e Tarundu Empreendimentos
Comerciais Ltda firmaram o "Instrumento Particular de Transacdo de Direitos e
Quitacdo de Contrato de Prestacdo de Servicos" do qual se transcrevem o0s seguintes
trechos:

(i) TARUNDU, METRO e SP PUBLIMETRO mantiveram um contrato verbal de
prestacao de servico (...) cujos servigos prestados por TARUNDU a ambas as empresas
envolveram a atuacdo de LENZ, na qualidade de sécio da TARUNDU;

(ii) para a execugdo dos servicos, LENZ foi eleito Diretor Estatutario de METRO e SP
PUBLIMETRO;

(iii) as PARTES ndo tém mais interesse em dar continuidade a relacéo estabelecida no
Contrato, que ddo, neste ato, como rescindido, com a saida de LENZ do cargo de
Diretor Estatutario de METRO e SP PUBLIMETRO;

(iv) o ultimo dia de prestagdo de servigos pela TARUNDU e LENZ foi 16 de outubro de
2008;

()

Clausula 1. Para obter de TARUNDU e LENZ a mais plena, rasa, geral, irrevogavel e
irretratavel quitacdo com relacdo a todos e quaisquer direitos e/ou pagamentos
possiveis, de qualquer ordem e/ou natureza, oriundos do seu relacionamento com
METRO e SP PUBLIMETRO, bem como do término dessa relacdo, serdo pagos a
TARUNDU honorarios adicionais no valor total de R$ 320.500,00 (trezentos e vinte mil
e quinhentos reais), da seguinte forma: uma parcela no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais) até o dia 12 de novembro de 2008, além de mais 3 (trés) parcelas iguais de
R$ 73.500,00 (setenta e trés mil e quinhentos reais), que serdo pagas no dia 10 (dez)
dos meses de dezembro de 2008, janeiro e fevereiro de 20009. (...)

» De acordo com o instrumento, Ricardo ocupou o cargo de diretor estatutario da
autuada.

* Consta de ficha cadastral da Jucesp que Ricardo foi eleito para o cargo de diretor
conforme assembléia geral extraordinaria de 14/02/2006 e deixou o cargo conforme ata
de reunido do conselho de administra¢do de 19/11/2008.

*» Os servigos prestados pela Tarundu se referem aos servigos prestados pela pessoa
fisica Ricardo na qualidade de diretor da autuada.

* O referido instrumento teve como objetivo acordar o pagamento de honorarios
adicionais para resolver toda e qualquer controvérsia entre as partes.

* Assim, os pagamentos efetuados pela autuada a Tarundu se referem a honorarios do
diretor Ricardo.

* A fiscalizagdo se ateve aos dois pagamentos efetivados no ano-calendario 2009 (de R$
73.500 cada), relacionados na tabela abaixo.

Tarandu Empreendimentos Comerciais Ltd a

CNPJ 58.075.979/0001-47

Nota Fiscal data valor (R$)

2794 02/01/2009 73.500.00

2795 02/02/2009 73,500,00




FI. 28 do Acorddo n.° 1301-006.716 - 12 Sejul/3% Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n°® 19515.720597/2014-44

* Esses pagamentos foram contabilizados na conta contabil 43191 (Provisao de Bonus).

Alega a impugnante que a "presuncdo estabelecida pela fiscalizagdo" em relagdo a
Tarundu esta baseada apenas em duas notas fiscais. Todavia, embora tenham sido
tributados apenas os valores pagos em 2009 - o que ocorreu, diga-se de passagem,
porque o periodo fiscalizado abrangeu tdo somente esse ano-calendério -, o certo é que
os termos do contrato acima reproduzidos ndo deixam nenhuma didvida de que os
valores em questdo se referem a honorérios adicionais recebidos pelo sdcio-
administrador dessa empresa em funcdo de sua saida do cargo de diretor da autuada.
Trata-se, pois, de remuneracdo de servicos que, em verdade, foram prestados por pessoa
fisica, e ndo por juridica.

A impugnante ainda argumenta que a Tarundu seria um centro de lazer localizado em
Campos do Jordao, o que, segundo ela, "demonstra a efetiva atuacdo da pessoa juridica
no caso em aprego”. Contudo, mais uma vez néo lhe assiste nenhuma razéo, haja vista
que pessoas juridicas ja existentes e que efetivamente exercem atividade empresarial,
como é cedico, também podem ser empregadas para dissimular a prestacdo efetiva de
servigos por uma determinada pessoa fisica.

Com relacdo a MDA Comunicacdo e Producdo Ltda, destacam-se as seguintes
constataces fiscais:

» Socio-administrador: Marcello Antonio D'Angelo.

* Foi apresentado "Contrato de Prestacdo de Servigos e Outras Avencas" firmado entre a
autuada e a MDA (contratada) e, na qualidade de interveniente-anuente, Marcello
(executivo).

« Transcrevem-se abaixo algumas partes desse contrato.

B) O EXECUTIVO é o sécio administrador da CONTRATADA e concorda em prestar
0s servicos pessoalmente.

()

D) A SP PUBLIMETRO e a CONTRATADA desejam assegurar a dedicacdo
profissional do EXECUTIVO e o EXECUTIVO, por sua vez, deseja aceitar tais
atribuicdes sob os termos e condicOes a seguir estabelecidos.

()
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente contrato objetiva a prestacdo de servigos de assessoria e consultoria

pela CONTRATADA & SP PUBLIMETRO, com a participagdo exclusiva do
EXECUTIVO.

1.2 O presente contrato objetiva também a administracdo pelo EXECUTIVO da SP
PUBLIMETRO, sob o cargo estatutario de Diretor conforme deliberacdo a ser
formalizada pelo Conselho de Administra¢do da SP PUBLIMETRO.

* O contrato deixa claro que o servigo deve ser prestado pelo executivo, ocupando cargo
de administracdo da autuada.

« Contratou-se, em verdade, a pessoa fisica Marcello, e os pagamentos efetuados para a
MDA, conforme tabela abaixo, referem-se & remuneracdo da pessoa fisica.

MDA Comunicacado e Producéo Ltda
CNPJ 03.793,599/0001-56

Nota Fiscal data valor (RS)
1 04/12/2009 200.000,00
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2 04/12/2009 6.000,00
3 21/12/2009 40.000,00

» Marcello foi eleito para o cargo de diretor-presidente conforme ata de reunido do
conselho de administracdo de 14/01/2010 e deixou o cargo conforme assembléia geral
extraordinaria de 05/05/2010.

* O contrato foi firmado em 01/07/2009 estipulando a remunera¢do mensal de R$
40.000,00, além de bonus anual.

» Apesar da eleigdo para o cargo de diretor ter se dado apenas em janeiro de 2010, os
servicos referentes a administracdo da empresa se iniciaram com a assinatura do
contrato, conforme as trés notas fiscais da MDA relacionadas na tabela acima.

* Essas foram as primeiras notas fiscais emitidas pela MDA, e o foram sequencialmente.

+ Consta na discriminagdo dos servi¢os da primeira nota fiscal: "servi¢os prestados no
periodo de julho a novembro de 2009".

« A primeira e a terceira notas fiscais estdo contabilizadas na conta contabil 43137
(Servicos Contratados - PJ), e a segunda nota fiscal, na 43191 (Provisdo de Bbnus).

» Foram verificados descontos referentes a assisténcia médica (conta contabil 41401 -
Assisténcia Médica), em 04/12/2009, em valor equivalente a cinco mensalidades e, em
29/12/2009, equivalente a uma mensalidade.

Alega a impugnante que a "presuncdo estabelecida pela fiscalizacdo” em relagdo a
MDA esta baseada apenas em trés notas fiscais. Todavia, embora tenham sido
tributados apenas os valores pagos em 2009 - o que ocorreu, diga-se de passagem,
porque o periodo fiscalizado abrangeu tdo somente esse ano-calendério -, o certo é que
os termos do contrato acima reproduzidos ndo deixam nenhuma ddvida de que 0s
valores em questdo foram recebidos pelo sécio-administrador dessa empresa em
contrapartida aos servicos que, de modo exclusivo e personalissimo, ele proprio prestou
a autuada. Trata-se, pois, de remuneracdo de servicos que, em verdade, foram prestados
por pessoa fisica, e ndo por juridica.

A proposito dos descontos referentes a assisténcia médica, argumenta-se que "a empresa
de plano de saide é responsavel pelo fornecimento do referido servico a seus
beneficiérios, que arcam com os valores correspondentes, mediante retencdo e repasse
feitos pela impugnante”. Todavia, como a impugnante ndo trouxe aos autos nenhum
contrato ou outro documento que detalhasse os termos negociados com a operadora do
plano de salde, é de se supor, até porque é o que ordinariamente ocorre nesses casos,
gue apenas uma parcela do custo do plano era suportada pelas préprias pessoas fisicas
beneficiarias, arcando a autuada com a parcela restante do custo. Trata-se, sim, de
beneficio tipicamente concedido a funcionarios, o que s6 vem a corroborar ainda mais
as exigéncias fiscais.

Empregados

Em relacdo aos empregados de fato, o procedimento da Recorrente, em seus
elementos interpretados pela Autuacdo, denunciou a existéncia de uma relacdo de emprego para
0s prestadores de servicos editoriais e jornalisticos, apesar da sua formalizacdo por meio de
pessoas juridicas cujos socios eram 0s empregados de fato. ApOs essa caracterizacdo, a
Fiscalizacdo apontou nominalmente todas as pessoas que estariam nessa situacdo padrdo de
empregados de fato, razéo pela qual deve-se confirmar a autuacéo.

Mesmo que a comprovacdo feita pela Fiscalizacdo do procedimento padréo ja
fosse suficiente para a caracterizacdo da contratacdo de pessoas fisicas como empregados de
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fato, para a prestacéo de servico servicos editoriais e jornalisticos, e a consequente obrigacdo de
retencdo de IRRF sobre os rendimentos pagos a pessoas fisicas empregadas, restou demonstrado
pela Fiscalizagdo e confirmado pela Deciséo de Primeira instancia, de forma individualizada para
cada um dos alegados empregados, os elementos caracterizadores da relacdo de emprego (Nao
eventualidade; Subordinagéo; Pessoalidade; Onerosidade) e a reducéo do valor do IRRF apurado
sobre tais pagamentos individualmente.

Entende o lancamento que, mesmo que ndo se tivesse configurado o vinculo
empregaticio em relacdo as pessoas fisicas que prestaram servicos a autuada, que todos o0s
rendimentos do trabalho ndo-assalariado por elas recebidos se sujeitavam a incidéncia do IRRF
calculado mediante a utilizacdo da tabela progressiva mensal. Isso € o que se infere dos termos
dos arts. 624 e 628 do RIR/99, abaixo reproduzidos.

Art. 628. Estdo sujeitos & incidéncia do imposto na fonte, calculado na forma do art.
620, os rendimentos do trabalho ndo-assalariado, pagos por pessoas juridicas, inclusive
por cooperativas e pessoas juridicas de direito pablico, a pessoas fisicas (Lei n° 7.713,
de 1988, art.7°, inciso I1).

Logo, ainda que se admitisse, apenas para argumentar, a alegada auséncia dos
requisitos necessarios a caracterizacdo da relacdo de emprego, isso ndo abalaria em nada a
legitimidade da exigéncia objeto destes autos.

Mas, como comprovado (para as pessoas juridicas prestadoras de servigo) o
procedimento padrdo de constituicdo de pessoas juridicas para pagamento a pessoas fisicas
empregadas, e comprovadas as caracteristicas de empregado para cada uma delas, resta
confirmada a obrigacéo de retencdo de IRRF com base no arts. 624 do RIR/99.

Ressalte-se que a Recorrente ainda alega que as pessoas juridicas contratadas
"prestam seus servi¢os por meio de uma equipe técnica especializada”. Trata-se, contudo, de
mera alegacdo ndo comprovada. Com efeito, ndo ha nestes autos nenhuma prova da existéncia
dessas equipes (mesmo nos elementos anexados aos autos em data posterior ao limite temporal
regulamentar, e-fls. 587 e ss).

Concordamos com a DRJ de que néo assiste razdo alguma a Recorrente quando
invoca em seu favor o art. 129 da Lei n° 11.196, de 2005, o qual dispbe que:

Art. 129. Para fins fiscais e previdenciarios, a prestacdo de servigos intelectuais,
inclusive os de natureza cientifica, artistica ou cultural, em carater personalissimo ou
ndo, com ou sem a designacdo de quaisquer obrigacOes a sécios ou empregados da
sociedade prestadora de servigos, qguando por esta realizada, se sujeita tdo-somente
a legislacdo aplicavel as pessoas juridicas.

Isso porque, no caso dos autos, 0s servicos ndo foram efetivamente realizados
por "sociedades prestadoras de servicos", Unica hipdtese de que trata o art. 129 da Lei n°
11.196, de 2005, mas sim por pessoas fisicas (empregados, e diretores, conforme legislacdo de
regéncia), dando-se apenas no plano formal a participacdo das pessoas juridicas. Invoca-se aqui 0
principio da primazia da realidade sobre a forma, segundo o qual a verdade dos fatos prepondera
sobre qualquer contrato formal, de sorte que, havendo conflito entre o que esta escrito e o que
ocorreu de fato, deve prevalecer este Gltimo. N&o se trata aqui, como se V€, de desconsideracdo
da personalidade juridica, a qual compete ao Poder Judiciario e produz efeitos bem mais amplos.

Destacou propriamente aqui a DRJ que o art. 129 da Lei n°® 11.196, de 2005,
deve ser interpretado sistematicamente com as demais normas que regem a matéria, ndo tendo o


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3000.htm#art620
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conddo de impedir o reconhecimento do vinculo empregaticio entre o tomador dos servigos (a
recorrente) e a pessoa fisica contratada sob a roupagem de pessoa juridica. A contratacdo de
pessoas juridicas é legitima quando diz respeito & prestacdo de servicos ndo habituais e nao
subordinados, tornando-se ilicita quando se referir ao exercicio de atividades inerentes ao objeto
social da empresa tomadora de servigos, como € o caso destes autos. Neste caso, a causa de
qualificacdo da multa de oficio estd devidamente apontada nos autos.

Alega a Recorrente, quanto a prestacdo de servigos realizada pelas empresas
Santin Propaganda Ltda, AAS Administracdo, SolucGes Produgdes, SLK Assessoria e
Consultoria, que ndo houve analise adequada por parte do v. Acérddo recorrido, pois houve o
reconhecimento expresso pelo Acérddo de que os termos do contrato firmado sdo idénticos aos
termos relativos a empresa Luiz Henrique Gongalves Correa ME, cujo vinculo ndo foi
reconhecido judicialmente e chegou a exclusdo das exigéncias fiscais constituidas na autuacao
em questdo relacionadas a empresa Luiz Henrique Gongalves Correa ME.

N&o assiste razdo a Recorrente, pois a sentenca judicial homologou acordo entre a
empresa Luiz Henrique Gongalves Correa ME e a Recorrente em litigio judicial em que se
pleiteava justamente a relacdo empregaticia entre a pessoa fisica Luiz Henrique Goncgalves
Correa e a Recorrente. Desta forma, os efeitos de tal setenca homologatdria s6 atinge os servigos
prestados entre estas partes, mesmo que ndo tenha havido decisdo quanto ao merito.

Resta, portanto, configurada a obrigatoriedade de retencdo de IRRF gquando dos
pagamentos realizados para as restantes pessoas fisicas, travestidas de pessoas juridicas, razao
pela qual deve ser mantido o lancamento correspondente de multa isolada (150%) e juros
isolados, nos termos do Acorddo da DRJ, que reproduzo a seguir por concordar com estes:

A fiscalizacdo também demonstrou a contento que, além dos quatro diretores
supracitados, outras onze pessoas fisicas (segurados empregados) também receberam
pagamentos por meio de pessoas juridicas que se prestaram a encobrir a verdadeira
contratacdo de pessoas fisicas subjacente, reduzindo o valor do IRRF apurado sobre tais

pagamentos.

Confira-se abaixo 0 que se apurou relativamente a cada uma das onze pessoas juridicas
por meio das quais os empregados receberam sua remuneragao.

Com relacdo & Noelly Russo Ferreira ME, destacam-se as seguintes constatacoes
fiscais:

« Socia-administradora: Noelly Russo Ferreira, que figura nas folhas de pagamento e
GFIPs da autuada como segurada empregada até abril de 2009 e com o cédigo CBO
(Classificacdo Brasileira de Ocupagéo) 2616 - Editores.

* Na descrigéo sumaria dessa atividade tem-se: editam textos e imagens para publicacdo
e, para tanto, selecionam o que publicar, definem pauta e planejamento editorial,
coordenam o processo de edigdo, pesquisam novos projetos editoriais, gerenciam
editoria e participam da divulgacdo da obra; responsabilizam-se pela publicacéo.

» Em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informacdes Sociais) foi verificado que
esse vinculo empregaticio ocorreu de 23/03/2007 a 08/04/2009.

» Na tabela abaixo estdo relacionadas nove notas fiscais da Noelly Russo Ferreira ME
emitidas para a autuada, entre 29/04/2009 e 08/12/2009.

Noelly Russo Ferreira ME (Sopa de Letrinhas)

CNPJ 08.277 593/0001-40
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Nota Fiscal data valor (R$)
46 29/04/20C9 15.253,33
47 25/05/2009 20.800,00
48 24/06/2009 20.800,00
49 20/07/2009 20.800,00
50 25/08/2009 20.800,00
1 23/09/2009 20,800,00
2 20/10/2009 20.800,00
3 23/11/2009 20.800,00
4 08/12/2009 20,800,00

« As notas fiscais sdo sequenciais, com emissdo mensal e inicio em abril de 2009,
guando ocorreu a rescisdo do contrato de trabalho empregaticio.

* A partir de setembro de 2009 iniciou-se a emissdo de nota fiscal eletronica.

* Os valores se repetem a cada més (R$ 20.800,00), e apenas em abril o valor é menor
(R$ 15.253,33), intuindo-se que parte dele foi recebido através da folha de pagamento, e
0 restante, através da pessoa juridica.

* Nas notas fiscais esta indicada a prestac@o de servigos referente a edi¢do de texto.

» Nas notas fiscais eletronicas consta, no campo codigo de servico: 06912 - artes
gréficas, tipografia, diagramacéo, paginacdo e gravacao.

* Esses pagamentos estdo contabilizados na conta contabil 43137 (Servicos Contratados
-PJ).

* Na Dirf ndo constam declaragdes de pagamentos efetuados a Noelly Russo Ferreira
ME.

* A empresa é optante pelo Simples Nacional e entregou a Declaragdo Anual do Simples
Nacional com informag@es referentes a receita bruta mensal a partir de abril, tendo sido
declarados apenas aos valores referentes as notas fiscais emitidas para a autuada.

 Foi apresentado "Contrato de Consultoria Especializada em Servicos Editoriais e
Jornalisticos, Cessdo de Direitos Autorais, de Uso e Exploracdo de Imagem e Outras
Avencas" firmado, em abril de 2009, entre a autuada e Noelly Russo Ferreira ME.

« Transcrevem-se abaixo partes desse contrato.
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO (...)

O presente Contrato possui por objeto estabelecer normas e condigdes que viabilizem a
Prestacdo de Servicos de Consultoria Especializada de Servigos Editoriais e
Jornalisticos, Cessao de Direitos Autorais e Outras avengas, pela CONTRATADA, com
a participacdo de sua equipe, além de seu socio administrador, sendo deste ultimo a
responsabilidade pela elaboragdo de textos, coleta de informagdes e seu respectivo
tratamento para a geracao de contetido jornalistico, que serdo veiculados nos jornais
da CONTRATANTE e/ou Emissoras/Empresas com a qual mantenha acordo em todo o
Territério Nacional e no Exterior, em conformidade com os artigos 593 e seguintes do
Novo Cadigo Civil, pelo artigo 129 da lei 11.196 de 21.11.2005.

()

CLAUSULA TERCEIRA: DOS SERVICOS E LOCAL A SEREM EXECUTADOS PELA
CONTRATADA

()
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Paragrafo segundo: A CONTRATADA, na pessoa de seu sécio administrador, podera
participar de publicidade de qualquer produto, desde que mediante prévia e expressa
anuéncia da CONTRATANTE, seja com a relacdo a participacdo do socio
administrador ou a forma e conteddo da publicidade.

Paragrafo terceiro: A CONTRATANTE cabera a orientagdo final de producio e
editorial dos trabalhos do presente contrato, obrigando-se a CONTRATADA a dar
cumprimento fiel ao roteiro de cada edigdo, a linha editorial da CONTRATANTE e as
diretrizes emanadas pelo corpo diretivo da emissora.

* O proprio contrato estabelece que a responsabilidade pela elaboragdo de textos, coleta
de informac0es e seu respectivo tratamento para a geragao de contetido jornalistico € da
sOcia-administradora.

» Em diversos pontos o contrato faz referéncia a contratada e/ou sua socia-
administradora indicando a relevancia desta Ultima, inclusive nos itens em que sdo
delimitadas as subordinagdes ao contratante.

» Apresentou-se ainda "Instrumento Particular de Cessdo de Direitos Autorais, de
Imagem, Voz e Artisticos" em que a sdcia-administradora cede a autuada seus direitos
patrimoniais de autor e conexos, de imagem, voz, nome e artisticos, referentes aos
textos de sua autoria, publicados no jornal Publimetro.

* Na clausula quarta do contrato esta estipulada a remunerag@o, com pagamento de valor
fixo e mensal (R$ 20.800,00). Esta previsto também o pagamento de remuneracdo
adicional decorrente de atingimento de metas estabelecidas.

Com relacdo a Oficio - Servicos de Comunicacdo Ltda., destacam-se as seguintes
constataces fiscais:

« Sécio-administrador: Irineu Américo Masiero Filho.

 Na tabela abaixo estdo relacionadas trés notas fiscais emitidas para a autuada entre
18/10/2009 e 17/12/2009, no valor de R$ 10.000,00 cada.

Oficio Servigos de Comunicacédo Ltda ME
CNPJ 04.327.056/0001-06

Nota Fiscal data valor (R$)
12 18/10/2009 10000,00

14 23/11/2009] |10.000,00
17 17/12/2009 10.000,00

* Consta na discriminagdo dos servigos das notas fiscais: edi¢do de jornais.

* Esses pagamentos estdo contabilizados na conta contabil 43137 (Servigos Contratados
-PJ).

» Foi verificado desconto referente a assisténcia médica (conta contabil 41401 -
Assisténcia Médica) em novembro e dezembro de 20009.

» Foi apresentado "Contrato de Consultoria Especializada em Servicos Editoriais e
Jornalisticos, Cessdo de Direitos Autorais, de Uso e Exploracdo de Imagem e Outras
Avencas" firmado em 01/10/2009 entre a autuada e a Oficio.

* Os termos desse contrato sdo os mesmos do firmado com Noelly Russo Ferreira ME.

Com relacdo a Latitude 0 Servicos Editoriais e Jornalisticos Ltda., destacam-se as
seguintes constatacoes fiscais:

« Sécio-administrador: Ricardo Anderaos.

* Na tabela abaixo estéo relacionadas duas notas fiscais emitidas para a fiscalizada, em
26/01/2009 (R$ 20.800,00) e 03/09/2009 (R$ 68.640,00).
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Latitude 0 Servigos Editoriais e Jornalisticos

Ltda ME

CNPJ 01.454.1 |66/0001-40

Nota Fiscal data valor (RS)
502 26/01/2009 20.800,00
513 03/09/2009 68.640,00

» Constam na discrimina¢do dos servigos das notas fiscais: produgdo e edigdo de
contetdo.

* A nota fiscal n° 502 esta contabilizada na conta contabil 43137 (Servigos Contratados
- PJ), e ade n° 513, na conta contabil 43191 (Provisao de Bonus).

» Foi verificado desconto referente a assisténcia médica (conta contabil 41401 -
Assisténcia Médica) em janeiro de 2009.

» Foi apresentado "Contrato de Consultoria Especializada em Servigos Editoriais e
Jornalisticos, Cessdo de Direitos Autorais, de Uso e Exploracdo de Imagem e Outras
Avencas" firmado em 08/01/2007 entre a autuada e a Latitude 0.

* Os termos desse contrato sdo os mesmos do firmado com Noelly Russo Ferreira ME.

* Foi apresentado correspondéncia da Latitude 0, com data de 30/01/2009, enderecada a
fiscalizada, informando que a partir dessa data ndo haveria mais interesse na prestacao
dos servigos.

Com relacdo a Luiz Henrique Goncalves Correa Consultoria ME, destacam-se as
seguintes constatacdes fiscais:

» Empresario: Luiz Henrique Gongalves Correa.
* Cbdigo da natureza juridica da empresa: 213-5 - Empresario (Individual).

* Na tabela abaixo estdo relacionadas doze notas fiscais emitidas para a autuada, entre
27/01/2009 e 29/12/2009.

Luis Henrique Gongalves Correa Consultoria ME

CNPJ 08.717.676/0001-02

Nota Fiscal data valor f R$)
25 27/01/2009 5.200,00
26 28/0272009 5.200,00
27 28/03/2009 5.200,00
28 27/04/2009 5.200,00
29 27/05/2009 5.200,00
30 26/06/2009 8,600,00
31 27/07/2009 8.500,00
32 26/08/2009 11.000,00
33 25/09/2009 11.000,00
34 26/10/2009 11.000,00
35 23/11/2009 11.000,00
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36 29/12/2009 11.000,00

* As notas fiscais sdo sequenciais, com emissdo mensal e valores que se repetem de
janeiro a maio (R$ 5.200,00), de junho a julho (R$ 8.500,00) e de agosto a dezembro
(R$ 11.000,00).

» Constam na discriminagdo dos servigos das notas fiscais: servigos de consultoria em
logistica.

* Na Dirf ndo constam declaragdes de pagamentos efetuados a essa pessoa juridica.

* Entregou DIPJ do ano-calendario 2009 (lucro presumido), informando como receita de
prestacdo de servico apenas 0s valores recebidos da fiscalizada.

» Foi verificado desconto referente a assisténcia médica (conta contabil 41401 -
Assisténcia Médica) em novembro e dezembro de 2009.

* Foi apresentado "Contrato de Prestacdo de Servigos de Consultoria de Gestdo de
Produtos e Outras Avencas" firmado, em 13/03/2007, entre a autuada e a pessoa juridica
destacada no presente item.

* Transcreve-se abaixo a clausula primeira desse contrato.

O presente Contrato possui por objeto estabelecer normas e condi¢es que viabilizem a
Prestacdo de Servicos de Consultoria de Gestdo de Produto e Outras avencas, pela
CONTRATADA, com a participacdo de sua equipe, além de seu socio administrador,
sendo deste Ultimo a responsabilidade pela prestacdo de servicos de Consultoria de
Gestdo de Produtos que serdo utilizadas da CONTRATANTE no desenvolvimento de
seus negécios, regida pelos artigos 593 e seguintes do Novo Codigo Civil, pelo artigo
129 da lei 11.196 de 21.11.2005.

* Na clausula quarta esta disposta a quantia mensal a ser paga, além do pagamento de
remuneracao adicional decorrente de atingimento de metas estabelecidas.

* Sendo o contrato referente a prestagdo de servicos de consultoria de gestdo de
produtos, ao se estipular explicitamente que o sécio-administrador é o responséavel por
essa prestacdo de servicos, h& que se considerar que, na verdade, contratou-se a prépria
pessoa fisica do sécio-administrador.

* Foi apresentado "Distrato ao Contrato de Presta¢do de Servigos de Consultoria de
Gestdo de Produto e Outras Avencas".

* Nesse distrato, celebrado em 31 de janeiro de 2013, foi acordado o pagamento de R$
38.751,00 para quitacéo integral do contrato.

Corroborando as constatagdes fiscais, tem-se que o préprio Luiz Henrique Gongalves
Correa, buscando o reconhecimento do vinculo empregaticio, ajuizou reclamacéo
trabalhista contra a autuada na 62* Vara da Justica do Trabalho de Sdo Paulo. Na
peti¢do inicial, cuja copia se acha anexada a fls. 565/575, alegou-se que:

(-..) o contrato de prestacdo de servigos contratados entre as empresas, tratou-se na
realidade, de uma FRAUDE A LEGISLACAO TRABALHISTA PATRIA, nos termos do
art. 9° da CLT.

()

(...) na realidade, a empresa "Luis Henrique Gongalves Correa Consultoria -ME" foi
constituida por conta e ordem da Reclamada, emitia notas fiscais mensais e seqiienciais
destinadas tdo somente ao recebimento dos salarios do obreiro, e era composta apenas
e tdo somente pelo Reclamante.

()

(...) na préatica, o Reclamante era empregado da Reclamada, uma vez que era
subordinado, ndo podia se fazer substituir, e recebia salério, portanto estdo presentes
0s requisitos da relagcdo de emprego, estes caracterizadores do contrato de trabalho

()
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()

(...) O Reclamante se ativava de segunda-feira a sexta-feira, das 9:00 as 19:00 horas,
com uma hora de intervalo para refeigdo e descanso.

()

(...) Em sua jornada de trabalho e por imposicdo da Reclamada, ndo poderia fazer-se
substituir por outra pessoa de sua confian¢a, mesmo com as mesmas qualificagdes.

()

(...) O Reclamante possuia uma sala dentro das dependéncias da Reclamada. (...) Era
subordinado a presidéncia da empresa.

(...) Coordenava uma equipe interna de aproximadamente 10 a 15pessoas, todas
funcionarias da Reclamada e cerca de 600 pessoas de empresas terceirizadas que
prestavam servigos para Reclamada.

(...) O Reclamante estava sujeito a controle de cumprimento de metas e gesté&o. (...)

(...) Como comprovam as inclusas xerox das notas fiscais da empresa utilizada para
fraudar a legislacdo trabalhista, todas as notas numericamente seqlienciais e datadas
mensalmente, foram emitidas em favor da Reclamada, pelos pagamentos dos salarios
que esta efetuou ao Reclamante.

()
(...) Todos os membros de sua equipe eram funcionarias da Reclamada. (...)

(...) o contrato de prestacdo de servico celebrado entre a empresa na qual o
Reclamante ¢ titular e a Reclamada configura-se, como uma descarada e grosseira
fraude n&o somente aos Direitos Trabalhistas do obreiro quanto de outros
trabalhadores admitidos nas mesmas condicBes, e, principalmente ao ordenamento
juridico patrio como um todo. (grifou-se)

()
XIV- Do pedido

(...) O reconhecimento por sentenca do vinculo empregaticio com a Reclamada no
periodo de 03/01/07 a 31/01/13 (...

Ocorre que as partes celebraram, em 12/03/2013, o acordo judicial a fls. 576/578, em
que o "Reclamante informa que reconhece como vélida a relagéo juridica mantida por
sua empresa Luiz Henrique Gongalves Correa Consultoria ME e a Reclamada, sem
vicios que possam descaracterizar a relagdo comercial havida entre as partes” .

O acordo, "realizado sem vinculo empregaticio” , foi objeto de homologacéo judicial,
conforme consta da tela de acompanhamento processual a fls. 579.

Consta ainda da referida tela que, antes do arquivamento da agéo (23/05/2014), houve
um "protocolo de peticdo de manifestacdo sobre despacho™ (31/03/2014) em nome da
Unido (Procuradoria-Geral Federal).

Tendo em vista que o acordo entre as partes homologado em juizo faz coisa julgada,
imp0le-se exonerar a autuada do crédito tributario correspondente aos valores pagos a
Luiz Henrique Gongalves Correa Consultoria ME.

Com relacdo & Santin Propaganda Ltda., destacam-se as seguintes constatacdes
fiscais:

» Socio-administrador: Adriano Antunes Santin.
* Na Dirf ndo constam declaragdes de pagamentos efetuados a essa pessoa juridica.

* Na tabela abaixo estdo relacionadas duas notas fiscais emitidas para a autuada, em
26/01/2009 (R$ 9.775,00) e 25/05/2009 (R$ 27.859,00).
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Santin Propaganda Ltda ME

CNPJ 05.691.359/0001-76

Nota Fiscal data valor (R$)
192 26/01/2009 9.775,00
193 25/05/2009 27.859,00

* Consta na discriminagdo dos servicos das notas fiscais: servigos de planejamento
publicitario.

* A nota fiscal n° 192 esta contabilizada na conta contabil 43137 (Servigos Contratados
- PJ), e a de n° 196, na conta contabil 43191 (Provisao de Bonus).

» Foi verificado desconto referente a assisténcia médica (conta contabil 41401 -
Assisténcia Médica) em janeiro de 2009.

* Foi apresentado "Contrato de Prestacdo de Servicos de Consultoria de Gestdo de
Produtos e Outras Avencas" firmado, em 20/12/2006, entre a autuada e a Santin.

* Os termos desse contrato sdo os mesmos do firmado com Luiz Henrique Gongalves
Correa Consultoria ME.

* Foi apresentada correspondéncia, com data de 22/01/2009, da Santin enderecada a
autuada, informando que a partir dessa data ndo haveria mais interesse na prestacdo dos
SEervigos.

Com relacdo a AAS Administracédo e Assessoria Empresarial Ltda., destacam-se as
seguintes constatacdes fiscais:

* Socio-administrador: Alexandra Betting Chaves.

» Na Dirf consta que a AAS recebeu remuneracdo de servicos profissionais prestados
por pessoa juridica (codigo 1708) tdo somente da autuada.

* Na tabela abaixo estdo relacionadas sete notas fiscais emitidas para a autuada, entre
31/01/2009 e 08/06/20009.

AAS Administracdo e Assessoria Empresarial

CNPJ 00.129.427/0001-94

Nota Fiscal data valor (RS)
51 31/01/2009 11.113,00
57 20/02/2009 11.113,00
58 20/02/2009 4.084,00
63 31/03/2009 11.113,00
72 27/04/2009 11.113,00
73 27/05/2009 11.113,00
74 08/06/2009 2.964,00

* As notas fiscais foram emitidas mensalmente, com valores que se repetem de janeiro a
maio.

* As notas fiscais de ns. 51, 57, 63, 72 e 73 (R$ 11.113,00) foram contabilizadas na
conta contabil 43137 (Servigos Contratados - PJ).
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* A nota fiscal n° 58 (R$ 4.084,00) foi contabilizada na conta contabil 43191 (Provisdo
de Bonus).

* A nota fiscal n® 74 (R$ 2.964,00) foi contabilizada na conta 43137 e se refere a oito
dias de servigo.

» Consta na discriminacdo dos servicos das notas fiscais: prestacdo de servicos de
consultoria.

* Foi apresentado "Contrato de Prestacdo de Servigos de Consultoria de Gestdo de
Produtos e Outras Avencas" firmado, em 15/09/2008, entre a fiscalizada e a AAS.

* Os termos desse contrato sdo 0s mesmos do firmado com Luiz Henrique Gongalves
Correa Consultoria ME.

* Foi apresentado instrumento particular de distrato ao contrato.

* Nesse distrato, celebrado em 29/05/2009, foi acordado o pagamento de R$ 2.964,00 "a
titulo de indenizacgdo pela rescisdo ora efetivada, pela prestacdo de servicos acordada,
sem vinculo empregaticio”.

Com relacdo a Solucdo Producdes Ltda. ME, destacam-se as seguintes constatacGes
fiscais:

« Socio-administrador: Fabio César Coiado Machado.

* Na tabela abaixo estdo relacionadas doze notas fiscais emitidas para a autuada, entre
20/01/2009 e 27/12/2009.

Solucdo Producdes Ltda ME
CNPJ 01.877.264/0001-90

Nota Fiscal data vaior (R$)
355 20/01/2009 7.977,00
356 20/02/2009 7.977,00
359 20/03/2009 7.977,00
361 20/04/2009 7,977,00
362 20/05/2009 7.977,00
365 20/06/2009 7.977,00
1 27/07/2009 7.977.00
2 26/08/2009 7.977.00
3 17/09/2009 7.977,00
5 19/10/2009 7,977,00
6 23/11/2009 7.977,00
7 27/12/2009 7.977,00

* As notas fiscais foram emitidas mensalmente, com valores que se repetem de janeiro a
dezembro (R$ 7.977,00).

* A partir de julho de 2009 iniciou-se a emissdo de notas fiscais eletronicas.

» Consta na discriminagdo dos servigos das notas fiscais: prestagdo de servigos de edigdo
gréfica.
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* Esses pagamentos estdo contabilizados na conta contabil 43137 (Servigos Contratados
-PJ).

* Foi apresentado "Contrato de Prestacdo de Servicos de Edicdo Grafica e Outras
Avencas" firmado, em 12/03/2007, entre a autuada e a Solugdo.

* Os termos desse contrato sdo oS mesmos do firmado com Luiz Henrique Gongalves
Correa Consultoria ME.

» Foi apresentado instrumento particular de distrato ao contrato, celebrado em
31/03/2010.

Com relacdo a SLK Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda., destacam-se as
seguintes constatacoes fiscais:

« Socia-administradora: Catarina Kei Nakamura.

* Na Dirf consta que a SLK recebeu remuneragdo de servicos profissionais prestados
por pessoa juridica (codigo 1708) tdo somente da fiscalizada.

* Na tabela abaixo estdo relacionadas trés notas fiscais emitidas para a fiscalizada, em
31/03/2009 (R$ 2.800,00), 28/04/2009 (R$ 12.000,00) e 13/05/2009 (R$ 3.200,00).

SLK Assessoria e Consultoria
Empresarial Ltda
CNPJ 10.379.136/0001-08

Nota Fiscal data valor (R$)
8 31/03/2009 2.800,00
9 28/04/2009 12.000,00
10 13/05/2009 3.200,00

* As notas fiscais sdo sequenciais.
» Consta na discriminagdo dos servicos dessas notas fiscais: servicos de marketing.

* Esses pagamentos estdo contabilizados na conta contabil 43137 (Servigos Contratados
-PJ).

» Foi verificado desconto referente a assisténcia médica (conta contabil 41401 -
Assisténcia Médica) em margo e abril de 2009.

* Foi apresentado "Contrato de Consultoria e Assessoria Publicitaria e Outras Avengas"
firmado, em 25/03/2009, entre a fiscalizada e a SLK.

* Os termos desse contrato s3o os mesmos do firmado com Luiz Henrique Gongalves
Correa Consultoria ME.

» Foi apresentado instrumento particular de distrato ao contrato.

* Nesse distrato, celebrado em 30/04/2009, foi acordado o pagamento de R$ 3.200,00,
referente a oito dias, "a titulo de indenizagao pela rescisdo ora efetivada, pela prestacao
de servicos acordada, sem vinculo empregaticio”.

Com relacdo & Resende e Paiva Ltda. ME, destacam-se as seguintes constatacdes
fiscais:

 Soécia-administradora: Elizandra Cristina Sola Paiva, que figura nas folhas de
pagamento e GFIPs da autuada como segurada empregada até abril de 2009 e com o
cddigo CBO (Classificacdo Brasileira de Ocupacdo) 1423 - gerentes de
comercializacdo, marketing e comunicacéo.
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* Na descricdo sumaria dessa atividade tem-se: Elaboram planos estratégicos das areas
de comercializagdo, marketing e comunicacdo para empresas agroindustriais,
industriais, de comercializacdo e servicos em geral; implementam atividades e
coordenam sua execucdo; assessoram a diretoria e setores da empresa. Na area de
atuacdo, gerenciam recursos humanos, administram recursos materiais e financeiros e
promovem condicdes de seguranca, salde, preservacao ambiental e qualidade.

* Em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de InformacGes Sociais) foi verificado que
esse vinculo empregaticio ocorreu de 01/10/2008 a 08/04/20009.

* Na tabela abaixo estdo relacionadas onze notas fiscais da Resende e Paiva emitidas
para a autuada, entre 29/04/2009 e 18/12/2009.

Resende e Paiva Ltda

CNPJ 05,034.110/0001-98

Nota Fiscal data valor (R$)
56 29/04/2009 12.340,53
57 26/05/2009 16,828,00
58 29/06/20Q9 16.828,00
61 28/07/2009 16.828.00
62 28/07/2009 27.766.00
63 26/08/2009 16.828.00
65 24/09/2009 16 828,00
66 26/10/2009 16,823,00
67 30/10/2009 12.621,00
68 24/11/2009 16.828,00
69 18/12/2009 16,828.00

» As notas fiscais s80o quase que sequenciais, com emissdo mensal e se iniciaram
precisamente em abril de 2009, quando ocorreu a rescisdo do contrato de trabalho
empregaticio.

« Os valores se repetem a cada més (R$ 16.828,00), e apenas em abril o valor é menor
(R$ 12.340,53), intuindo-se que parte dele foi recebido através da folha de pagamento e
0 restante através da pessoa juridica.

* Em julho e outubro ocorreram, além do pagamento da remuneracdo, pagamentos
referentes ao bénus (R$ 27.766,00 e R$ 12.621,00).

» Confira-se abaixo o que consta na discriminacdo dos servicos de algumas das notas
fiscais:

0 NF 56 - "remuneracdo abril 2009 de Elizandra Cristina Paiva Manoel R$
12.340,53",

0 NF 57 - "remuneragdo do més de maio 2009 de Elizandra Cristina Paiva
Manoel R$ 16.828,00";

0 NF 58 - "prestacdo de servicos ref. Més de junho 2009 salario fixo R$
16.828,00";

0 NF 61 - "prestacdo de servigos ref. Més de julho 2009 salario fixo R$
16.828,00".

* Nas demais notas fiscais consta apenas: servi¢os prestados no periodo.
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* E, no campo codigo do servigo, consta: 02496 - propaganda e publicidade, promocao
de vendas, planejamento de campanhas e materiais publicitarios.

» Na Dirf consta que a Resende e Paiva recebeu remuneraco de servigos profissionais
prestados por pessoa juridica (codigo 1708) tdo somente da autuada.

* Foi verificado que nos pagamentos recebidos houve desconto referente a assisténcia
médica (conta contbil 41401 - Assisténcia Médica).

* Esse desconto ocorreu de abril a dezembro de 2009, e no histérico do langamento
referente ao més de maio consta "assist. médica Elizandra Paiva".

* Nio foi apresentado o contrato de prestagdo de servigos referente ao ano-calendario
2009.

Com relacdo a O.S. Osawa Consultoria Publicitaria Ltda., destacam-se as seguintes
constataces fiscais:

« Sécio-administrador: Oscar Mituo Osawa.

* Na Dirf consta que a empresa em epigrafe recebeu remuneracdo de servigos
profissionais prestados por pessoa juridica (codigo 1708) tdo somente da autuada.

* Na tabela abaixo estdo relacionadas duas notas fiscais emitidas para a autuada, em
10/12/2009 e 16/12/2009.

O S Osawa Consultoria Publicitaria Ltda

CNPJ 11.325.269/0001-64

Nota Fiscal data valor (R$)
2 10/12/2009 30.000,00
3 16/12/2009 25.500,00

* As notas fiscais sdo sequenciais e, na discriminag@o dos servicos dessas notas fiscais,
consta: servigos prestados no periodo.

* No campo codigo do servigo consta: 03115 - assessoria ou consultoria de qualquer
natureza, nao contida em outros itens desta lista.

* A nota fiscal n° 2 (R$ 30.000,00) esta contabilizada, parte na conta contabil 43137
(Servigos Contratados - PJ), parte na conta contdbil 41203 (Comiss@es a Funcionarios).

* A nota fiscal n° 3 (R$ 25.000,00) estd contabilizada, parte na conta contébil 43137
(Servigos Contratados - PJ), parte na conta contdbil 42106 (ComissBes do M&s).

» Foi verificado desconto referente a assisténcia médica (conta contabil 41401 -
Assisténcia Médica) em dezembro de 2009.

« Foi apresentado "Contrato de Consultoria e Assessoria Comercial e Outras Avencgas"
firmado em 02/10/2009 entre a fiscalizada e a pessoa juridica destacada no presente
item.

» Transcreve-se abaixo o disposto na clausula primeira desse contrato.

O presente Contrato possui por objeto estabelecer normas e condigdes que viabilizem a
Prestacé@o de Servicos de Consultoria e Assessoria Comercial e Outras Avencas, pela
CONTRATADA, com a participacao de sua equipe, além de seu socio administrador,
sendo deste dltimo a responsabilidade pela assisténcia e consultoria na area comercial
que serdo utilizadas da CONTRATANTE no desenvolvimento de seus negécios, regida
pelos artigos 593 e seguintes do Novo Codigo Civil, pelo artigo 129 da lei 11.196 de
21.11.2005.

* Na clausula quarta estd disposta a quantia mensal a ser paga, além do pagamento de
remuneragao adicional decorrente de atingimento de metas estabelecidas.
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» Sendo o contrato referente a consultoria e assessoria comercial, ao se estipular
explicitamente que o sdcio-administrador é o responsavel por esse servigo, ha que se
considerar que, na verdade, contratou-se a propria pessoa fisica do sdcio-administrador.

» Foi apresentado instrumento particular de distrato ao contrato.

» Nesse distrato, celebrado em 30/07/2010, foi acordado o pagamento, por mera
liberalidade, da quantia bruta de R$ 25.000,00, "a titulo de indenizacéo pela resciséo ora
efetivada, pela prestacdo de servicos de consultoria e assessoria comercial, sem vinculo
empregaticio, mediante apresentacdo de Nota Fiscal.

Com relacdo a DSR2 Consultoria Comercial e Propaganda Ltda., destacam-se as
seguintes constatacoes fiscais:

* Socio-administrador: Daniela Sosigan.

* Foi apresentado "Contrato de Consultoria e Assessoria Comercial e Outras Avencas"
firmado, em 23/07/2007, entre a autuada e a DSR2.

 Os termos desse contrato sdo os mesmos do firmado com a O.S. Osawa Consultoria
Publicitaria Ltda.

* Foi apresentado o instrumento particular de distrato ao contrato.

 Sdo partes desse distrato: a autuada (contratante), a DSR2 (contratada) e Daniela
Sosigan (anuente).

« Transcrevem-se abaixo excertos desse distrato, celebrado em 10/12/2008.
As partes declaram e determinam que:

(i) O vinculo juridico estabelecido até entdo, entre as partes, € de natureza
exclusivamente civil, tratando-se de realizagdo de assessoria comercial sem qualquer
subordinacdo ou dependéncia entre as partes;

(i) A CONTRATADA efetuou os trabalhos especializados no periodo compreendido
entre 23 de julho de 2007 a 28 de novembro de 2008;

(iii) As Partes, amigavelmente, decidem romper o vinculo contratual estabelecido até
entdo;

(iv) As partes, de comum acordo, para por fim ao vinculo contratual, estabelecem que a
CONTRATANTE pagard a CONTRATADA a titulo de saneamento de quaisquer
controvérsias e prevengdo de litigio, nos termos do artigo 840 e seguintes do Codigo
Civil, o valor total de R$ 42.133,33 (quarenta e dois mil e cento e trinta e trés reais e
trinta centavos).

* Foi estipulado que o pagamento de valor previsto no distrato, de R$ 42.133,00 e "a
titulo de saneamento de quaisquer controvérsias e prevencdo de litigio", seria efetuando
em trés datas: 10/12/2008 (R$ 8.000,00), 10/01/2009 (R$ 8.000,00) e cinco dias apds a
homologacdo (R$ 26.133,33).

» Os pagamentos efetuados pela fiscalizada a DSR2 referem-se a pagamentos por
servigos prestados pela pessoa fisica Daniela Sosigan.

* Relativamente ao ano-calendario 2009, foi verificado o pagamento apresentado na
tabela abaixo, de R$ 26.133,33, que se refere a Gltima parcela estipulada no distrato.

DSR2 Consultoria Comercial e Propaganda
Lida

CNPJ 09.242.059/0001-60

Nota F is cat data valor (R$)
28 14/02/2009 26.133,33

* Esse pagamento foi contabilizado na conta contabil 43191 (provisdo de bonus)
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Note-se que, em relagdo as onze pessoas juridicas supracitadas, demonstrou-se a
presenca dos elementos caracterizadores da relagdo de emprego, conforme abaixo
detalhado.

* Nao eventualidade:

0 Todas as onze empresas prestaram servigos de maneira ndo eventual.

0 O art. 9°, 84°, do Decreto 3.048, de 1999, dispde: "Entende-se por servico prestado
em carater ndo eventual aquele relacionado direta ou indiretamente com as atividades
normais da empresa".

o Conforme verificado, nos contratos apresentados e nas notas fiscais de prestacdo de
servico, foram prestados servicos editoriais e jornalisticos, servicos de gestdo de
produtos, marketing e de assessoria comercial.

0 Todos esses servigos integram a rotina habitual da empresa, ou seja, compdem o
conjunto das suas atividades normais.

0 Ao contrario do que faz crer a impugnante, a exclusividade ndo se confunde com a
ndo eventualidade. A exclusividade ndo é requisito da relacdo de emprego, nada
impedindo que um mesmo empregado preste servicos a dois ou mais empregadores.

* Subordinacio:

0 A subordinacdo se apresenta, do ponto de vista objetivo, pela prestacdo de servigos
inerentes a atividade-fim da autuada, bem como, sob a ética estrutural, pela insercdo do
trabalhador na dindmica empresarial desta, acolhendo sua organizagéo e funcionamento.

0 Em todos os contratos, na clausula quinta, estd determinado que a contratada e o seu
soécio-administrador ndo podem praticar atos e nem realizar trabalhos a empresas com
atividades concorrentes ou a terceiros com interesses divergentes dos da contratante.

0 A impossibilidade de prestacdo de servico a outras empresas corrobora a subordinacéo
existente entre a contratante e a contratada.

* Pessoalidade:

0 Em todos os contratos apresentados tem-se 0 sdcio-administrador como o responsavel
pela execucdo dos servicos contratados.

o No caso das nove primeiras empresas, ficou demonstrada a continuidade entre o
servico prestado como empregado e o prestado, logo em seguida, como pessoa juridica.

0 O servico prestado como empregado segundo o codigo CBO informado nas GFIPs é o
mesmo do prestado como pessoa juridica sequndo a descricdo dos servicos nas notas
fiscais.

o Outra evidéncia da pessoalidade é o desconto relativo a assisténcia médica. Trata-se
de um beneficio oferecido pela empresa e ndo ha como dissocia-lo, neste caso, de uma

pessoa fisica.

* Onerosidade:

0 Em todos os contratos apresentados esta estipulada a remuneracdo mensal a ser paga.

0 Foram detalhados todos os pagamentos recebidos pelas onze empresas, ficando
demonstrada a ocorréncia de pagamento de parcelas remuneratérias mensais, pagamento
de bdnus e também pagamentos referentes a rescisdes de contrato.

De qualquer forma, independentemente de ter se configurado ou ndo o vinculo
empregaticio em relacdo as pessoas fisicas que prestaram servigos a autuada, todos os
valores por elas recebidos se sujeitavam a incidéncia do IRRF calculado mediante a
utilizacdo da tabela progressiva mensal. I1sso é o que se infere dos termos dos arts. 624 e
628 do RIR, abaixo reproduzidos. Logo, ainda que se admitisse, apenas para
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argumentar, a alegada auséncia dos requisitos necessarios a caracterizacdo da relagao de
emprego, isso ndo abalaria em nada a legitimidade da exigéncia objeto destes autos.

Art. 624. Estao sujeitos a incidéncia do imposto na fonte, calculado na forma do art.
620, os rendimentos do trabalho assalariado pagos por pessoas fisicas ou juridicas
(Lein® 7.713, de 1988, art. 7°, inciso I).

()

Art.628. Estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte, calculado na forma do art.
620, os rendimentos do trabalho né&o-assalariado, pagos por pessoas juridicas,
inclusive por cooperativas e pessoas juridicas de direito pablico, a pessoas fisicas (Lei
n° 7.713, de 1988, art. 7°, inciso II).

A impugnante ainda alega que as pessoas juridicas contratadas "prestam seus servigos
por meio de uma equipe técnica especializada”. Trata-se, contudo, de mera alegagdo néo
comprovada. Com efeito, ndo ha nestes autos nenhuma prova da existéncia dessas
equipes.

Como se vé, esta devidamente demonstrado que o0s servigos em questdo foram
efetivamente prestados por pessoas fisicas, e ndo por pessoas juridicas.

Assim sendo, ndo assiste razdo alguma a impugnante quando invoca em seu favor o art.
129 da Lei n° 11.196, de 2005, o qual dispGe que, para fins fiscais e previdenciarios, a
prestacdo de servicos intelectuais, inclusive os de natureza cientifica, artistica ou
cultural, em carater personalissimo ou ndo, com ou sem a designacdo de quaisquer
obrigacOes a socios ou empregados da sociedade prestadora de servigos, quando por
esta realizada, se sujeita tdo-somente a legislacédo aplicavel as pessoas juridicas.

Isso porque, no caso dos autos, os servicos ndo foram efetivamente realizados por
"sociedades prestadoras de servicos”, Unica hip6tese de que trata o art. 129 da Lei n°
11.196, de 2005, mas sim por pessoas fisicas, dando-se apenas no plano formal a
participacdo das pessoas juridicas. Invoca-se aqui o principio da primazia da realidade
sobre a forma, segundo o qual a verdade dos fatos prepondera sobre qualquer contrato
formal, de sorte que, havendo conflito entre o que esté escrito e o que ocorreu de fato,
deve prevalecer este ultimo. N&o se trata aqui, como se V&, de desconsideracdo da
personalidade juridica, a qual, diga-se de passagem, compete ao Poder Judiciario e
produz efeitos bem mais amplos.

O art. 129 da Lei n° 11.196, de 2005, deve ser interpretado sistematicamente com as
demais normas que regem a matéria, ndo tendo o conddo de impedir o reconhecimento
do vinculo empregaticio entre o tomador dos servicos e a pessoa fisica contratada sob a
roupagem de pessoa juridica. A contratacdo de pessoas juridicas é legitima quando diz
respeito a prestacdo de servicos ndo habituais e ndo subordinados, tornando-se ilicita
quando se referir ao exercicio de atividades inerentes ao objeto social da empresa
tomadora de servicos, como €é o caso destes autos.

A impugnante também contesta a aplicacdo da multa de oficio no percentual de 150%.
Mas novamente sua pretensdo nao merece acolhimento. Sendo, veja-se:

A redacdo original do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, que comina multas para o caso
de langamento de oficio, era a seguinte:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicéo:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa
moratéria, de falta de declaracao e nos de declaraco inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

Il - cento e cinqlienta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos
arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
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Ja a redacdo atualmente vigente do mesmo artigo € a estabelecida pela Lei n° 11.488, de
2007, resultado da conversdo da Medida Provisoria n® 351, de 2007, mas sua substancia
ndo sofreu alteragBes, conforme se verifica pela transcrigdo abaixo.

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuicéo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracéo inexata;

()

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera duplicado
nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

De acordo com o preceito supra, sendo lancadas de oficio diferencas de tributo ou
contribuicdo ndo pagas ou recolhidas, devera ser aplicada em principio a multa de 75%.
Na hipétese de o fato ser enquadrado numa das circunstancias previstas nos artigos 71,
72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964, a infracdo ¢ qualificada e o percentual da multa sobe
para 150%.

Alega-se, em esséncia, "a auséncia de comprovacdo da conduta fraudulenta por parte
da impugnante ". Contudo, a argumentacdo ndo se sustenta. A causa de qualificacdo
estd devidamente apontada nos autos, conforme se infere da leitura do seguinte excerto
do termo de verificagéo fiscal.

O contribuinte efetuou pagamento de remuneracdo a segurados contribuintes
individuais e empregados por meio de pessoas juridicas, conforme relatado no item 3
deste relatorio. As pessoas juridicas serviram para encobrir a verdadeira relacdo de
trabalho existente, procurando-se dessa maneira evitar a incidéncia das contribuicdes
previdenciérias e a exclusdo do dever de retencédo do imposto de renda na fonte. Esse
fato confere um indicio de fraude conforme caso previsto no art. 72 da Lei n °
4.502/1964:

No presente caso, configuram a conduta dolosa e justificam a qualificacdo da multa ndo
S0 a relevancia dos valores e a habitualidade e repetitividade da conduta, mas todo o
contexto fatico-probatoério dos autos.

Ndo ha& davida de que as condutas descritas se enquadram perfeitamente nas
circunstancias qualificativas da multa de oficio, em especial a prevista no art. 72 da Lei
n° 4.502, de 1964, a seguir transcrito:

Art. 72. Fraude é tdda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacéo tributaria principal, ou a
excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o0 montante
do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Como se V&, a fiscalizagcdo ndo presumiu o intuito doloso, e as circunstancias que
legitimam e determinam a aplicac¢do da multa qualificada estdo, em verdade,
suficientemente comprovadas. E ndo ha aqui nenhuma davida a justificar uma
interpretacdo da lei de maneira mais favordvel ao autuado, conforme determina o art.
112 do CTN.

Quanto a alegacdo de que o percentual da multa aplicada infringiria os principios da
razoabilidade, da proporcionalidade e da vedacdo ao confisco, cumpre ponderar que ela
entra em conflito com disposicdo expressa de lei, uma vez que o artigo 44 da Lei n°
9.430, de 1996, prescreve taxativamente os percentuais da multa ora em discussdo.
Logo, acatar tal tese implicaria negar aplicacéo a legislagdo vigente, o que é vedado a
autoridade administrativa, ja que, nos termos do paragrafo Gnico do art. 142 da Lei n°®
5.172, de 1966 -Codigo Tributdrio Nacional (CTN), a atividade administrativa de
lancamento é vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.

E, nos termos do art. 26-A do Decreto n°® 70.235, de 1972, com a redacdo dada pela Lei
n° 11.941, de 2009, no &mbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgaos
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de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Note-se ainda que a Portaria MF n° 341, de 2011, que disciplina a constituigdo e o
funcionamento das Delegacias da Receita Federal de Julgamento - DRJ, em seu art. 7°,
V, dispde que o julgador deve observar o disposto no art. 116, 111, da Lei n° 8.112, de
1990, bem assim o entendimento da RFB expresso em atos normativos. Por sua vez, o
inciso 11l do art. 116 da Lei n° 8.112, de 1990, estabelece que entre os deveres do
servidor esta o de observar as normas legais e regulamentares.

Cumpre manter, por conseguinte, a multa de oficio qualificada no percentual de 150%.

Por fim, é infundada a afirmacdo da impugnante segundo a qual ndo existe amparo legal
para a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio paga ap6s o prazo concedido
ao sujeito passivo para o pagamento do auto de infracéo.

A respeito do assunto, o RIR, de 1999, dispGe:

Art. 953. Em relacéo a fatos geradores ocorridos a partir de 1° de abril de 1995, os
créditos tributarios da Unido ndo pagos até a data do vencimento serdo acrescidos de
juros de mora equivalentes a variacdo da taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacédo e Custodia - SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente, a partir
do primeiro dia do més subseqliente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do
pagamento (Lei n° 8.981, de 1995, art. 84, inciso I, e § 1°, Lei n° 9.065, de 1995, art.
13, e Lei n° 9.430, de 1996, art. 61, § 3°).

§ 1° No més em que o débito for pago, os juros de mora serdo de um por cento
(Lein®8.981, de 1995, art. 84, §2°, e Lein®9.430, de 1996, art. 61, § 3°).

§ 2° Os juros de mora ndo incidem sobre o valor da multa de mora de que trata o art.
950 (Decreto-Lei n° 2.323, de 1987, art. 16, paragrafo Unico, e Decreto-Lei n° 2.331,
de 28 de maio de 1987, art. 6°).

De acordo com o texto normativo supra, todos os créditos tributarios da Unido ndo
pagos na data do vencimento estdo sujeitos ao acréscimo de juros de mora. N&o existe
ressalva na cabeca do artigo, de modo que, independentemente de sua natureza, todos 0s
créditos tributarios estdo alcancados pela norma. A Unica excecdo expressa encontra-se
no § 2° do artigo, mas diz respeito unicamente & multa de mora. Essa excegéo, convém
notar, tem por fundamento legal o artigo 16 do Decreto-lei n° 2.323, de 1987, o qual
determina (com a redacdo dada pelo Decreto-lei n° 2.331, de 1987):

Art. 16. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, para com o
Fundo de Participacdo PIS-Pasep, assim como aqueles decorrentes de empréstimo
compulsérios, serdo acrescidos, na via administrativa ou judicial, de juros de mora,
contados do més seguinte ao do vencimento, a razdo de um por cento ao més
calendério ou fracéo e calculados sobre o valor monetariamente atualizado na forma
deste decreto-lei.

Paréagrafo Gnico. Os juros de mora ndo incidem sobre o valor da multa de mora de que
trata o artigo anterior.

Ainda que o célculo dos juros de mora tenha sido alterado inimeras vezes ao longo dos
tempos, a sua incidéncia sempre permaneceu genérica nos termos do artigo 16 do
Decreto-lei n° 2.323, de 1987, supra, com a respectiva ressalva do seu paragrafo Gnico.
A norma atualmente em vigor que regula a cobranca e o calculo dos juros de mora é o
artigo 61, § 3°, da Lei n°® 9.430, de 1996. Seu texto igualmente determina a incidéncia
genérica sobre 0s débitos para com a Unido decorrentes de tributos e contribuicdes
administrados pela Receita Federal. Confira-se:

Art.61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuicGes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislagdo
especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
centésimos por cento, por dia de atraso.
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Os defensores da tese da inaplicabilidade de juros sobre a multa salientam a mencéo do
legislador a débitos de tributos e contribuices, diferentemente de legislacdo anterior,
que remitia a débitos de qualquer natureza (Decreto-lei n° 2.323, de 1987, e Lei n°
8.218, de 1991). Assim, a partir de uma interpretacdo supostamente literal, os que
advogam essa tese defendem que apenas o valor de tributos e contribuicdes submeter-
se-ia aos juros moratdrios. Desse modo, a multa de oficio ndo sofreria a incidéncia de
juros de mora, uma vez que decorreria do descumprimento de dever legal de declarar ou
pagar o tributo ou a contribuig&o.

Entretanto, a interpretacdo supostamente literal do art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ndo
permite afastar a aplicabilidade dos juros de mora sobre a multa. Ao contrario, uma
interpretacéo efetivamente literal conduz a conclusdo de que deve haver a incidéncia de
juros de mora sobre a multa de oficio. E que uma interpretagéo literal nfo pode olvidar
do termo "decorrente de", posto antes das palavras "tributos e contribui¢bes" no art. 61
da Lei n® 9.430, de 1996. O dicionario Aurélio traz a seguinte definicdo para o verbete
"decorrente™:

Decorrente. [Do lat. Decurrente.] Adj. 2 g. 1. Que decorre, que passa, que se escoa,;
decursivo. 2. Que decorre, que se origina: [...]

Dizer que "os débitos decorrentes de tributos e contribuicdes”, ou seja, débitos cuja
origem remonta a tributos e contribuicGes, se sujeitam a juros de mora ndo é 0 mesmo
que afirmar que apenas os débitos de tributos e contribuigdes submeter-se-iam aos juros
de mora. Ndo se pode suprimir a expressdo "decorrente de", constante do texto real e em
vigor, sob pena de desvirtuar o sentido da norma.

Neste ponto, duas conclusdes ja se apresentam. A primeira delas é que ndo ha respaldo
legal para uma interpretacdo supostamente literal do art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996,
que restrinja a incidéncia de juros de mora ao valor de tributos e contribuicdes. Entender
dessa forma significaria suprimir indevidamente a expressao "decorrente de tributos e
contribuicBes”. Portanto, literal por literal, ha de prevalecer a interpretacdo que
considera a incidéncia de juros moratérios sobre os tributos e quantias decorrentes, a
exemplo da multa de oficio.

A segunda conclusdo diz respeito a necessidade de lembrar as finalidades da lei para
alcancar a efetiva compreensdo do comando legal. As multas possuem duas finalidades
precipuas: uma finalidade punitiva, em razdo da prética de uma conduta reprovada pelo
ordenamento juridico; e uma finalidade educativa, uma vez que o contribuinte
transgressor, bem como os demais contribuintes, serdo compelidos a ndo repetir a
conduta juridicamente indesejada.

Por sua vez, o ordenamento juridico busca concretizar essas finalidades mediante uma
sancdo pecuniaria. Assim, por meio de um gravame no patriménio do contribuinte
infrator ou de uma ameaca de onerosidade no patriménio dos demais contribuintes, sdo
alcangados os objetivos punitivos e educativos da multa tributéria.

Ao interpretar normas que prevéem a aplicagdo de multas, cumpre considerar as
mencionadas finalidades da multa. Afastar a incidéncia de juros moratérios sobre as
multas de oficio seria frustrar totalmente a finalidade dos dispositivos legais que
cominam multa de oficio.

Ora, basta considerar a seguinte situacdo: determinado processo administrativo
tributario se desenvolve e chega ao seu final em aproximadamente 4 anos, e, sendo
otimista, admita-se que uma posterior fase judicial seja concluida em 3 anos. Nesse
caso, a multa de oficio langada ndo teria nenhum impacto punitivo ou educativo apds 7
anos de corrosdo pela inflagdo. Assim, afastar a incidéncia de juros morat6rios das
multas de oficio significa igualmente retirar a finalidade a que se propSem o0s
dispositivos que veiculam multas de oficio. Despiciendo mencionar o impacto negativo
que tal entendimento traria nas boas praticas tributérias, bem como nos cofres publicos.

Vislumbra-se ainda outro grave comprometimento da administracdo tributaria. Como se
sabe, ndo adimplida a obrigacdo tributaria no prazo legal, nasce para o contribuinte o
dever de pagar o valor do tributo e mais a multa por sua mora. Assim, no momento em
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que for realizado o langamento, a autoridade administrativa ira compor o valor do
crédito tributario com o tributo e a multa de oficio correspondente. Por outro lado, a
partir do lancamento, o crédito tributario devera ser uniformemente corrigido, nos
termos da legislacdo -ndo havendo possibilidade para a segregagdo das formas de
correcdo desse montante total. Em outras palavras, ndo é légico que valor do tributo
sofra a incidéncia de juros moratdrios, enquanto a multa de oficio nédo, fazendo ambas
as verbas parte de um mesmo todo - o crédito tributario.

E se o crédito tributario possui a mesma natureza da obrigacdo principal e esta, por sua
vez, € composta tanto pelo tributo quanto pela penalidade pecunidria, ndo é defensavel
um tratamento diferenciado para tais valores. Apos o lancamento, tributo e multa se
convolam em crédito tributario, e é sobre essa quantia que os juros deverdo incidir.

A esse respeito, convém transcrever julgado do Tribunal Regional Federal da 4* Regido,
que utiliza justamente o fundamento acima exposto para manter os juros sobre a multa
de oficio:

TRIBUTARIO. AGCAO ORDINARIA. REPETICAO. JUROS SOBRE A MULTA.
POSSIBILIDADE. ART. 113, § 3°, CTN. LEIN® 9.430/96. PREVISAO LEGAL.

1. Por forca do artigo 113, § 3°, do CTN, tanto a multa quanto ao tributo sdo aplicaveis
0s mesmos procedimentos e critérios de cobranca. E ndo poderia ser diferente,
porguanto ambos compdem o crédito tributario e devem sofrer a incidéncia de juros no
caso de pagamento apds o vencimento. Nao haveria porque o valor relativo a multa
permanecer congelado no tempo.

2. O artigo 43 da Lei n° 9.430/96 traz previsdo expressa da incidéncia de juros sobre a
multa, que pode, inclusive, ser lan¢ada isoladamente.

3. Segundo o Enunciado n° 45 da Simula do extinto TFR "As multas fiscais, sejam
moratoérias ou punitivas, estao sujeitas a corre¢cdo monetéaria."

4. Considerando a natureza hibrida da taxa SELIC, representando tanto taxa de juros
reais quanto de correcdo monetdria, justifica-se a sua aplicacdo sobre a multa. (TRF
4°Regido, Ap. Civeln® 2005.72.01.0000311/SC, Rel. Des. DIRCEU DE ALMEIDA
SOARES, 2* T., v.u., j. em 29/01/2008, DE de 21/02/2008)

Por sua vez, no ambito do CARF, a jurisprudéncia preponderante sobre o tema nédo é
diferente. Com efeito, ha diversos julgados do CARF reconhecendo a incidéncia dos
juros de mora sobre a multa de oficio, entre os quais podem ser citados os seguintes:

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. A incidéncia de juros de mora sobre a multa de
oficio, apds o seu vencimento, esta prevista pelos artigos 43 e 61, § 3°, da Lei 9.430/96.
(Data da Sessdo: 07/12/2005; Relator: Aloysio José Percinio da Silva; Deciséo:
Acérdédo 10322197)

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. A incidéncia de juros de mora sobre
a multa de oficio, ap6s o seu vencimento, esta prevista pelos artigos 43 e 61, § 3°, da
Lei 9.430/96. (Data da Sessdo: 02/03/2007; Relator: Aloysio José Percinio da Silva;
Decisdo: Acordédo 10322917)

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. CABIMENTO. E cabivel a cobranca de juros de
mora sobre os débitos para com a Unido decorrentes de tributos e contribuicBes
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia — Selic para titulos federais.
(Sumula n® 3, do 2° Conselho de Contribuintes). (Data da Sesséo: 13/02/2008; Relator:
Antonio Zomer; Decisdo: Acdrddo 20218737)

O teor da Sumula n® 4 do CARF corrobora 0s argumentos aqui expostos, visto que fala
genericamente em débitos tributérios: "Stimula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de
1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela
Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC para titulos federais".
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O disposto no artigo 3° do CTN, apesar de distinguir claramente tributo de sancéo
pecuniaria ao definir aquele, ndo pode ser invocado em favor da impugnante. Conforme
explanado nos paragrafos anteriores, ndo se pressupfe que multa e tributo ou
contribuicdo pertencem a uma mesma espécie do género crédito tributério. O
fundamento juridico do entendimento de que o artigo 61 da Lei 9.430 também alcanca
as multas é que o texto dessa norma determina que os juros incidam sobre o crédito
tributario decorrente de tributo e contribuicdo, mas nao apenas sobre o crédito tributario
composto da exigéncia dessas duas espécies. Uma vez que a multa proporcional ao
tributo langado de oficio decorre da exigéncia de tributo, ela também se submete ao
disposto na norma em causa.

Tampouco o disposto no paragrafo Gnico do artigo 43 da Lei n° 9.430, de 1996, ampara
a tese da impugnante. Essa norma deve ser interpretada de acordo com o seu contexto. E
0 seu contexto mais proximo e mais vinculante é a propria cabeca do artigo. O qual
dispde:

Art.43. Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributario correspondente
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.

Parégrafo Unico. Sobre o crédito constituido na forma deste artigo, ndo pago no
respectivo vencimento, incidirdo juros de mora, calculados a taxa a que se refere o § 3°
do art. 5°, a partir do primeiro dia do més subseqliente ao vencimento do prazo até o
més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de pagamento.

Observa-se, pois, que o paragrafo Unico ndo estabelece norma genérica, mas contém
uma disposicdo expressamente vinculada ao texto da cabeca do artigo. Para evitar
futuros erros de interpretacdo da norma, que lhe viriam a restringir a abrangéncia, o
legislador deixou claro que, apesar de dizer que podera ser formalizada exigéncia de
crédito tributario correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou
conjuntamente, isso ndo impede que sobre tal crédito haja também a incidéncia de juros
de juros de mora. Ocorre que, numa exegese estritamente literal, alguns poderiam
defender que a hipdtese prevista na norma requereria que o langcamento se compusesse
unicamente da multa ou de juros de mora. De resto, caso o legislador quisesse esgotar o
assunto referente a juros de mora, ndo teria novamente voltado ao assunto no artigo 61
da mesma Lei n® 9.430, de 1996.

Diante disso, é possivel afirmar que o entendimento correto, amparado em uma
interpretacdo sistematica e finalistica das normas tributarias envolvidas, é aquele que
afirma a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio.

Cumpre, por conseguinte, rejeitar a postulacéo de que juros de mora ndo incidam sobre
a multa de oficio.

O percentual da multa qualificada sera reduzido de 150% para 100%, nos termos
do inc. VI do § 1° do art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996, na redagdo que lhe deu o art. 8° da Lei n°
14.689, de 2023, nos termos da alinea “c” do inc. II do art. 106 do Codigo Tributario Nacional.

Pelo exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade e negar provimento ao
recurso.

(Assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa
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